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REGULAMENTO DAS NORMAS ACADÊMICAS DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO DA UNIPAR

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1.º 
O ensino na Universidade Paranaense – UNIPAR é ministrado em cursos regulares com o objetivo de proporcionar formação de nível superior, de natureza acadêmica ou profissional, que habilite à obtenção de graduação nas modalidades de licenciatura, bacharelado e tecnologia.

§ 1.º
A UNIPAR pode oferecer cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência ou criar outras modalidades de cursos, tendo em vista as conveniências didáticas e científicas ou as exigências do desenvolvimento regional e nacional, abertos a candidatos que atendam aos requisitos exigidos pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE. 

§ 2.º
As condições de admissão e matrículas, bem como a organização e funcionamento dos cursos obedecerão ao estabelecido neste Regulamento e no Estatuto da Universidade. 

CAPÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO DIDÁTICO-PEDAGÓGICA

Seção I

Do Regime Acadêmico
Art. 2.º 
Os cursos de graduação na Universidade Paranaense – UNIPAR obedecem ao regime seriado anual ou semestral, de acordo com a especificidade do Projeto Pedagógico dos Cursos, aprovado pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE.

Art. 3.º 
A duração do curso é fixada em horas-aula e a carga horária, mínima e máxima, por período/ano letivo, sendo proposta pelo Colegiado do Curso e aprovada pelo CONSEPE, observado o prazo mínimo e máximo fixado para a integralização do currículo, e a carga horária total estabelecida em horas pelo Conselho Nacional de Educação.

Seção II

Do Currículo do Curso
Art. 4.º 
O currículo pleno, elaborado pelo Colegiado do Curso, ouvidos o Diretor do Instituto Superior envolvido e a Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES e aprovado pelo CONSEPE, abrange uma seqüência ordenada de disciplinas e/ou blocos de disciplinas para efeito de integralização curricular por parte dos acadêmicos do curso de graduação para obtenção do diploma.

Art. 5.º
As estruturas curriculares dos currículos plenos dos cursos de graduação são constituídas de:

I
-
disciplinas recomendadas pelas Diretrizes Curriculares Nacionais aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação;

II
-
disciplinas complementares obrigatórias determinadas pela Universidade;

III
-
atividades complementares obrigatórias, em que são incluídas atividades extraclasse consideradas relevantes para a formação básica e profissional do aluno, que são introduzidas pelo Projeto Pedagógico do Curso.

Art. 6.º
A estrutura curricular dos cursos de graduação da UNIPAR, como componente do currículo pleno, obedece a carga horária total estabelecida pelo Conselho Nacional de Educação. 

§ 1.º 
A estrutura curricular pode ser organizada, integral ou parcialmente, na forma de módulos.

§ 2.º
As disciplinas podem ser oferecidas na forma de módulos, independentemente da forma de organização da estrutura curricular.

Art. 7.º
A carga horária das atividades complementares, na estrutura curricular, pode ser de até 10% (dez por cento) da carga horária total fixada para o curso, desde que não esteja estabelecida nas Diretrizes Curriculares Nacionais vigentes.

Parágrafo único. 
Ao aluno concluinte das atividades complementares é atribuído o resultado final de aprovado, a ser consignado em seu Histórico Escolar.

Art. 8.º
A duração de cada curso de graduação da UNIPAR é expressa em horas-aula, obtida com o resultado da soma da carga horária de cada disciplina e de cada período ou série.

Parágrafo único. 
A seqüência curricular de cada curso de graduação é aprovada pelo CONSEPE, observado o ordenamento das disciplinas por período ou série, distribuídas em horas-aula, de acordo com o módulo adotado.

Art. 9.º
Podem ser extintos períodos ou séries dos cursos de graduação quando da: 

I 
-
extinção gradativa do curso; ou 

II
-
alteração da estrutura curricular com reflexos na seriação. 

§ 1.º
No caso de não ocorrer a oferta de algum período ou série por motivo de mudança na estrutura curricular do curso de graduação ao qual esteja vinculado o aluno reprovado ou com matrícula trancada, pode requerer, à DEGES, alteração da seqüência curricular, de forma que o período ou série, ou as disciplinas envolvidas possa(m) ser cursada(s) posteriormente, preservando a estrutura curricular anterior. 

§ 2.º
Cabe ao Colegiado do Curso estabelecer um Plano de Estudo Alternativo para o(s) aluno(s) que tiverem alterada a seqüência curricular de seu curso.

§ 3.º 
Caso reste(m) disciplina(s) que não volte(m) a ser(em) lecionada(s), o aluno pode requerer à Coordenação do Curso, cursá-la(s) em Regime de Eliminação de Disciplinas Extintas com Acompanhamento Tutorial (REDEAT), sendo incluída essa providência no seu Plano de Estudos Alternativo (P.E.A). 

§ 4.º 
O aluno que esteja matriculado por meio de Plano de Estudos Alternativo - PEA devido a extinção da matriz curricular e que venha a ser reprovado nas disciplinas estabelecidas no Plano de Estudos, será, no ano subseqüente a sua reprovação o aluno enquadrado na matriz curricular vigente ou deverá efetuar a transferência para o mesmo curso em outra Unidade - Campus da UNIPAR em que o curso esteja sendo ofertado regularmente ou transferir-se para outra Instituição de Ensino Superior.   

Art. 10. 
Para todos os efeitos, entende-se por: 
I
-
atividades curriculares: conjunto de eventos previstos em um Plano de Ensino, desenvolvidos sob a orientação e/ou supervisão de um ou mais docentes de cada uma das disciplinas previstas na estrutura curricular de um curso de graduação que podem ser realizadas em horários ou períodos diferentes dos de aula normais, inclusive aos sábados;

II
-
atividades complementares: conjunto de eventos desenvolvidos pelo aluno sem que tenham sido previstos no Plano de Ensino de uma disciplina; 

III
-
aula: período em que são desenvolvidos os conteúdos programáticos de uma disciplina, promovendo a interação entre professor e alunos;

IV
-
carga horária: conjunto de aulas, expresso em horas-aula, para o desenvolvimento de atividades previstas no Plano de Ensino de uma disciplina, como, também, a somatória das horas-aula das disciplinas de um período ou série e dos períodos ou séries fixados para um curso de graduação;

V
-
currículo: conjunto de atividades, de experiências e de situações de aprendizagem, previstas para a integralização de um curso;

VI
-
currículo pleno: conjunto de informações de um curso, referentes à estrutura curricular, seriação, tabela de equivalências, ementário e lotação de disciplinas em Institutos;

VII
-
diário de classe: documento em que são registradas informações de uma disciplina, relativamente ao controle de freqüência dos acadêmicos, resultado do sistema de avaliação e desenvolvimento da execução do Plano de Ensino;

VIII
-
disciplina: conjunto de estudos e atividades de um campo definido do conhecimento correspondente, especificado no Plano de Ensino, a ser desenvolvido em um período/ano letivo;

IX
-
ementa: resumo de um conteúdo programático de uma disciplina;

X
-
ementário: conjunto de ementas de um curso;

XI
-
estágio supervisionado: é parte integrante dos currículos dos cursos de graduação e consta de atividades práticas de vinculação entre formação teórica e início da vivência profissional realizadas na comunidade em geral ou em organizações, instituições, empresas ou entidades de direito público ou privado, realizado durante todo o curso ou nas últimas séries ou semestres, sendo obrigatório para a obtenção do grau respectivo, e realiza-se de acordo com a programação específica (em horário e período diferentes dos de aula, inclusive aos sábados), planejado e coordenado pelo respectivo Coordenador de Curso ou professor designado com orientação pedagógica de docente(s) do curso e supervisionado por profissionais contratados, observando-se as normas gerais e regulamentos de estágios próprios de cada curso, que deverão ser aprovados pelo CONSEPE;

XII
-
estrutura curricular: conjunto de disciplinas e atividades, com a respectiva carga horária distribuída por matéria, e esta por área, considerando a definição estabelecida pelo órgão competente;

XIII
-
integralização curricular: cumprimento das cargas horárias e da estrutura curricular no tempo mínimo ou máximo previsto para o curso;

XIV
-
matéria: segmento específico de determinado ramo do conhecimento;

XV
-
monitoria: constitui-se em atividade discente complementar, exercida por alunos que demonstrem aptidão para as atividades de ensino;

XVI
-
prática de ensino: conjunto de atividades de vinculação entre formação teórica e início da vivência profissional no magistério, e em atividades correlatas realizadas durante o curso de licenciatura, definida em regulamento específico;

XVII
-
pré-requisito: conhecimento adquirido pelo aluno em disciplina que serve de base para continuidade dos estudos em disciplina afim a ser cursada, visando a integralização do curso de acordo com a natureza do conteúdo respectivo, na estrutura curricular estabelecida sendo sua determinação inclusive para os Estágios Supervisionados, de competência dos Colegiados de Coordenação Didático-Pedagógica dos cursos, aprovado pelo CONSEPE;

XVIII
-
programa: distribuição do conteúdo programático, elaborado a partir da ementa preestabelecida, em unidades e subunidades e suas respectivas cargas horárias;

XIX
-
série: conjunto de disciplinas e atividades, constituindo-se em um período letivo;

XX
-
trabalho de conclusão de curso: conjunto de atividades de vinculação entre formação teórica e início da vivência profissional, em que o aluno desenvolve um trabalho final que demonstre domínio do objeto de estudo (sob a forma de monografia, projeto, artigo, análise de casos, performance, produção artística, desenvolvimento de instrumentos, equipamentos, protótipos, entre outras, de acordo com a natureza da área e os objetivos do curso) e a capacidade de expressar-se lucidamente sobre ele, a ser realizado para a conclusão do curso, observando-se que as normas gerais e os regulamentos próprios deverão ser aprovados pelo CONSEPE;

XXI
-
turma especial: cada nova turma de alunos de determinada disciplina, formada para atender situações especiais, lecionadas em regime modulado em determinada época, de forma intensiva.

Subseção I

Das Alterações Curriculares
Art. 11. 
Os cursos de graduação, nas diferentes áreas de conhecimento, passam continuamente por avaliações internas e externas que impõem um contínuo processo de reformulação.

Art. 12. 
A proposta de alteração curricular deve ser elaborada pelo Colegiado do Curso, ouvidos os Institutos Superiores envolvidos, e encaminhada à Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior para as devidas providências.

Art. 13. 
Entende-se por alteração integral do currículo as modificações que vem a alterar a proposta pedagógica do curso, assim como o perfil do profissional a ser formado e/ou a alteração da estrutura curricular, modificando carga horária total e/ou elenco de componentes curriculares e, por alteração parcial, as alterações isoladas relativas à criação, supressão ou substituição de componentes curriculares, modificações em ementas e carga-horária.

Art. 14. 
As propostas de Alteração Curricular Integral são instruídas pelos seguintes documentos:

I
-
descrição dos procedimentos e estratégias do Colegiado do Curso e/ou Comissão de Reforma Curricular constituída pela Reitoria, para condução das discussões e elaboração da alteração curricular;

II
-
justificativa da alteração, baseada em procedimento avaliatório do currículo vigente;

III
-
proposta Curricular, contendo:
a)
objetivos do curso; 
b) 
definição do perfil do profissional que deseja formar, expresso em objetivos elaborados de forma clara e precisa; 
c) 
explicitação do referencial adotado, com indicação dos princípios educacionais, atendendo às orientações das Diretrizes Curriculares Nacionais; 
d) 
sistemática de avaliação; 
e) 
organização curricular, com indicação e caracterização de áreas de concentração (ênfase) ou habilitações, quando houver; 
f) 
estrutura curricular com identificação completa das disciplinas, instituto responsável, carga-horária teórica e prática, carga horária total da série e/ou período; programas de disciplinas elaborados sob a forma de plano de ensino, preenchidos em formulário disponibilizado pela Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES;

IV
-
tabela de equivalência curricular de disciplinas, com identificação das disciplinas do currículo proposto e as disciplinas do currículo anterior que tenham correspondência entre si, preenchida em formulário fornecido pela Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES;

V
-
cópia das atas das reuniões dos institutos responsáveis por disciplinas do curso em que a proposta de alteração curricular foi discutida;

VI
-
cópia da ata do Colegiado do Curso, aprovando a alteração e o envio ao CONSEPE para aprovação.

Art. 15. 
As propostas de Alteração Curricular Parcial são instruídas pelos seguintes documentos:

I
-
justificativa da alteração, baseada em procedimento avaliatório do currículo vigente;

II
-
detalhamento das modificações a serem feitas em relação ao currículo vigente, através de quadros, contendo os dados das disciplinas e o tipo de alteração pretendida, preenchido em formulário fornecido pela Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES;

III
-
cópia das atas das reuniões dos institutos responsáveis pelas disciplinas que estiverem sendo alvo de alteração;

IV
-
cópia da ata do Colegiado do Curso, aprovando a alteração e o envio ao CONSEPE para aprovação.

Art. 16. 
As alterações curriculares só são implantadas no ano/semestre letivo seguinte ao da solicitação, obedecido ao prazo de três meses de antecedência do período de matrícula dos alunos.

Art. 17. 
As alterações curriculares devem ser encaminhadas ao CONSEPE até trinta dias após o início do 2.° semestre letivo, para aprovação e implantação no ano ou período letivo seguinte.

Art. 18. 
As alterações curriculares, integrais ou parciais, implicam decisões de natureza pedagógica e devem ser discutidas pelos professores dos cursos e pelos gestores da Universidade. 

Seção III

Do Plano de Ensino 

Art.19. 
O Plano de Ensino tem por finalidade fornecer orientação didático-pedagógica, incluindo os métodos e técnicas de ensino, para possibilitar o acompanhamento, o desenvolvimento e o aproveitamento do conteúdo a ser ministrado em uma disciplina. 

Parágrafo único. 
O Plano de Ensino será proposto quando a disciplina for criada ou quando necessitar de alteração.

Art. 20. 
Para cada disciplina deve ser elaborado um Plano de Ensino pelo professor ou equipe de professores responsáveis pelo seu desenvolvimento, devendo constar: 

I 
-
identificação: informações relativas ao Ano Letivo, à Unidade - Campus, ao Instituto Superior responsável pela disciplina, ao Curso, à Disciplina, à Série e/ou Período, ao Código, à Carga Horária e ao Regime;

II
-
contextualização: exposição acerca do que trata a disciplina e sobre a importância da mesma no contexto do curso, bem como as interligações diretas e indiretas desta com as demais disciplinas;
III
-
ementa: resumo dos conteúdos a serem trabalhados, extraído do Projeto Pedagógico do Curso aprovado pelo CONSEPE;

IV
-
objetivos: definição dos objetivos gerais e/ou específicos, que devem estar em consonância com os do curso;

V
-
conteúdo programático (descrição do conteúdo/unidade): relação dos conhecimentos selecionados para serem trabalhados na disciplina, devendo ser apresentados sob forma de tópicos e, na medida do possível, os itens e respectivos subitens, de modo que definam necessariamente o grau de aprofundamento levado a efeito na disciplina, guardando, necessariamente, relação com sua ementa;
VI 
-
procedimentos didáticos: especificação dos métodos, das técnicas e dos recursos disponíveis a serem utilizados pelos professores visando atingir os objetivos de ensino-aprendizagem propostos em relação a cada unidade do conteúdo; 

VII
-
avaliação: descrição dos procedimentos que serão empregados com vistas à avaliação do desempenho e aproveitamento dos alunos em relação ao proposto pela disciplina, bem como a freqüência e a sistemática de avaliação, com a previsão dos trabalhos acadêmicos e provas; 

VIII
-
bibliografia: apresentação da bibliografia básica e complementar atualizada, identificando os livros e periódicos relevantes para o conteúdo programático a ser ministrado;

XI 
-
identificação do documento de aprovação do Plano de Ensino e assinatura do Presidente do Colegiado de Curso;
§ 1.º

Na definição dos objetivos, dos conteúdos, dos procedimentos didáticos e da avaliação constantes do Plano de Ensino devem ser considerados a ementa da disciplina e o perfil profissiográfico previsto, nos termos do Projeto Pedagógico do Curso aprovado pelo CONSEPE.

§ 2.º

O conteúdo programático e a operacionalização do Plano de Ensino através de aulas teóricas e práticas e demais atividades da disciplina devem ser os mesmos, seja qual for a Unidade - Campus em que seja lecionada.

Art. 21. 
O Plano de Ensino é estruturado atendendo à legislação vigente e é apresentado em formulário próprio, formatado pela Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior – DEGES e disponibilizado na Home Page da UNIPAR. 

Art. 22. 
O Plano de Ensino deve ser submetido à aprovação do Diretor do Instituto Superior a que pertence a disciplina e do Colegiado do Curso ou dos cursos em que é lecionada, antes do início do ano ou do período letivo.

Art. 23. 
Após aprovação dos Planos de Ensino, a Coordenação do Curso deve manter o original em arquivo próprio e encaminhar as cópias para a Diretoria de Instituto a que pertence a disciplina, para a Secretaria Acadêmica Setorial da Unidade - Campus e para o professor da disciplina.

Art. 24. 
O Plano de Ensino aprovado deve ser apresentado pelo professor aos alunos no primeiro dia de aula de cada disciplina.

Art. 25. 
Compete à Coordenação do Curso inserir os Planos de Ensino aprovados na respectiva pasta eletrônica do curso, na Internet, sob a supervisão da Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES, devendo entrar em vigência no período letivo subseqüente ao de sua aprovação.

Art. 26. 
É obrigatório o cumprimento integral do Plano de Ensino aprovado, podendo este, no entanto, sofrer alterações nos procedimentos didáticos e nos critérios de avaliação, mesmo durante o período letivo, desde que previamente elaboradas e discutidas em reunião pelo Colegiado do Curso, ouvida a Diretoria de Instituto a que pertence a disciplina.

Art. 27. 
Cabe à Coordenação do Colegiado de Curso zelar para que a documentação referente ao planejamento e o desenvolvimento das disciplinas estejam sempre atualizadas e em ordem, com vistas a eventuais inspeções para fins de reconhecimento e validação de reconhecimento do funcionamento do Curso.

Seção IV

Do Ano Letivo
Art. 28. 
O período letivo regular, no regime escolar anual, independentemente do ano civil, tem, no mínimo, 200 (duzentos) dias de atividades acadêmicas efetivas, excluído o tempo reservado aos exames finais, quando previstos.

Art. 29. 
O período letivo regular, no regime escolar semestral, independentemente do ano civil, corresponde a um semestre, cada qual com duração mínima de cem (100) dias de atividades acadêmicas efetivas, excluído o tempo reservado aos exames finais, quando previstos.

Art. 30. 
É facultado ao Colegiado do Curso, ouvido o respectivo Diretor do Instituto Superior, oferecer disciplinas em caráter especial, fora do período letivo regular, sem prejuízo do seu oferecimento nesse período.

Art. 31. 
Os sábados têm programação diversificada de acordo com as exigências dos Projetos Pedagógicos dos Cursos, sendo considerado dia letivo regular dos mesmos, para todos os efeitos. 

Art. 32. 
O período letivo prolongar-se-á, caso não sejam cumpridos os dias letivos, as cargas horárias e os conteúdos programáticos estabelecidos nos planos de ensino correspondentes a cada disciplina, até completar o mínimo obrigatório. 

Seção V 

Do Calendário Acadêmico
Art. 33. 
Anualmente, a Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES elabora a proposta de Calendário Acadêmico, submetendo-a à aprovação do CONSEPE, obedecendo aos seguintes critérios:

I
- 
o período letivo obedece à legislação vigente; 

II
-
constam do Calendário Acadêmico: 

a)
período de inscrição para o Processo Seletivo (vestibular);
b)
datas de realização do Processo Seletivo (vestibular);

c)
datas para matrículas dos alunos;

d)
datas de início e término de cada período letivo, com  indicação dos dias não letivos;

e)
períodos para pedidos de transferência de qualquer natureza;
f)
férias escolares; e
g)
outras atividades da Universidade de interesse geral.

Seção VI 

Dos Horários de Aulas
Art. 34. 
Os horários de aulas são elaborados pelos Colegiados dos Cursos, aprovados pela Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES, após verificação dos prazos definidos pelo Calendário Acadêmico e na observação de disponibilidade do espaço físico.

Parágrafo único. 
A alteração do horário de aula, dentro do período, somente pode ser efetuada por motivo de comprovada necessidade pedagógica ou operacional, sem prejuízos para a comunidade acadêmica do curso.

Art. 35. 
As aulas são ministradas, ordinariamente, de segunda a sexta-feira, nos turnos matutino, vespertino e noturno, e aos sábados, nos turnos matutino e vespertino.

Parágrafo único. 
A duração de cada aula é de 50 (cinqüenta) minutos. 

Art. 36. 
Nos cursos noturnos em que a carga horária ultrapassa o correspondente a 4 (quatro) aulas diárias, a carga horária é completada aos sábados, nos turnos matutino e/ou vespertino.

CAPÍTULO III

DAS FORMAS DE INGRESSO 

 Art. 37. 
O ingresso em curso de graduação na Universidade Paranaense - UNIPAR é admitido a: 

I
-
classificados em Processo Seletivo (Vestibular) e que tenham concluído o Ensino Médio (2.º grau) ou equivalente;

II
-
classificados em Processo Seletivo Especial (Restabelecimento de Vínculo);

III
-
transferidos por movimentação interna, mediante existência de vagas no curso pretendido e respeitada a legislação vigente;

IV
-
transferidos de outras instituições nacionais ou estrangeiras de ensino superior, mediante existência de vagas no curso pretendido e respeitada a legislação vigente;

V
-
portadores de diploma de curso superior reconhecido pelo Ministério da Educação;

VI 
-
ingresso como alunos especiais, em disciplinas isoladas dos Cursos de graduação, mediante a existência de vaga, após a matrícula de alunos regulares e respeitada a legislação vigente. 
Seção I 

Do Ingresso por Processo Seletivo (Vestibular)
Art. 38. 
O Processo Seletivo (Vestibular) abrange os conhecimentos comuns às diversas formas de Ensino Médio, sem ultrapassar aquele nível de complexidade para avaliar a formação geral do candidato para o ingresso no ensino superior.

§ 1.º 

Pode inscrever-se para o Processo Seletivo (Vestibular) todo candidato que tenha concluído o Ensino Médio ou equivalente de acordo com a legislação vigente.

§ 2.º

Para cada ano ou período letivo a se iniciar, é realizado um Processo Seletivo (Vestibular) para preenchimento da totalidade das vagas autorizadas.

Art. 39. 
Do edital de cada Processo Seletivo (Vestibular), constam os períodos destinados às inscrições e à realização das provas, o número de vagas por curso, a documentação necessária, o programa das matérias exigidas, o critério de classificação e de desempate e demais instruções complementares, obedecida a legislação em vigor.

§ 1.°

A classificação dos aprovados faz-se pela ordem decrescente dos resultados obtidos, sem ultrapassar o limite de vagas fixado, excluídos os candidatos que não obtiverem os níveis mínimos estabelecidos pelo Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE.

§ 2.º

São nula a classificação e seus efeitos se o candidato classificado deixar de requerer sua matrícula no prazo determinado, ou, em o fazendo, não apresentar a documentação requerida completa ou não efetuar os pagamentos relativos às mensalidades ou outras contribuições escolares dentro dos prazos fixados.

§ 3.º

Na hipótese de restarem vagas são convocados os candidatos para reopção, caso persista tal situação, pode realizar-se novo Processo Seletivo (Vestibular) ou nelas podem ser recebidos alunos transferidos ou portadores de diploma de curso superior.

§ 4.º 

O Processo Seletivo (Vestibular) somente tem validade para o período letivo mencionado no respectivo edital.

Art. 40. 
Anualmente é constituída e nomeada pela Reitoria uma comissão encarregada de coordenar e realizar o Processo Seletivo Vestibular. 

Seção II

Do Ingresso por Processo Seletivo Especial 
 (Restabelecimento de Vínculo)
Art. 41. 
Em cada ano letivo é realizado o Processo Seletivo Especial (Restabelecimento de Vínculo) em data prevista no Calendário Acadêmico. 

Art. 42. 
Pode inscrever-se ao Processo Seletivo Especial para o Restabelecimento de Vínculo (Reintegração), ex-aluno da UNIPAR ou de outra Instituição de Ensino Superior do país, que se evadiu ou que interrompeu o seu Curso de Graduação sendo desvinculado por:

I
-
não efetivação de matrícula, após o término do período de trancamento;

II
-
não efetivação de matrícula, em tempo hábil, antes de cada período letivo regular;

III
-
deferimento de pedido de cancelamento de matrícula efetuado pelo aluno em época regulamentar;

IV
-
constatação de ausência às aulas e demais atividades escolares, por período superior a 60 (sessenta) dias;

V
-
constatação de débito junto à Tesouraria por período superior a 60 (sessenta) dias, caracterizando rompimento do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais e/ou abandono do curso;

VI
-
extrapolamento do prazo máximo de conclusão do curso;

VII
-
deferimento de pedido de transferência para outro Estabelecimento de Ensino Superior;

VIII
-
impedimento definitivo, verificado através de laudo médico, em caso de doença mental ou física;

IX
-
cancelamento, através de Ato da Reitoria, de matrícula efetuada com documentação irregular ou falsa, sendo este fato comunicado às autoridades escolares, judiciais e policiais competentes;

X
-
exclusão em virtude de sanção disciplinar de desligamento.

§ 1.º
Nos casos dos incisos  I, II, III, IV, V e VI,  o vínculo com a UNIPAR pode ser readquirido mediante novo Processo Seletivo, devendo logo após o aluno solicitar a convalidação dos estudos feitos com aproveitamento.

§ 2.º
No caso do inciso VII, a readmissão se dá através de solicitação de vaga por transferência, após análise de currículo.

§ 3.º
Nos demais casos, a readmissão está sujeita a Processo Específico de Revisão, mediante recurso aos órgãos Colegiados Superiores da UNIPAR.

Art. 43. 
O Processo Seletivo Especial é orientado por Edital próprio onde constam os critérios definidos para a admissão para fins de restabelecimento de vínculo, obedecendo aos mesmos critérios do Processo Seletivo regular, quanto à aprovação, à classificação e ao limite de vagas.

§ 1.º
O Processo Seletivo Especial consta de prova de redação, classificatória.

§ 2.º 
A classificação do aluno no Processo Seletivo Especial não é contada para efeito de preenchimento das vagas iniciais, exceto para os alunos provenientes de outra instituição ou portadores de diploma de curso superior.

§ 3.º 
Ao inscrever-se no Processo Seletivo Especial o interessado recolherá a taxa de inscrição vigente para a atividade.

Art. 44. 
O requerente de matrícula inicial, proveniente de outra instituição, cujo vínculo esteja rompido por não haver renovado sua matrícula regulamentar, sendo portador apenas de Histórico Escolar parcial, poderá requerer sua integração ao alunado da UNIPAR desde que exista vaga disponível e sejam obedecidos os critérios ora estabelecidos.

Art. 45. 
Após classificação no Processo Seletivo Especial, o aluno deve solicitar o aproveitamento de estudos, de acordo com as regras estabelecidas neste Regulamento, sendo, então, efetivado seu enquadramento à matriz curricular em vigor.

Seção III

Do Ingresso por Processo Seletivo - Transferência
Art. 46. 
A Universidade Paranaense - UNIPAR aceita transferência de alunos de outras Instituições de Ensino Superior e transferências internas de alunos da Universidade para o mesmo curso de graduação, ou entre cursos afins, do mesmo turno ou turnos diferentes ou entre as diversas Unidades – Campi, e expede transferências obedecidas as diretrizes da Lei n.º 9394 de 20 de dezembro de 1996.

§ 1.º 
Quando não houver na Universidade curso de graduação correspondente ao de origem, ou quando for requerida, à vista de existência de vaga e obedecidos os critérios estabelecidos, pode ser aceita transferência para cursos afins.

§ 2.º 
Consideram-se cursos afins aqueles que se desenvolvem de um tronco comum de matérias que conduzem a uma habilitação profissional incluída na mesma área de conhecimento, ou cursos que partilhem de currículo semelhante quanto à inclusão de disciplinas básicas ou gerais, independentemente da seriação estabelecida e da área profissional a que habilita.

Subseção I 

Do Recebimento de Transferências
Art. 47. 
A transferência interna ou externa para prosseguimento dos estudos no mesmo curso ou para cursos afins, somente é permitida para preenchimento das vagas existentes nos cursos de graduação pretendidos, verificadas após a matrícula dos demais alunos regulares.

§ 1.º
São consideradas Transferências Internas aquelas que se referem à transferência dentro da mesma Unidade - Campus e entre as diversas Unidades - Campi da UNIPAR, e Transferências Externas as que se referem à transferência de alunos de outras Instituições de Ensino Superior do país ou estrangeiras para a UNIPAR.

§ 2.º
Sempre que o número de candidatos é maior que o de vagas, é realizado Processo Seletivo.

Art. 48. 
As vagas existentes para preenchimento por transferência tem a seguinte distribuição:

I
-
transferências internas: 50% (cinqüenta por cento) das vagas;
II
-
transferências externas: 50% (cinqüenta por cento) das vagas. 

§ 1.º
Quando as transferências internas se realizam por permuta, não há restrição de número de vagas.

§ 2.º 
Podem ser remanejadas as vagas não utilizadas entre as categorias de transferência interna e dessas com as externas, e vice-versa.

Subseção II

Das Transferências Internas
Art. 49. 
É permitida a transferência interna, na mesma Unidade - Campus e entre as diversas Unidades - Campi da UNIPAR, nas seguintes hipóteses:

I
-
mediante permuta entre dois requerentes matriculados ou com matrícula trancada, no mesmo curso e período, em turnos diferentes, na mesma Unidade – Campus;
II
-
mediante permuta entre dois requerentes matriculados ou com matrícula trancada, no mesmo curso e período, no mesmo turno ou turnos diferentes, entre as diversas Unidades - Campi da UNIPAR;
III
-
mediante existência de vaga no turno ou na Unidade - Campus, no curso pretendido, com realização de Processo Seletivo caso o número de candidatos seja superior ao de vagas.

§ 1.º

O pedido de permuta entre alunos do mesmo curso para transferência de turno ou de Unidades - Campi deve ser protocolado na Secretaria Acadêmica Setorial, no prazo previsto em Calendário Acadêmico, acompanhado de declaração de interesse na permuta assinada por ambos os interessados.

§ 2.º

Os pedidos de permuta são julgados pelo(s) Colegiado(s) de Curso pertinente(s) que, no caso de deferimento, comunica(m) ao Diretor Executivo de Gestão da Dinâmica Universitária as permutas de turno a serem instruídas junto à(s) Secretaria(s) da(s) Unidade(s) Campus/Campi envolvida(s) no processo de transferência. No caso de permuta entre Unidades - Campi, os interessados devem, ainda, recolher na Tesouraria da Unidade - Campus de origem, os emolumentos correspondentes.

§ 3.º

Pode, também, ser concedida permuta de turno após a efetivação do registro acadêmico da primeira matrícula, desde que requerida no prazo fixado em Calendário Acadêmico.

§ 4.º

A permuta de turno, na mesma Unidade - Campus e entre as diversas Unidades - Campi da UNIPAR, será permitida uma única vez.

Art. 50. 
Os requerimentos de transferência interna de turno, na mesma Unidade - Campus, contendo referência ao curso e turno pretendidos, devem ser protocolados na Secretaria Acadêmica do Curso, no prazo previsto no Calendário Acadêmico.

Art. 51. 
Os requerimentos de transferência interna entre as diversas Unidades - Campi, contendo referência ao curso e turno pretendidos, devem ser protocolados na Secretaria Acadêmica Setorial do Curso de destino, no prazo previsto em Calendário Acadêmico, juntando, em anexo, a seguinte documentação:

I
-
declaração original de que é aluno regularmente matriculado ou com matrícula trancada na Unidade - Campus de origem, no período que antecede àquele para o qual pretende transferência;

II
-
uma via original e oficial do Histórico Escolar do qual constem os seguintes dados:

a)
concurso vestibular, indicação das disciplinas exigidas no mesmo, e época de sua realização (dia, mês e ano);

b)
disciplinas cursadas com a indicação de aproveitamento e carga horária;

III
-
comprovante de recolhimento da taxa para análise de currículo.

Subseção III

Das Transferências Externas
Art. 52. 
O requerimento de transferência de aluno proveniente de outras instituições nacionais ou estrangeiras de ensino superior, deve ser protocolado na Secretaria Acadêmica Setorial da Unidade - Campus a que se destina, assinado pelo interessado ou por seu procurador, devidamente habilitado, no prazo fixado no Calendário Acadêmico, devendo constar no Requerimento o curso e o turno pretendido, e juntar a seguinte documentação:

I
-
declaração original de que é aluno regularmente matriculado ou com matrícula trancada na instituição de origem, no período letivo que antecede àquele para o qual pretende transferência; 

II
-
indicação, em caso de trancamento de matrícula, dos períodos a que o mesmo se refere e o tempo de sua validade;

III
-
uma via original e oficial do Histórico Escolar do qual constem os seguintes dados:
a)
declaração de Aprovação em Processo Seletivo (Vestibular), com indicação das disciplinas exigidas no concurso e época de sua realização (dia, mês e ano);

b)
disciplinas cursadas na instituição de origem, com a indicação de médias finais de aproveitamento e índice de freqüência;

IV
-
documento contendo o número e a data do ato de autorização ou reconhecimento do curso na instituição de origem, caso não conste no Histórico Escolar; 

V
-
documento expedido pela instituição de origem, em que constem o sistema de verificação do rendimento escolar, contendo a tabela de conversão de conceitos em notas, quando for o caso;

VI
-
currículo pleno do curso da instituição de origem;

VII
-
fotocópias dos programas analíticos das disciplinas cursadas com aprovação, devidamente autenticados pela instituição de origem;

VIII
-
comprovante de recolhimento da taxa para análise de currículo.

Art. 53.  
A transferência "ex-offício", que independe da existência de vagas, pode ser requerida em qualquer época através de documento próprio, ao qual devem ser também anexados os documentos que comprovem o amparo legal ao pedido e uma fotocópia da certidão de registro civil de nascimento ou casamento, quando se trata de dependente.

Art. 54. 
A transferência de alunos de instituições estrangeiras de Ensino Superior está condicionada à apresentação de documentação autenticada pelos órgãos competentes do país de origem e de acordo com as normas determinadas pelo Ministério das Relações Exteriores e do Ministério de Educação, além do comprovante de adaptação de estudos aos níveis fundamental e médio.

Parágrafo único. 
Os documentos expedidos por instituições estrangeiras devem ser autenticados pelas autoridades consulares competentes e acompanhados de tradução pública juramentada.

Art. 55. 
Pode ocorrer juntada de documentos ao processo de análise curricular até 10 (dez) dias úteis após o encerramento do prazo fixado no Calendário Acadêmico.

Subseção IV

Da Análise do Pedido
Art. 56. 
Os pedidos de transferência com a documentação completa são analisados pelos Colegiados dos Cursos pertinentes, aos quais caberá decidir pelo deferimento ou indeferimento.

§ 1.º 
São indeferidos os pedidos dos candidatos, quando, após a análise do processo de transferência, é constatada, pelo menos, uma das seguintes situações:

a)
impossibilidade de integralização do currículo pleno do curso no tempo total máximo estabelecido pela Universidade, considerando:

1. 
a data de realização do concurso vestibular;

2. 
o aproveitamento de estudos das disciplinas constantes do(s) histórico(s) escolar(e)s apresentado(s);

3. 
o número máximo de períodos fixados para integralização curricular do curso.

b)
enquadramento no primeiro período do curso sem que restem vagas após a matrícula inicial dos Vestibulandos, exceto nos casos previstos em lei.

§ 2.º
Para a análise da integralização do tempo total será computado o período letivo em curso.

§ 3.º
Os candidatos que tiverem indeferida a matrícula por transferência na forma da alínea a do § 1.º podem inscrever-se no Processo Seletivo Especial para o Restabelecimento de Vínculo.   

Subseção V 

Da Classificação
Art. 57. 
Estabelecido o número de vagas por série, respeitado o limite máximo de vagas existentes no curso, após a matrícula dos alunos regulares, os candidatos à transferência serão classificados de acordo com os percentuais de vaga destinados às transferências interna e externa na forma estabelecida pelo artigo 48 deste Regulamento.

Parágrafo único. 
Os pedidos de transferência interna e externa, verificada a existência de vaga, são processados pelos Colegiados de Curso e obedecem à seguinte ordem de prioridade:

a)
transferências internas:

1. 
transferência entre turnos do mesmo curso e Unidade;

2. 
transferência do mesmo curso entre Unidades - Campi da UNIPAR;

3. 
transferência entre turnos dos cursos afins da mesma Unidade - Campus;

4. 
transferência de cursos afins entre Unidades - Campi da UNIPAR.

b) 
transferências externas:

1. 
transferência do mesmo curso de outras instituições do país;

2. 
transferências entre cursos afins de outras instituições do país;

3. 
transferência do mesmo curso de instituições estrangeiras.

Art. 58. 
Os pedidos de transferências externas, observada a ordem de prioridade estabelecida no Parágrafo único do artigo anterior, são classificados para preenchimento das vagas existentes de acordo com os seguintes critérios, aplicados por ordem em cada caso, como Processo Seletivo, quando o número de candidatos é maior que o número de vagas:

I
-
menor número de disciplinas a serem cursadas, de séries ou períodos anteriores ao do enquadramento;

II
-
maior número de disciplinas aproveitadas, do currículo pleno da Universidade;

III
-
maior prazo para integralização curricular;

IV
-
maior média aritmética simples de todas as disciplinas constantes do histórico escolar (cursadas com aprovação ou reprovação);

V
-
menor número de reprovações;

VI
-
maior idade.

Art. 59. 
Os pedidos de transferência interna para o mesmo curso ou cursos afins, seja entre turnos na mesma Unidade - Campus ou entre as Unidades - Campi, verificada a existência de vagas, são processados pelos Colegiados de Curso, utilizando-se os seguintes critérios de classificação:

I
-
alunos enquadrados na série ou período a que se refere a vaga e que estejam livres de dependências e reprovações;

II
-
maior média aritmética das notas obtidas em todas as disciplinas cursadas com aprovação ou reprovação;

III
-
maior idade.

Art. 60. 
Para a análise do aproveitamento de estudos são observados os critérios constantes neste Regulamento.

Art. 61. 
O resultado dos pedidos deferidos e da classificação no limite das vagas deve conter obrigatoriamente:

I
-
a classificação do candidato;

II
-
a série ou período em que deve ser matriculado;

III
-
as disciplinas de séries ou períodos anteriores, não aproveitadas, a serem cursadas pelo aluno;

IV
-
as disciplinas que deve cursar como dependência, tidas como reprovas na instituição de origem;

V
-
o prazo máximo para integralização curricular;

VI
-
as disciplinas cujos estudos foram aproveitados.

Subseção VI 

Da Divulgação dos Resultados
Art. 62. 
Os pedidos deferidos e indeferidos pelos Colegiados de Curso, são divulgados através de Edital, publicado pela Secretaria Acadêmica Setorial da Unidade - Campus de destino.

§ 1.º 
No Edital a que se refere o "caput" deste artigo consta a data (integrante do Calendário Acadêmico), em que os classificados com direito a vaga deverão comparecer à Secretaria Acadêmica Setorial para proceder a efetivação da transferência.
§ 2.º
A inobservância da data fixada para os atos previstos no parágrafo anterior implica na perda de vaga, caso em que a Secretaria Acadêmica Setorial pode proceder a divulgação das vagas remanescentes e a data para manifestação dos demais interessados, respeitada, para atendimento, a ordem de classificação

§ 3.º
Podem requerer as vagas remanescentes a que se refere o parágrafo anterior, apenas os candidatos classificados obedecendo à ordem de prioridade estabelecida.
§ 4.º
Encerradas as etapas de convocações, é vedado todo e qualquer pedido de vaga.

Seção IV

Do Ingresso por Portador de Diploma de Curso Superior
Art. 63. 
Podem ser admitidos, independente do Processo Seletivo, os candidatos já diplomados em curso superior, se houver vaga no curso pretendido, obedecidas outras normas estabelecidas pelo Conselho Acadêmico da Universidade.

Parágrafo único. 
O requerimento de ingresso de portadores de diploma de curso superior deve ser instruído com histórico escolar completo e diploma registrado no órgão competente, em cópia autenticada, além de outros que forem necessários.

Art. 64. 
Os pedidos de ingresso devem ser protocolados junto à Secretária Acadêmica Setorial de cada Unidade - Campus, nos prazos estabelecidos em Calendário Acadêmico, com a seguinte documentação:

I
-
fotocópia autenticada do diploma de curso de graduação, devidamente registrado;

II
-
histórico escolar completo, original, contendo carga horária e nota das disciplinas cursadas;

III
-
tabela de conversão do sistema de avaliação de conceitos em notas, quando for o caso, se não constar do histórico escolar;

IV
-
cópia dos planos de ensino das disciplinas cursadas, devidamente vistados pela instituição de ensino, das quais o candidato pretenda obter aproveitamento de estudos.

Art. 65. 
Os pedidos são julgados pelo Colegiado do Curso, utilizando-se dos seguintes critérios, quando o número de vagas for inferior ao de candidatos:

I
-
maior média aritmética das notas das disciplinas constantes do histórico      escolar;

II
-
menor tempo de integralização curricular do curso;

III
-
maior idade.

Parágrafo único. 
O Colegiado do Curso pode adotar critérios complementares de seleção e classificação dos candidatos, desde que publicados até a data de inscrição para o Processo Seletivo.

Art. 66. 
Para a análise do aproveitamento extraordinário de estudos são observadas as normas constantes neste Regulamento.

Art. 67.  
O resultado dos pedidos deferidos e classificados no limite das vagas deve conter, obrigatoriamente:

I
-
classificação do candidato;

II
-
série de enquadramento;

III
-
as disciplinas cujos estudos foram aproveitados.

Art. 68. 
O resultado dos pedidos deferidos e indeferidos pelo Colegiado do Curso e assinado pela Direção Geral é publicado e divulgado pela Secretaria Acadêmica Setorial das Unidades - Campi da UNIPAR.

§ 1.º

No Edital a que se refere o caput deste artigo consta a data (integrante do Calendário Acadêmico) em que os classificados com direito a vaga devem comparecer às Secretarias Acadêmicas Setoriais das Unidades - Campi da UNIPAR para proceder a efetivação da matrícula.

§ 2.º

A inobservância da data fixada para os atos previstos no parágrafo anterior implica na perda da vaga, caso em que a Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior pode proceder a divulgação das vagas remanescentes e de data para manifestação dos demais interessados, respeitada, para atendimento, a ordem de classificação.

Seção V

Do Ingresso em Disciplinas Isoladas - Aluno Especial
Art. 69. 
Existindo vaga, após a matrícula de alunos regulares, será permitida a matrícula de alunos especiais em disciplinas isoladas dos cursos de graduação da UNIPAR, sem exigência de classificação em Processo Seletivo (Vestibular), para complementar ou atualizar conhecimentos.

§ 1.º 
Fica fixado, para cada aluno, o limite máximo de três disciplinas no mesmo curso de graduação e seis em cursos diferentes, podendo os  interessados cumpri-las simultaneamente ou em períodos letivos distintos.

§ 2.º 
A aprovação em disciplinas isoladas na forma deste artigo, não assegura ao aprovado, enquanto aluno especial, o direito ao diploma de graduação no curso a que estiver integrado, sendo expedido, unicamente, o Certificado comprobatório de aprovação em disciplinas de nível superior.

§ 3.º
Caso as disciplinas propostas a serem cursadas pelo aluno especial identifiquem em campo do saber estas podem ser aprovadas e validadas pelos Colegiados de Curso a que estiverem vinculadas as disciplinas e pelo respectivo Instituto Superior como Curso Superior Seqüencial com destinação Individual. (incluído pela Resolução CONSEPE n.º 21/2009, de 11/12/2009)
§ 4.º
Caracteriza-se como Curso Superior Seqüencial com destinação Individual um grupo de disciplinas, sendo no mínimo de 3 (três) e no máximo de 8 (oito) disciplinas por curso seqüencial devendo apresentar lógica interna entre elas e coerência aos objetivos do Curso, definidos pelo aluno especial.(incluído pela Resolução CONSEPE n.º 21/2009, de 11/12/2009)

§ 5.º
Para a obtenção do Certificado de Curso Superior Seqüencial com destinação Individual ou para obter a validação de Disciplinas  Isoladas não há a obrigatoriedade de que as mesmas sejam cursadas pelo aluno em um único período letivo. (incluído pela Resolução CONSEPE n.º 21/2009, de 11/12/2009)
Subseção I 

Da Inscrição
Art. 70. 
O interessado em ingressar como aluno especial para cursar disciplinas isoladas dos cursos de graduação deve protocolar requerimento, devidamente justificado, junto à Secretaria Acadêmica Setorial respectiva, indicando, por ordem de prioridade, as disciplinas de seu interesse, observados os prazos previstos no Calendário Acadêmico da UNIPAR.

Art. 71. 
A inscrição somente é permitida a candidato:

I
-
portador de diploma de Curso Superior, que deve apresentar, no ato da inscrição, documentos que comprovem esta situação, a saber:

a)
fotocópia autenticada do diploma de graduação devidamente registrado;

b)
fotocópia autenticada do histórico escolar completo, contendo carga-horária e nota das disciplinas cursadas.

II
-
aluno de outra Instituição de Ensino Superior, que deve apresentar no ato da inscrição:

a)
atestado que comprove estar regularmente matriculado em outra Instituição congênere;

b) fotocópia autenticada do histórico escolar parcial, com notas e cargas-horárias, bem como os programas das disciplinas cursadas com aprovação na Instituição de origem.

III
-
portador de Certificado do Ensino Médio, que deve apresentar no ato da inscrição:

a)
certificado de conclusão do Ensino Médio, 01 (uma) original e 01 (uma) fotocópia autenticada.

b)
histórico escolar (completo) do Ensino Médio ou equivalente, em 02 (duas) vias, sendo uma original e uma fotocópia autenticada.

Parágrafo único. 
O diploma de Curso Superior e o Certificado de Conclusão do Ensino Médio podem ser substituídos por declarações autenticadas da Direção da Instituição de origem sobre o reconhecimento oficial do curso do Ensino Médio ou autorização legal do Curso Superior, desde que a exigência regulamentar possa ser cumprida antes da conclusão dos estudos da(s) disciplina(s) nas quais o aluno se inscreveu na UNIPAR.

Art. 72. 
O aluno regular do curso de graduação da UNIPAR, mediante autorização do Coordenador do Curso em que está matriculado, pode inscrever-se para cursar disciplinas isoladas para fins de complementação do currículo pleno de seu curso, ou como disciplinas extracurriculares de qualquer curso ou Unidade - Campus da UNIPAR, desde que comprove:

I
-
reprovação na(s) disciplina(s) pertencente(s) ao currículo pleno do curso em que está matriculado; 

II
-
não coincidência de horários entre a(s) disciplina(s) que pretende cursar como aluno especial e o turno de funcionamento de seu curso regular; e

III
-
autorização prévia de matrícula do Coordenador do Colegiado do Curso em que a(s) disciplina(s) isolada(s) estiver(em) sendo lecionada(s).

Parágrafo único. O aproveitamento das disciplinas cursadas em outra Instituição de Ensino Superior, para complementação do currículo pleno do curso em que o aluno está regularmente matriculado, deve ser decidido, previamente, pelo respectivo Coordenador, sendo mantidas as exigências mínimas de freqüência e aproveitamento, de acordo com os critérios regimentais da Instituição pela qual a disciplina é ofertada, sendo feita, se necessário, conversão para o sistema de aferição da UNIPAR.

Subseção II 

Da Análise do Pedido
Art. 73. 
A classificação dos candidatos para as vagas existentes em qualquer das disciplinas oferecidas à matrícula de aluno especial, é feita por Processo Seletivo sempre que o número de candidatos for maior que o número de vagas, pelo qual é obedecida a seguinte ordem de prioridade:
I
-
alunos da UNIPAR que necessitem cursar a disciplina para complementação curricular por motivo de reprovação (dependência ou adaptação);

II
-
alunos da UNIPAR que requeiram matrícula na disciplina como extracurricular; e

III
-
outros candidatos.

Parágrafo único. 
O empate em qualquer das categorias de prioridade é decidido pelo critério de maior idade.

CAPÍTULO IV

DAS MATRÍCULAS

Seção I 

Da Matrícula por Processo Seletivo (Vestibular)
Art. 74. 
O candidato classificado no Processo Seletivo (Vestibular) para os que concluíram o Ensino Médio ou equivalente é matriculado, em caráter provisório, na primeira série ou período do curso, conforme opção manifestada por ocasião da inscrição/matrícula, a qual dever ser requerida em formulário disponibilizado na página eletrônica da UNIPAR através do link “aluno on-line”.
Art. 75. 
Os candidatos classificados no Processo Seletivo (Vestibular) efetuam a matrícula, nas datas estabelecidas no Calendário de Matrícula, junto às Secretarias Acadêmicas Setoriais de cada Unidade-Campus.  

Art. 76. 
Os candidatos que tenham realizado estudos do Ensino Médio no exterior devem fornecer uma cópia do respectivo Histórico Escolar comprovando todas as séries cumpridas em seu país de origem, assinado pela autoridade competente, exigindo-se-lhes, ainda:

I
-
uma cópia da declaração de equivalência de estudos fornecida pela Secretaria de Estado da Educação;

II
-
declaração de regime de aprovação da escola de origem;

Parágrafo único. 
Os documentos expedidos em língua estrangeira devem ser autenticados por representantes diplomáticos do Brasil ou, na impossibilidade, por representante consular do país de origem no Brasil e, ainda, ser acompanhado de tradução feita por tradutor público juramentado.

Art. 77. 
Candidatos que concluíram o Ensino Médio ou equivalente e, no ato da matrícula, não tenham como exibir formalmente qualquer dos documentos exigidos e apresentem apenas declarações ou documentos equivalentes, podem protocolar requerimento de matrícula sob a condição de exibir o referido documento nas suas diversas modalidades, dentro do prazo fixado pela Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES.
Parágrafo único. 
A falta de apresentação do documento exigido no prazo estabelecido leva a Universidade ao indeferimento da matrícula.

Art. 78. 
O candidato classificado no Processo Seletivo Vestibular que esteja matriculado em outro curso desta Universidade, ao efetuar matrícula deve assinar termo de desistência do outro curso, caso haja coincidência de horário.

Art. 79. 
Os candidatos que cancelam suas matrículas estão automaticamente excluídos de qualquer convocação, sendo sua vaga disponibilizada para as demais convocações.

Art. 80.  
O candidato classificado que não comparece pessoalmente ou não constitui procurador para efetuar o processamento total da matrícula, no prazo estabelecido, perde o direito à sua vaga e é substituído pelo candidato imediatamente subseqüente na lista de classificação.

§ 1.°
A substituição de candidato é feita até o preenchimento total das vagas oferecidas para o ano letivo.

§ 2.°
É substituído pelo candidato imediatamente subseqüente na lista de classificação o aluno ingressante que apresentar, por escrito, pedido de desistência de vaga no curso, junto à Secretaria Acadêmica Setorial respectiva.

§ 3.º
Cabe à Coordenação do Curso encaminhar durante os primeiros 30 (trinta) dias letivos as listas de presença dos alunos matriculados à Secretaria Acadêmica Setorial da Unidade - Campus, para as devidas providências quanto à ausência de ingressantes, para que a Secretaria Acadêmica Setorial possa conduzir a substituição por candidatos subseqüentes.

Art. 81. 
Em hipótese alguma é permitida a permuta de curso entre os candidatos classificados no Processo Seletivo (Vestibular).

Art. 82. 
No ato da matrícula inicial, o candidato deve apresentar a documentação exigida no manual do candidato do Processo Seletivo (Vestibular).

Parágrafo único. 
A matrícula só é deferida após a entrega de todos os documentos exigidos.

Seção II

Da Matrícula por Processo Seletivo Especial 
(Restabelecimento de Vínculo)
Art. 83. 
Vinculação acadêmica é a condição adquirida pelo aluno, de qualquer curso de graduação, mediante a celebração de Contrato de Prestação de Serviços Educacionais com a UNIPAR e o deferimento de sua matrícula para o ano ou período letivo a que se refere.

§ 1.º
Efetivada a matrícula e adquirido o vínculo acadêmico, o aluno tem validados todos os registros de atividades escolares realizadas no período de vigência do vínculo, bem como o direito de freqüentar as salas de aula, as bibliotecas, laboratórios e todos os outros espaços pedagógicos, sociais e culturais da UNIPAR, de acordo com os regulamentos aplicáveis a cada atividade.

§ 2.º 
Qualquer atividade realizada pelo aluno, sem que o vínculo acadêmico esteja ativo, é considerada nula, não produzindo efeitos mesmo em caso de posterior recurso com vistas ao aproveitamento dos estudos, exceto em caso de validação promovida pela DEGES.

Art. 84. 
A matrícula dos alunos classificados no Processo Seletivo Especial (Restabelecimento de Vínculo) deve ser requerida em formulário disponibilizado na página eletrônica da UNIPAR através do link “aluno on-line”, sendo deferida após a apresentação da mesma documentação exigida para a matrícula inicial no prazo fixado no Edital publicado pela Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior – DEGES. 

Parágrafo único. 
A matrícula só é deferida após a entrega de todos os documentos exigidos.

Art. 85. 
Verificada a documentação e concluído o processo de validação das disciplinas cursadas e das atividades realizadas, o acadêmico reintegrado ou recebido para matrícula inicial mediante apresentação de histórico escolar parcial, tem deferida a sua matrícula na série adequada.

Parágrafo único. 
Uma vez deferida a matrícula, o aluno esta vinculado ao regime e ao currículo vigente.

Art. 86. 
Os alunos que perdem o prazo para efetivação da matrícula e que têm concedido o restabelecimento do vínculo acadêmico para continuidade dos estudos do mesmo curso, não estão isentos do pagamento da(s) parcela(s) da anuidade em atraso que serão incorporadas como débito às suas obrigações financeiras relativas ao período, na forma estabelecida pela Diretoria Executiva de Gestão de Recursos Financeiros.

Art. 87. 
Não são repostas, automaticamente, as freqüências não registradas dos alunos que restabelecem o vínculo após o início do ano letivo, e nem reduzido o número de presenças exigido para a aprovação em cada disciplina.

Seção III

Da Matrícula por Transferência
Art. 88.  
A UNIPAR pode aceitar a matrícula por transferência em seus diversos cursos, respeitada a legislação em vigor.

Art. 89. 
Antes de efetivar a matrícula por transferência, a Secretaria Acadêmica Setorial procede a consulta direta, por escrito, à instituição de origem, solicitando informações quanto à regularidade ou não da situação escolar do candidato.

Parágrafo único. 
No caso de transferência "ex-offício", além da consulta prevista neste artigo, deve também ser confirmada a regularidade funcional do candidato junto ao órgão competente.

Art. 90. 
Os candidatos classificados para matrícula por transferência, cuja declaração de regularidade de matrícula na instituição de origem já tenha sido recebida pela UNIPAR, devem comparecer na data estabelecida para registro de matrícula, munidos dos documentos exigidos no Edital do Processo Seletivo por Transferência e ser requerida em formulário disponibilizado na página eletrônica da UNIPAR através do link “aluno on-line”.
Parágrafo único. 
A matrícula só é deferida após a entrega de todos os documentos exigidos.

Art. 91. 
Nas transferências, o deferimento da matrícula do aluno somente será efetivado quando do recebimento da certidão de regularidade de estudos e/ou guia de transferência, expedida pela instituição de origem.

Parágrafo único. 
No caso do não recebimento da guia de transferência dentro do prazo legal, o aluno será notificado para regularizar sua situação e, persistindo a irregularidade, a matrícula será indeferida.

Art. 92. 
Para efeito de registro da vida acadêmica e controle da integralização curricular são adotados os seguintes procedimentos em relação aos alunos transferidos de outras instituições, após análise do aproveitamento de estudos:

I
-
é consignado no histórico escolar do aluno a carga horária e a nomenclatura da disciplina constante do currículo do curso da UNIPAR, bem como a média final da disciplina aproveitada da instituição de origem;

II
-
os períodos de trancamento de matrícula na instituição de origem, são transcritos para o histórico escolar da UNIPAR.

§ 1.º 

A média final de cada disciplina obtida na instituição de origem, é  convertida para o sistema próprio da UNIPAR.
§ 2.º

Quando os resultados finais da instituição de origem estão expressos em conceitos, estes são convertidos em notas de acordo com a tabela de equivalência do sistema de avaliação da instituição de origem, tomando-se como referência o termo maior da faixa respectiva.
§ 3.º

Quando se verificar o aproveitamento de diversas disciplinas para dispensa de uma disciplina do currículo da UNIPAR, a nota final registrada é a maior entre as obtidas nas várias disciplinas utilizadas.

Art. 93. 
Para os alunos da UNIPAR são transcritas todas as informações constantes do histórico escolar do curso, turno e Unidade - Campus de origem.

Subseção I

Da Expedição de Guia de Transferência e Certidão de Estudos
Art. 94. 
A Universidade expede a guia de transferência em qualquer época ao aluno que pretende transferir-se para outra instituição, observadas as seguintes condições:

I
-
estar regularmente matriculado ou com matrícula trancada;

II
-
apresentar atestado de vaga expedido pela instituição para a qual pretende transferir-se;

III
-
obediência às Cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais celebrado com a UNIPAR, que regulam o assunto.

§ 1.º
O pedido de transferência deve ser protocolado pelo próprio interessado ou através de um procurador legalmente constituído.
§ 2.º 
As transferências requeridas depois de encerrado o prazo de matrículas do período somente são expedidas para alunos regularmente matriculados.
§ 3.º
Para os alunos desligados da universidade por não estarem efetivamente matriculados, seja qual for o motivo, não é expedida guia de transferência, sendo fornecida, nesse caso, uma certidão de estudos.
§ 4.º
A expedição de guia de transferência ou certidão de estudos ocorre no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data de protocolo do pedido.

Art. 95. 
Encerrado o período letivo, a Secretaria Acadêmica Setorial da Unidade - Campus encaminha à Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior a relação das transferências recebidas e expedidas com a indicação da respectiva origem ou destino.

Art. 96. 
A documentação anexada ao requerimento dos candidatos de outras instituições que não tenham efetuado a matrícula, dos não classificados ou daqueles cujos pedidos tenham sido indeferidos, é arquivada na Secretaria Acadêmica Setorial da Unidade - Campus por 180 (cento e oitenta) dias a partir da data de publicação dos resultados e pode ser retirada, no mesmo prazo, pelo interessado ou através de um procurador legalmente constituído. 

Parágrafo único. 
Esgotado o prazo estabelecido neste artigo, a documentação será inutilizada.

Seção IV

Da Matrícula de Portadores de Diploma de Curso Superior
Art. 97.  
A matrícula de portadores de diploma de Cursos superior devidamente registrado é aceita desde que haja vaga no curso pretendido, após atendimento prioritário dos aprovados no Processo Seletivo (Vestibular) e dos alunos transferidos, obedecendo a seguinte ordem de prioridade: 

I
-
matrícula em nova habilitação no mesmo curso;

II
-
matrícula em curso que apresente: tronco, núcleo ou disciplinas comuns com o concluído;

III
-
matrícula em outros cursos em que não houve preenchimento de vagas.

Art. 98. 
Para a efetivação da matrícula devem ser apresentados os documentos exigidos em Edital próprio e ser requerida em formulário disponibilizado na página eletrônica da UNIPAR através do link “aluno on-line”.
Parágrafo único. 
A matrícula só é deferida após a entrega de todos os documentos exigidos.

Art. 99. 
A documentação anexada ao requerimento dos candidatos que não tenham efetuado a matrícula, dos não classificados ou daqueles cujos pedidos tenham sido indeferidos, é arquivada na Secretaria Acadêmica por 180 (cento e oitenta) dias a partir da data de publicação dos resultados e pode ser retirada, no mesmo prazo, pelo interessado ou através de um procurador legalmente constituído. 

Parágrafo único. 
Esgotado o prazo estabelecido neste artigo, a documentação será inutilizada.

Seção V

Da Matrícula em Disciplinas Isoladas - Aluno Especial
Art. 100. 
Cabe aos Coordenadores dos Cursos editar o catálogo das disciplinas que podem ser oferecidas para matrícula do candidato a aluno especial, especificando a necessidade de satisfação dos pré-requisitos exigidos, dentro do prazo previsto no Calendário Acadêmico.

Art. 101. 
Para a efetivação do registro acadêmico e da matrícula, devem ser anexados os documentos exigidos para a Matrícula Inicial e a mesma ser requerida em formulário disponibilizado na página eletrônica da UNIPAR através do link “aluno on-line”.

§ 1.º 
O aluno da UNIPAR fica dispensado da apresentação da documentação.

§ 2.º
A matrícula só é deferida após a entrega de todos os documentos exigidos.

§ 2.º
A matrícula só é deferida após a entrega de todos os documentos exigidos e da apresentação do comprovante de pagamento do valor total previsto por disciplina. (Redação dada pela Resolução CONSEPE n.º 21/2009, de 11/12/2009)
Art. 102. 
O aluno especial está sujeito às mesmas normas disciplinares de freqüência e aproveitamento que o aluno regular.

Parágrafo único. 
É vedado ao aluno especial o trancamento de matrícula.

Art. 103. 
O aluno especial reprovado pode pleitear nova inscrição no período letivo em que a disciplina for novamente ministrada e oferecida à matrícula de aluno especial, não podendo, no entanto, cursá-la em Regime de Eliminação de Dependência com Acompanhamento Tutorial - REDAT.

Art. 104. 
Ao aluno especial aprovado em disciplinas isoladas de graduação é conferido e expedido o Certificado de Estudos de cada disciplina.

Art. 105. 
Após cursar disciplinas isoladas de determinado curso, o aluno especial pode ingressar nesse curso como aluno regular mediante:

I
-
processo seletivo (vestibular);

II
-
transferência;

III
-
apresentação de diploma registrado de Curso Superior;

Parágrafo único. 
Mediante processo de aproveitamento dos estudos realizados como aluno especial, pode ser autorizada a matrícula com adequação curricular e enquadramento na série ou período a ser cursado a partir da matrícula inicial como aluno regular, com direito a obtenção de Diploma de Graduação após complementação ou verificação do cumprimento cabal do currículo pleno exigido.

Art. 106. 
A documentação anexada ao requerimento dos candidatos que não tenham efetuado a matrícula, dos não classificados ou daqueles cujos pedidos tenham sido indeferidos, é arquivada na Secretaria Acadêmica por 180 (cento e oitenta) dias a partir da data de publicação dos resultados e pode ser retirada, no mesmo prazo, pelo interessado ou através de um procurador legalmente constituído. 

Parágrafo único. 
Esgotado o prazo estabelecido neste artigo, a documentação será inutilizada.

Art. 107. 
Os casos omissos serão resolvidos pelo Coordenador do Curso ao qual as disciplinas pertençam, ouvida, conforme pertinência, a Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior.

Seção VI

Da Matrícula Periódica
Art. 108. 
A matrícula é efetivada, em cada período letivo regular anual/semestral, para prosseguimento dos estudos, nas datas previstas pelo Calendário Acadêmico, devendo ser requerida em formulário disponibilizado na página eletrônica da UNIPAR através do link “aluno on-line”.  

Art. 109. 
O aluno regular tem direito à matrícula na série seguinte desde que não esteja reprovado em mais de duas disciplinas.

§ 1.º

Ao aluno é garantido o aproveitamento de disciplinas cursadas com aprovação em cada série ou período.

§ 2.º

Ao aluno é garantida a matrícula nas disciplinas da série em que está posicionado no curso, não lhe sendo permitida a antecipação de disciplinas previstas nas séries posteriores, salvo nos casos de progressão parcial de estudos.

§ 3.º

O aluno deve cumprir as atividades complementares previstas no currículo pleno do curso, de acordo com o regulamento específico.

Art. 110. 
Quando o curso oferece mais de uma modalidade, habilitação ou ênfase, o aluno regular deve manifestar a escolha, em requerimento específico, até 30 (trinta) dias antes do término do período letivo anterior à série ou período de definição da modalidade, habilitação ou ênfase desejada.

Parágrafo único. 
Após efetivada a matrícula na  modalidade, habilitação  ou ênfase escolhida, não é admitida a mudança de opção.
Art. 111. 
A efetivação da matrícula somente pode ocorrer quando houver o cumprimento dos pré-requisitos.

Parágrafo único. 
Excepcionalmente o Colegiado do Curso pode autorizar a quebra de pré-requisitos.

Art. 112. 
Não é permitida a matrícula simultânea em dois cursos de graduação da UNIPAR, caso haja concomitância de horário.

Art. 113. 
As vagas remanescentes da matrícula periódica são preenchidas por alunos transferidos ou alunos especiais, não cabendo recurso pela perda da vaga aos alunos que não efetivam a matrícula no prazo fixado.

Art. 114. 
Os alunos que não efetivam a matrícula periódica em tempo hábil devem submeter-se a Processo Seletivo Especial para Restabelecimento de Vínculo. 

Seção VII

Do Trancamento de Matrícula
Art. 115. 
É concedido o trancamento de matrícula, para efeito de interromper temporariamente os estudos mantendo o aluno vinculado à UNIPAR e preservando o seu direito à renovação de matrícula.

§ 1.º

Não é permitido o trancamento de matrícula no primeiro ano ou semestre de ingresso do aluno na Universidade.

§ 2.º

O trancamento é concedido ao aluno na vigência do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais celebrado com a UNIPAR, através de requerimento, junto à Secretaria Acadêmica Setorial,  desde que solicitado até 90 (noventa) dias corridos (regime anual) e de até 45 (quarenta e cinco)  dias corridos (regime semestral) da data de início do período letivo regular.

§ 3.º

O prazo máximo para requerer o trancamento de matrícula consta  no Calendário Acadêmico.

§ 4.º

O trancamento de matrícula só será válido para o ano ou período letivo em que for requerido, devendo ser renovado a cada período letivo posterior, após a efetivação da matrícula periódica.

§ 5.º

Não são concedidos trancamentos de mais de 4 (quatro) períodos letivos anuais ou 8 (oito) semestrais, consecutivos ou não, durante o curso.

§ 6.º

Os períodos letivos em que a matrícula está trancada não são computados para efeito de verificação do tempo máximo de integralização do curso.

§ 7.º
O trancamento de matrícula não garante ao aluno o enquadramento na série ou período em que o mesmo  se encontrava na Instituição no período de trancamento, devendo, portanto, o aluno com matrícula trancada, para continuidade do curso, efetivar sua matrícula no prazo estabelecido no Calendário Acadêmico e protocolar requerimento junto à Secretaria Acadêmica Setorial da Unidade - Campus, dirigido ao Coordenador do Curso, solicitando análise curricular, para enquadramento na série ou período da matriz curricular em vigor.

Seção VIII

Do Cancelamento de Matrícula
Art. 116. 
O aluno tem sua matrícula cancelada, com perda do vínculo com a UNIPAR quando: 

I
-
o aluno que está matriculado na 1.ª série ou período e, por qualquer motivo, desistir do curso;
II
-
do não recebimento da certidão de Regularidade de Estudos e/ou Guia de Transferência no prazo estabelecido, após notificação ao aluno;
III
-
a matrícula for realizada sem observância do respectivo pré-requisito, ficando sem validade todas as atividades até então realizadas;
IV
-
o documento referente ao Ensino Médio seja considerado inválido após a consulta aos órgãos competentes, cabe ao(a) Diretor(a) da Unidade - Campus encaminhar a documentação e as informações recebidas à Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES, para providenciar o Processo de Cancelamento de Matrícula, e compete ao Reitor exarar o Cancelamento de Matrícula, excluindo assim o aluno do corpo discente da UNIPAR.

Art. 117. 
Sendo concedido o Cancelamento de Matrícula, cessam as obrigações contratuais do aluno a partir da data do deferimento, sendo, no entanto, exigido o pagamento de quaisquer débitos anteriores.
CAPÍTULO V

DA RECUSA DE MATRÍCULA SUBSEQÜENTE

Art. 118. 
A não efetivação da matrícula periódica ou de seu trancamento em cada período letivo regular anual/semestral, nos prazos previstos em Calendário Acadêmico, é considerado abandono de curso, desfazendo-se o vínculo do aluno com a Universidade.

Art. 119. 
A não confirmação de matrícula no período estabelecido representa abandono e desvinculação do curso. 

Art. 120. 
É recusada a matrícula subseqüente em curso de graduação ao aluno que não concluir o curso no prazo máximo estabelecido pelo Conselho Nacional de Educação para integralização do respectivo currículo ou, tratando-se de curso criado pela Universidade, na forma da legislação vigente, no prazo estabelecido pelo CONSEPE.

Parágrafo único. 
Não são computados, no prazo de integralização curricular dos cursos, os períodos ou anos correspondentes ao trancamento de matrícula.

Art. 121. 
O aluno transferido que não tiver regularizado sua situação pela instituição de origem mediante a certidão de regularidade de estudos e ou a guia de transferência, não pode renovar sua matrícula no período letivo seguinte.

Art. 122. 
O aluno estrangeiro que não apresentar visto temporário ou visto permanente devidamente concedido por representação consular ou Embaixada Brasileira no país de origem do estudante, não pode renovar sua matrícula no período letivo seguinte.

Art. 123. 
O desligamento significa perda de vínculo do aluno com a UNIPAR e acarreta no impedimento para prosseguimento dos estudos.

Art. 124. 
Quando da ocorrência da recusa de matrícula subseqüente, o aluno, para reingressar na UNIPAR, deve submeter-se ao Processo Seletivo Especial para o Restabelecimento de Vínculo. 

CAPÍTULO VI

DO APROVEITAMENTO DE ESTUDOS

Art. 125. 
O aproveitamento de estudos das disciplinas dos cursos de graduação da Universidade Paranaense – UNIPAR é concedido pelo Colegiado do Curso pertinente, obedecidas as presentes normas constantes neste Regulamento.

Art. 126. 
A análise do aproveitamento de estudos das disciplinas dos cursos de graduação é realizada pelo Colegiado do Curso respectivo, quando se tratar de:

I 
- 
transferência interna de turno e curso;

II 
- 
transferência de outra instituição de ensino superior;

III 
- 
alteração de matriz curricular; e 

IV 
- 
ingresso ou reingresso através de Processo Seletivo Especial para o Restabelecimento de Vínculo.
§ 1.º 

Não é concedido o aproveitamento de estudos nos casos em que o requerente esteja matriculado e cursando simultaneamente o mesmo curso em instituição de ensino superior. 

§ 2.º

O aproveitamento de estudos de disciplina de outro curso superior freqüentado concomitantemente, na UNIPAR ou em outra instituição, somente é efetivado a partir do ano seguinte em que a disciplina foi cursada e mediante a comprovação dos aspectos legais do curso. 


§ 3.º

Não cabe recurso da decisão do Colegiado de Curso, salvo nos casos de argüição de ilegalidade.

Seção I 

Da Análise dos Pedidos
Art. 127. 
Na análise dos processos de transferência interna, de alteração da matriz curricular e de restabelecimento de vínculo para o mesmo curso, toda a disciplina cursada na Universidade, que se verifique pertencer ao currículo pleno do curso, é automaticamente aproveitada pelo Colegiado de Curso pertinente.

Art. 128. 
Na análise dos processos de transferência de outras instituições de ensino superior para o mesmo curso, quando a matéria do currículo pleno for integralmente cumprida na instituição de origem, a disciplina ou as disciplinas que a compõem são automaticamente aproveitadas.

§ 1.º

O reconhecimento a que se refere este artigo implica a dispensa de qualquer adaptação ou suplementação de carga horária.

§ 2.º

No caso da matéria ser desdobrada, nos cursos da UNIPAR, em diferentes disciplinas, o Colegiado de Curso pode exigir que o aluno curse em regime de adaptação a(s) disciplina(s) em falta para complementar a matéria, para efeito de integralização do currículo pleno, em função do total de horas obrigatórias para a expedição do diploma.

§ 3.º

O programa de adaptação proposto pelo Colegiado de Curso deve conter o Plano de Estudo específico  para   cada  aluno,  com o   cronograma   de oferecimento das atividades de adaptação curricular e das atividades complementares, observados os seguintes critérios:

a)
a(s) disciplina(s) cursada(s) em regime de adaptação exige(em), para aprovação, a mesma freqüência mínima e média final estabelecidas para as demais disciplinas; 

b) 
se a disciplina já cursada tiver equivalência parcial com a disciplina do currículo do curso em que o aluno estiver matriculado na UNIPAR, é concedido o aproveitamento de estudos desde que o conteúdo a ser aproveitado alcance, no mínimo, o conteúdo a ser ministrado em um semestre letivo;

c)
do aluno dispensado de parte da disciplina, por aproveitamento de estudos, exige-se a freqüência de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) na parte não dispensada, a qual deve ser considerada como freqüência na disciplina para efeito de aprovação e registro em seu histórico escolar;

d)
para obtenção da média mínima 6,0 (seis), para aprovação na disciplina da  qual o aluno foi parcialmente dispensado, será considerada a média obtida nas avaliações da aprendizagem referente à parte não dispensada por aproveitamento de estudos, a qual deve ser considerada para efeito de aprovação e registro em seu histórico escolar;

e)
a reprovação em disciplina(s) cursada(s) em regime de adaptação integral ou na qual o aluno foi parcialmente dispensado em qualquer dos semestres letivos, implica em reprovação, tornando-o sujeito ao regime de dependência, de acordo com as normas vigentes.

§ 4.º
No caso de transferência interna e/ou restabelecimento de vínculo para o mesmo curso, caso seja encontrada, no currículo pleno, disciplina que, por alteração curricular, tenha desdobramento diferente, aplica-se o disposto nos parágrafos anteriores.

Art. 129. 
Na análise dos processos de aproveitamento de estudos, a dispensa de disciplina pode ser feita considerando um único conteúdo programático cumprido ou um conjunto deles.

Parágrafo único. 
A média final da disciplina dispensada deve ser obtida através da maior média final do conjunto de conteúdos programáticos cumpridos.

Art. 130. 
Pode ser concedido o aproveitamento de estudos por equivalente valor formativo quando for verificado que o conteúdo programático da disciplina cursada é relevante para substituir outra disciplina da parte complementar do currículo pleno do curso, ou quando isso acontecer entre disciplinas de currículos plenos de cursos afins, sem prejuízo para a formação do acadêmico dentro do perfil estabelecido no Projeto Pedagógico do Curso em que está matriculado.

Art. 131. 
O Colegiado de Curso pode conceder aproveitamento de estudos por equivalência, no caso de adaptação curricular ou regularização da oferta, que será automaticamente assegurada para todos os acadêmicos do curso no qual foi declarada a equivalência.

Seção II 

Do Enquadramento do Aluno na Série ou Período
Art. 132. 
A efetivação de transferência, seja qual for a modalidade ou o reingresso de aluno desistente ou com a matrícula trancada, não garante o enquadramento na série ou no período em que o aluno se encontrava na Instituição no curso de origem.

§ 1.º 

Para o enquadramento do aluno em determinada série ou período do curso, devem ser observados o limite máximo de duas disciplinas, não aproveitadas, pertencentes às séries ou períodos anteriores.

§ 2.º 

Em caso excepcional, observado o aproveitamento de estudos com dispensa de disciplinas na série ou período anterior de enquadramento do aluno ou nas posteriores, e desde que o mesmo não tenha dependência a cursar, o limite de disciplinas não cursadas pode ser maior.

Art. 133. 
Em se tratando de transferência "ex-offício", não estão isentos de adaptação os alunos beneficiados nos termos da lei e verificada a impossibilidade de adaptação no ano ou semestre letivo em andamento, o aluno pode trancar sua matrícula.

Parágrafo único. 
Quando a transferência prevista neste artigo se faz depois de iniciado o período letivo, e as exigências de freqüência do estabelecimento de origem que se transfere o aluno são inferiores às da UNIPAR, prevalecem, no cômputo de freqüência do período já realizado, os dados da escola de origem.

Seção III 

Do Registro e Controle Acadêmico
Art. 134. 
Para efeito de registro da vida escolar e controle da integralização curricular, após o deferimento do aproveitamento de estudos, são consignados no histórico escolar do aluno: 

I
-
o código, a nomenclatura e a carga horária da disciplina integrante do currículo do curso da UNIPAR, para o qual foi concedida a dispensa;

II
-
a expressão “dispensado”, em cada disciplina cujos estudos foram aproveitados;

III
-
o período letivo no qual obteve a dispensa da disciplina;

IV
-
a média final obtida através do aproveitamento de estudos.

Art. 135. 
Caso a disciplina objeto de aproveitamento de estudos tenha sido cursada na UNIPAR, são consignados no histórico escolar do aluno o código, a nomenclatura, o período letivo em que foi cursada, a média final obtida e a respectiva carga horária conforme o currículo do curso no qual se encontra matriculado.

Art. 136. 
Sempre que necessário, a média final de cada disciplina aproveitada é convertida para o sistema próprio de avaliação da UNIPAR, e quando se tratar de conceitos, estes serão convertidos em notas, tomando-se como parâmetros os termos médios.

Art. 137. 
Somente são aproveitados os estudos realizados em curso autorizado ou reconhecido pelo órgão oficial competente.

Art. 138. 
O aluno é obrigado a freqüentar as aulas e participar de todas as atividades da disciplina, enquanto não tomar ciência do deferimento de seu pedido de dispensa.

Art. 139. 
Caso o aluno venha obter dispensa por aproveitamento de estudos em alguma disciplina da série ou período em que está matriculado, fica a seu critério deixar de freqüentar a referida disciplina.

Parágrafo Único. 
Os reflexos financeiros da dispensa deferida são tratados à vista do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais celebrado entre a UNIPAR e o aluno, ou através de um procurador legalmente constituído.

CAPÍTULO VII

DO APROVEITAMENTO EXTRAORDINÁRIO DE ESTUDOS

Art. 140. 
Na forma da legislação vigente os acadêmicos interessados podem obter a dispensa de disciplina ou atividade dos Cursos de Graduação da Universidade Paranaense – UNIPAR, solicitando o aproveitamento extraordinário de estudos, a ser concedido conforme os seguintes entendimentos: 

I 
-
o aproveitamento de estudos, em sua tradicional concepção, obedece a regulamentação específica sobre pedidos de interessados em ingressar na UNIPAR através de transferência, seja interna ou externa, alteração de matriz curricular, ingressantes e/ou reingressantes através de Processo Seletivo Especial para o Restabelecimento de Vínculo para curso superior idêntico ou da mesma área de conhecimento do curso de origem;

II
-
o aproveitamento extraordinário de estudos, previsto no § 2.º do Art. 47 da Lei n.º 9.394/1996, permite que o acadêmico possa utilizar-se de conhecimentos adquiridos em instituições de ensino superior ou na vida profissional e demonstrados por meio de provas e outros instrumentos de avaliação específicos, para obter a dispensa de disciplina(s) ou atividade(s) do curso de graduação em andamento, independentemente da sua forma de ingresso. 

Art. 141. 
Os conhecimentos a que se refere o inciso II do artigo anterior devem ser suficientes e em profundidade tal que habilitem o acadêmico a ser dispensado de cursar a disciplina ou de executar a atividade em questão.

§ 1.º
A demonstração desses conhecimentos deve ser feita em duas fases consecutivas, ambas eliminatórias:

a)
através da apresentação de documentação comprobatória do estudo realizado ou da prática exercida; e

b) 
através da aprovação em exame de suficiência a ser realizado sob a responsabilidade de banca examinadora especialmente constituída.

§ 2.º
Os conhecimentos teóricos devem ser demonstrados através da realização de prova escrita sobre todos os assuntos pertinentes ao conteúdo programático divulgado para a realização do exame de suficiência.

§ 3.º
Os conhecimentos práticos devem ser demonstrados através da realização de prova em que se exija do aluno a realização de práticas similares às previstas para essa disciplina ou atividade, quando regularmente cursada.

§ 4.º
A concessão do aproveitamento extraordinário de estudos é necessário para a dispensa da disciplina ou atividade pretendida.

Art. 142. 
Não pode ser concedido o aproveitamento extraordinário de estudos quando o objetivo do aluno for a dispensa de Trabalho de Conclusão de Curso ou outro componente curricular de mesmos objetivos.

Art. 143. 
Pode ser concedida a dispensa do cumprimento de até 50% (cinqüenta por cento) da carga horária total exigida para a disciplina ou atividade curricular sujeita a regulamentação específica, como o estágio supervisionado, a prática de ensino, a prática acadêmico-profissional e as atividades acadêmicas complementares, mediante comprovação de exercício de atividade profissional correlata, ficando o aluno integralmente sujeito ao critério de avaliação estabelecido para os demais alunos desse componente curricular. 

Art. 144. 
Nos casos em que o objeto da dispensa constitui-se de dois ou mais componentes curriculares com subdivisões de conteúdo ou delimitação de áreas temáticas, o limite de carga horária estabelecido no artigo anterior deve ser considerado em relação a cada componente curricular, isoladamente.

Art. 145. 
A dispensa de múltiplas disciplinas previstas para serem cursadas em um mesmo período letivo pode permitir ao aluno ter abreviada a duração de seu curso superior em andamento, conforme o previsto na Lei n.º 9.394, de 20/12/1996 (artigo 47, § 2.º), e de acordo com os critérios estabelecidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. 
A somatória das cargas horárias totais das disciplinas parcial ou integralmente dispensadas por aproveitamento extraordinário de estudos não pode exceder, para cada aluno, 50% (cinqüenta por cento) da carga horária total da matriz curricular a que se vincula.

Seção I 

Da Apresentação do Pedido
Art. 146. 
O Calendário Acadêmico estabelece anualmente o prazo para a solicitação do aproveitamento extraordinário de estudos, bem como o prazo para a publicação dos resultados pelas Coordenações de Curso.

Parágrafo único. 
O aproveitamento extraordinário de estudos deve ser solicitado mediante a apresentação da cópia autenticada de todos os documentos comprobatórios exigidos, não sendo permitida qualquer juntada posterior.

Art. 147. 
Pode solicitar o aproveitamento extraordinário de estudos, mediante o pagamento da respectiva taxa e a anexação da documentação comprobatória exigida, o aluno regularmente matriculado na UNIPAR que, no curso ou habilitação em andamento, nunca esteve matriculado na disciplina ou atividade cuja dispensa é pretendida.

§ 1.º 

A solicitação deve explicitar a disciplina ou atividade em questão, de forma individual, e o pedido deve ser endereçado à Coordenação do Curso e apresentado à Secretaria Acadêmica Setorial da Unidade - Campus no prazo estabelecido.

§ 2.º

Cada pedido deve referir-se a um único componente curricular, observado o disposto no artigo 142.

§ 3.º

Não poderá ser aceito pedido para a dispensa de disciplina cuja carga horária, somada às cargas horárias das demais disciplinas em que o aluno já foi integralmente dispensado, ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo único do artigo 145.

§ 4.º

A taxa a ser cobrada refere-se ao recebimento e à análise do pedido, e independe da realização ou não do exame de suficiência previsto.

Art. 148. 
A documentação comprobatória necessária para instruir o pedido de aproveitamento extraordinário de estudos é estabelecida conforme o tipo de disciplina ou atividade cuja dispensa é pretendida.

§ 1.º
Quando a dispensa pretendida for de disciplina regular, assim entendida como  disciplina organizada através de um plano de ensino e cumprida sob a responsabilidade de professor(es) ministrante(s), devem ser apresentados um ou mais documentos emitidos pela instituição de ensino superior, dos quais se possa extrair as seguintes informações:

a)
a identificação da disciplina, com a indicação de que foi ministrada em nível superior;

b) 
o conteúdo programático da disciplina cursada e sua carga horária total, que devem ser iguais ou superiores ao programa e à carga horária total da disciplina cuja dispensa é pretendida, quando analisados comparativamente; e
c) 
o critério de avaliação utilizado e o resultado final (nota ou conceito) obtido, caracterizando-se a aprovação do solicitante.

§ 2.º
Quando o requerente do Aproveitamento Extraordinário de Estudos for egresso de cursos de graduação da UNIPAR são aplicáveis as seguintes normas: 

a)
dispensa-se a apresentação da documentação comprobatória do estudo realizado e da prática exercida, bastando serem incluídas no requerimento as informações sobre o curso, a série e a época em que tais disciplinas ou práticas constaram no plano de estudos com aprovação final.

b)
dispensa-se a realização de exame de suficiência.

§ 3.º 
Quando a dispensa pretendida for de conteúdos práticos de disciplinas regulares mediante aproveitamento de capacidades e habilidades adquiridas em atividade profissional, o aluno deve submeter-se ao exame de suficiência, específico dessas práticas.

§ 4.º 
A critério da Coordenação do Curso o aluno pode, ao final do processo de análise documental do conteúdo de disciplina(s) cursada(s) e do resultado do exame de suficiência, ser dispensado parcialmente de cursar a disciplina(s) do seu currículo atual.

§ 5.º 
Quando a dispensa pretendida for de componente curricular sujeito a regulamentação específica, nos termos do artigo 143, devem ser apresentados os seguintes documentos:

a)
quando se tratar de função profissional exercida como empregado: cópia da carteira profissional ou declaração do empregador, em que se comprove ter o aluno exercido, por tempo total, igual ou superior a um ano em jornada de tempo integral, ou dois anos em jornada de tempo parcial, função profissional correlata à atividade em questão;

b) 
quando se tratar de função profissional exercida como autônomo: cópia do documento de inscrição junto à prefeitura municipal e do comprovante do último pagamento realizado da taxa de ISSQN, em que se comprove o exercício de função profissional regular e por tempo total não inferior a 12 (doze) meses.

Seção II 

Da Análise do Pedido e da Realização do Exame de Suficiência
Art. 149. 
No processo de aproveitamento extraordinário de estudos, a análise dos conteúdos das disciplinas e/ou atividades não levará em consideração, obrigatoriamente, o tempo decorrido, desde que tais estudos tenham sido concluídos com aprovação.

Parágrafo único.
Sempre que, à vista da Coordenação do Curso restarem dúvidas sobre a pertinência e a validade do conteúdo da disciplina ou atividade a ser dispensada, pode ser exigido do requerente, aluno ou ex-aluno, que a cursou na Unipar, que se submeta ao exame de suficiência, tal como os requerentes externos.

Art. 150. 
Esgotado o prazo estabelecido para a apresentação dos pedidos, a Secretaria Acadêmica Setorial da Unidade - Campus verificará cada pedido apresentado, quanto ao cumprimento deste Regulamento, devendo ser indeferidos de pronto pela Coordenação do Curso e retirados da tramitação os pedidos que não lograrem êxito nesta verificação.

Art. 151. 
Na continuidade da tramitação dos pedidos não indeferidos com base no artigo anterior, compete ao Coordenador do Curso fixar e divulgar, para conhecimento dos solicitantes de cada componente curricular:

I
-
a banca examinadora específica, composta de 2 (dois) professores da área de ensino da disciplina ou atividade em questão;

II 
-
o rol de solicitantes;

III 
-
a data, o horário e o local de realização das provas teóricas e das provas práticas, quando houver;

IV 
-
a data máxima para a publicação dos resultados parciais e finais, e à concessão ou não do aproveitamento requerido.

Parágrafo único. 
Quando há mais de um solicitante para a mesma disciplina ou atividade, os interessados devem realizar suas provas na mesma data e horário, porém individualmente.

Art. 152. 
À banca examinadora compete:

I
-
verificar cada pedido quanto ao cumprimento das disposições deste Regulamento, indeferindo, de pronto, os pedidos que forem considerados impróprios e aceitando os pedidos considerados cabíveis;

II 
-
analisar, quanto ao mérito, a documentação comprobatória apresentada pelos solicitantes dos pedidos aceitos, considerando-a como satisfatória nas seguintes situações:

a) 
a disciplina cursada em nível superior deve caracterizar-se como idêntica ou muito similar, quanto ao conteúdo programático, a disciplina cuja dispensa é pretendida, deve ter carga horária total, igual ou superior à carga horária da disciplina objeto do pedido de dispensa;

b)
a prática profissional comprovada deve ter sido cumprida no exercício de função devidamente registrada, conforme os critérios estabelecidos pelo Ministério do Trabalho. 

III 
-
convocar nominalmente, por edital, para a realização das provas, os solicitantes cuja documentação tenha sido considerada satisfatória, discriminando em anexo à convocação o conteúdo programático a ser exigido conforme o plano de ensino ou regulamento pertinente, previamente aprovado pelo Colegiado de Curso;

IV 
-
definir as questões para a prova escrita, de forma a abranger todo o conteúdo programático estabelecido, e fixar o valor de cada questão ou parte dela, com uma decimal, considerando que o valor total dessa prova deve ser 10,0 (dez inteiros);

V 
-
definir, quando for o caso, para a prova prática, as práticas a serem realizadas pelo aluno, similares às exigidas dos alunos regulares da disciplina ou atividade em questão, de forma a confirmar o conhecimento e a experiência do aluno na realização das mesmas, bem como estabelecer o valor de cada prática ou parte dela, com uma decimal, considerando que o valor total dessa prova deve ser 10,0 (dez inteiros);

VI
-
aplicar as provas definidas aos alunos convocados, os quais devem assinar a lista de presença referente a cada prova;

VII
-
avaliar as respostas às questões da prova escrita e os procedimentos e resultados da prova prática, quando houver, atribuindo ao aluno, em cada prova realizada, uma nota, na escala de 0,0 (zero) a 10,0 (dez), com uma casa decimal;

VIII
-
calcular a nota final de cada aluno no exame de suficiência realizado, de acordo com o seguinte critério:

a)
no caso de ter havido apenas a prova escrita, a nota final corresponderá à nota obtida nessa prova;

b)
no caso de ter havido apenas a avaliação de conhecimentos práticos de disciplinas específicas, a nota final corresponderá à nota obtida nesta prova;

c) 
no caso de ter havido prova teórica e prova prática, a nota final corresponderá à média simples das notas obtidas em ambas as provas, com uma casa decimal, arredondando-se para maior, se necessário.

IX 
-
definir como aprovado o aluno que obtém, no exame de suficiência realizado, nota final igual ou superior a 6,0 (seis), e como reprovado o aluno que não atender a esta condição;

X 
-
elaborar e encaminhar ao Coordenador de Curso o relatório geral dos trabalhos, relacionando nominalmente cada aluno solicitante e os resultados por ele obtidos em cada uma das duas fases do processo de aproveitamento extraordinário de estudos; 

XI
-
a Secretaria Acadêmica Setorial da Unidade - Campus deve oferecer à banca examinadora o suporte técnico-administrativo necessário para o cumprimento do disposto neste artigo.

§ 1.º
A documentação comprobatória considerada insatisfatória pela banca examinadora é condição impeditiva para a realização do exame de suficiência.

§ 2.º
Na lista de presença devem ser registradas as ausências e as ocorrências havidas durante a aplicação da prova.

Art. 153. 
Recebido da banca examinadora o relatório geral dos trabalhos contendo os resultados dos solicitantes, compete ao Coordenador do Curso:

I
-
conceder, aos alunos considerados aprovados no exame de suficiência, a     dispensa solicitada e negá-la aos demais alunos solicitantes;

II
-
publicar, através de edital, as dispensas concedidas e os resultados obtidos pelos solicitantes em cada etapa da avaliação realizada;

III
-
comunicar as dispensas havidas à Secretaria Acadêmica Setorial da Unidade - Campus, para o devido registro no sistema informatizado acadêmico da Universidade, juntando a cópia do edital publicado.

Parágrafo único. 
O aluno que obtém a dispensa de disciplina por aproveitamento extraordinário de estudos, conforme o disposto neste Regulamento, tem registrada em seu histórico escolar, a nota obtida no exame de suficiência como nota final da disciplina ou atividade dispensada.

Art. 154. O indeferimento do pedido de aproveitamento extraordinário de estudos deve ser comunicado por escrito ao aluno solicitante, com indicação expressa das razões do indeferimento.

§ 1.º
Da decisão do Coordenador de Curso cabe pedido de recurso ao Diretor Geral da Unidade - Campus apenas com argüição de ilegalidade.

§ 2.º
A realização do exame de suficiência, com a obtenção de nota final inferior ao mínimo exigido, não gera direito ao aproveitamento parcial de estudos na disciplina ou atividade cuja dispensa foi requerida.

Seção III 

Do Registro do Aproveitamento Concedido
Art. 155. 
Para efeito de registro da vida escolar e controle da integralização curricular, após a concessão de dispensa de componente curricular por aproveitamento extraordinário de estudos, são consignados no histórico escolar do aluno:

I 
-
as informações sobre o curso em que o aluno encontra-se matriculado e o código, a nomenclatura e a respectiva carga horária total da disciplina ou atividade dispensada;

II 
- 
o período letivo em que houve a dispensa;

III 
-
a nota final obtida no exame de suficiência realizado;

IV 
-
a expressão “dispensado”, conforme o disposto na Lei n.º 9.394, de 20/12/1996 (artigo 47, § 2.º) e neste Regulamento.

Parágrafo único. 
No caso de ter havido a dispensa do cumprimento de parte da carga horária total, conforme o previsto no artigo 148 (§ 4.º), a dispensa concedida deve ser registrada apenas no diário de classe ou nos documentos referentes ao controle de freqüência do componente curricular pertinente, constando do histórico escolar do aluno as informações referentes à disciplina ou atividade cursada e os resultados referentes à parte não dispensada.

CAPÍTULO VIII

DA AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM

Art. 156. 
A avaliação da aprendizagem nos cursos de graduação é feita por disciplina/turma, incidindo sobre os aspectos de assiduidade e eficiência, cada um eliminatório por si mesmo.

Parágrafo único. 
Entende-se por assiduidade a freqüência às atividades de cada disciplina e, por eficiência, o resultado dos estudos ou atividades desenvolvidas pelo aluno no decorrer do período letivo.

Art. 157. 
A freqüência às aulas e demais atividades escolares, permitida apenas aos matriculados, é obrigatória.

§ 1.º
Salvo nos casos previstos em lei, não há abono de faltas.

§ 2.º
Independentemente dos demais resultados obtidos, considera-se reprovado na disciplina na modalidade presencial, o aluno que não obtenha freqüência de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das aulas e demais atividades programadas.

§ 3.º
A avaliação e o registro da freqüência é de responsabilidade do professor para efeito do parágrafo anterior. Ao aluno ausente às aulas e a qualquer das demais atividades programadas será atribuída falta.

§ 4.º
A ausência coletiva às aulas, por parte de uma turma, implica na atribuição de falta a todos os alunos da mesma e não impede que o professor considere lecionado o conteúdo programático planejado para o período em que a ausência  se  verificar,  apresentando, neste  caso,  ao Diretor  Geral  da Unidade - Campus a ocorrência do fato.

§ 5.º
Não há vínculo de freqüência à nota, para todos os fins e efeitos e, em especial, para efeito de aproveitamento final de estudos.

Art. 158. 
O processo de avaliação da aprendizagem, guardando íntima relação com a natureza da disciplina, é parte integrante do processo de ensino e obedece ao sistema de avaliação estabelecido neste Regulamento.

Parágrafo único. 
Nos casos de estágios supervisionados, práticas de ensino, disciplinas das áreas clínicas, trabalhos ou monografias de conclusão de curso, a avaliação da aprendizagem deve obedecer às normas especificadas em regulamentos elaborados pelo Colegiado do Curso respectivo e aprovadas pelo Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE.

Art. 159. 
No início de cada ano ou período letivo, o professor deve divulgar, para conhecimento dos alunos, os critérios de avaliação da aprendizagem adotados pela Universidade e, por escrito, as formas e os critérios de avaliação próprios de sua disciplina/turma, juntamente com os conteúdos programáticos a serem desenvolvidos.

Parágrafo único. 
Qualquer alteração das formas e dos critérios de avaliação deve ser previamente aprovada pelo Colegiado de Curso respectivo e dada a conhecer aos alunos pelo professor, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias de sua aplicação.

Seção I

Dos Critérios de Avaliação do Aproveitamento Escolar
Art. 160. 
O aproveitamento escolar é avaliado através do acompanhamento contínuo do aluno e dos resultados por ele obtidos nas verificações de aprendizagem realizadas durante o ano ou período letivo e que visam a avaliação progressiva do aluno.

§ 1.º 
As épocas destinadas às avaliações oficiais constam do Calendário Acadêmico aprovado pelo Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE, com cronograma aprovado em reunião do Colegiado de Curso.

§ 2.º 
Cabe ao Coordenador do Curso a convocação de professores para auxiliarem na fiscalização das provas, sendo obrigatório o comparecimento dos convocados, sob pena de advertência disciplinar e consignação de falta, caso a ausência se dê em seu horário de trabalho.

§ 3.º 
O cronograma das avaliações oficiais e a listagem dos professores convocados para auxiliarem na fiscalização das provas devem ser encaminhados pelo Coordenador do Curso ao Diretor Geral da Unidade-Campus, para aprovação, no mínimo, 15 (quinze) dias antes do prazo fixado no Calendário Acadêmico para a sua publicação.

Art. 161. 
As disciplinas curriculares podem ser ministradas com os seguintes regimes de funcionamento:

I
-
disciplinas seriadas anuais, lecionadas em 4 (quatro) bimestres letivos, com horário periódico de aulas semanais ao longo do período letivo;

II
-
disciplinas seriadas semestrais, lecionadas em 2 (dois) bimestres letivos, com horário periódico de aulas semanais ao longo do período letivo;

III
-
disciplinas modulares de caráter intensivo, lecionadas em qualquer época ou período letivo, ou mesmo fora dele, de forma intensiva em atendimento aos seguintes casos: 

a)
alunos reprovados na série ou em disciplinas isoladas com a finalidade de integralizar o currículo pleno do curso;

b)
disciplinas extintas por motivo de alteração curricular, por extinção do curso, ou pela interrupção de seqüência das turmas; e

c)
disciplinas isoladas ou não introduzidas no Projeto Pedagógico do Curso em atendimento ao Projeto Experimental da Universidade em cursos seqüenciais ou outros, na modalidade presencial ou a distância.  

Parágrafo único. 
Podem ser objeto de Regime Modulado Intensivo as atividades de Estágio Supervisionado, Trabalho de Conclusão de Curso e Atividades Complementares, obedecendo à regulamentação própria e às normas específicas aprovadas pelo CONSEPE.

Art. 162. 
A avaliação da aprendizagem, guardando relação com o regime em que a disciplina é lecionada, será efetuada com as seguintes periodicidades;

I
-
nos casos dos incisos “I” e “II” do artigo anterior a periodicidade é bimestral, sendo atribuída ao aluno uma nota por bimestre com extração de média no final do período letivo semestral ou anual; 

II
-
no caso do inciso “III” do artigo anterior a avaliação é feita de acordo com o Projeto Pedagógico do Curso em duas ocasiões, sendo uma delas durante o período letivo das disciplinas e a outra no final, sendo a nota de avaliação a média aritmética extraída entre as duas.

III
-
em qualquer dos incisos acima, é direito do aluno cuja média final for menor que 6,0 (seis) realizar a prova substitutiva.

Art. 163. 
A nota de aproveitamento atribuída ao aluno, por disciplina, nas avaliações periódicas de qualquer dos regimes de funcionamento adotado, pode ser apenas a da prova de avaliação oficial ou, a critério do professor regente, a média desta com as demais notas, referentes a outras formas de avaliação constantes no plano de ensino da disciplina aprovado pelo Colegiado de Curso respectivo, desde que a nota da Avaliação Oficial represente, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) da composição da nota de aproveitamento periódica.

§ 1.º 
Em qualquer das avaliações que resultam na nota periódica de aproveitamento são atribuídas notas de 0 (zero) a 10,0 (dez), permitindo-se fracionamento de cinco em cinco décimos.

§ 2.º 
Quando a nota periódica for resultante de composição da nota da avaliação oficial com outras notas atribuídas às demais formas de avaliação, o professor deve registrar, no Diário de Classe, a forma pela qual a nota foi obtida.

Art. 164. 
Compete ao professor da disciplina elaborar as avaliações sob forma de provas e determinar os demais trabalhos de avaliação, bem como julgar-lhes os resultados.

Art. 165. 
Na verificação da aprendizagem, o professor deve limitar-se aos tópicos registrados no Diário de Classe como matéria lecionada.

Art. 166. 
Atribui-se nota 0 (zero) ao aluno que deixa de submeter-se às avaliações nas datas fixadas, assim como ao que se utiliza de meios fraudulentos em qualquer das avaliações previstas.

§ 1.º
Ao aluno que, por força de seu plano de estudos, estiver convocado para mais de uma prova oficial, no mesmo horário, será facultado realizar aquelas que não pertençam ao currículo da série em que está matriculado, em horário especial, constante do cronograma das provas oficiais.

§ 2.º 
Exceto nos casos previstos em lei e ressalvado o disposto no parágrafo anterior, não será concedida outra oportunidade de realização das provas oficiais aos alunos que não comparecerem nas datas previstas no cronograma das avaliações.

Art. 167. 
Ao aluno que portar, utilizar-se ou incitar o uso de meio fraudulento para a realização de prova oficial, ou ainda, ao aluno que beneficiar outrem ou for beneficiado mediante fraude na realização de prova oficial, infração punível com suspensão, será aplicado o disposto no Regulamento do Regime Disciplinar Aplicável ao Corpo Discente, sendo este fato registrado na folha de prova e em boletim de ocorrência entregue à Coordenação do Curso.

§ 1.º
A publicação da ocorrência será feita em formulário próprio e afixada no quadro de editais e avisos da Secretaria Acadêmica Setorial da Unidade - Campus sendo uma cópia arquivada no prontuário do aluno.

§ 2.º
O registro da ocorrência não constará do histórico escolar do aluno.

Art. 168. 
O aluno que tomar conhecimento do conteúdo de qualquer avaliação, não mais poderá se eximir de prestá-la, sob pena de ser-lhe atribuída nota 0 (zero) por ausência.

Seção II

Das Provas Substitutivas
Art. 169. 
A prova substitutiva caracteriza-se como a oportunidade concedida ao aluno que pretende a melhoria dos seus resultados bimestrais e que atenda às condições estabelecidas neste artigo.

§ 1.º 
O direito à prova substitutiva independe do regime de funcionamento da disciplina e dos resultados bimestrais obtidos pelo aluno.

§ 2.º 
O aluno ficará inabilitado à solicitação ou à realização de prova substitutiva se estiver em cumprimento de sanção disciplinar de suspensão à época da solicitação ou à época da realização da prova substitutiva pretendida.

§ 3.º
Somente caberá pedido e realização de prova substitutiva para as disciplinas ou atividades especiais, regidas por regulamento próprio, tais como: estágio supervisionado, práticas profissionais e trabalho de conclusão de curso, quando o regulamento específico o permitir e segundo os critérios nele estabelecidos.

Art. 170. 
O pedido de prova substitutiva deve ser apresentado por disciplina, mediante requerimento próprio disponibilizado na página eletrônica da UNIPAR pela internet, através do link “aluno on-line”, no prazo estabelecido no Calendário Acadêmico e mediante o recolhimento da taxa correspondente na Tesouraria da Unidade - Campus ou na Agência Bancária autorizada.

Parágrafo único. 
Na ocorrência de impedimento do aluno à realização da prova substitutiva, o valor recolhido somente será devolvido se o impedimento tiver sido motivado pela UNIPAR.

Art. 171. 
A prova substitutiva deve ter como conteúdo a matéria lecionada durante o semestre recém-concluído, no caso de disciplina seriado anual, e toda a matéria lecionada na disciplina, no caso de disciplina cursada em qualquer outro regime de funcionamento.

Art. 172. 
A prova substitutiva deve compor-se de pelo menos 2 (duas) questões teórico-discursivas e de, pelo menos, 2 (duas) questões práticas, as quais podem ser objetivas ou discursivas.

Parágrafo único. 
As questões práticas, inclusive no caso de disciplina essencialmente teórica, consideram a aplicabilidade dos estudos realizados na disciplina.

Art. 173. 
A prova substitutiva tem seu valor máximo fixado em 10,0 (dez inteiros).

Parágrafo único. 
Cada questão deve ter seu valor especificado na própria prova, detalhando-se item a item, no caso de subdivisão da questão.

Art. 174. 
Ao aluno que portar, utilizar-se ou incitar o uso de meio fraudulento para a realização de prova substitutiva, ou ainda, ao aluno que beneficiar outrem ou for beneficiado mediante fraude na realização de prova substitutiva, infração punível com suspensão, será aplicado o disposto no Regulamento do Regime Disciplinar Aplicável ao Corpo Discente, devendo ser observados os procedimentos complementares adotados para as provas oficiais.

Parágrafo único. 
O aluno punido com suspensão por fraude na execução da prova substitutiva não terá alterada a nota que pretendia substituir e nem terá deferido o pedido para a realização de outra prova da mesma disciplina.

Art. 175. 
Ressalvado o disposto no artigo anterior, a nota obtida pelo aluno na prova substitutiva deve substituir, caso seja maior, a menor nota bimestral obtida na disciplina no semestre letivo recém-findo.

Art. 176. 
A ausência à prova substitutiva requerida não provoca alteração nas notas bimestrais.

Seção III

Do Resultado Final 
Art. 177. 
Atendida a freqüência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária total da disciplina na modalidade presencial, é aprovado o aluno que obtém a nota final de aproveitamento igual ou superior a 6,0 (seis inteiros).

§ 1.º
Para os cursos anuais, a nota final de aproveitamento, em cada disciplina, é o resultado da média aritmética das quatro notas atribuídas durante o ano letivo, ressalvado o direito do aluno à prova substitutiva prevista neste Regulamento. 

§ 2.º
Para os cursos semestrais, modulares e de duração menor do que o semestre, a média aritmética é apurada entre as duas notas atribuídas, ressalvado o direito do aluno à  prova substitutiva previsto neste Regulamento. 

§ 3.º
A média aritmética é apurada até a primeira casa decimal, sem arredondamento.

Art. 178. 
O aluno que não alcançar, seja a freqüência ou a nota mínima exigida para aprovação, é considerado reprovado na disciplina.

Art. 179. 
É promovido ao período seriado seguinte o aluno aprovado em todas as disciplinas do período anterior sejam quais forem os regimes de funcionamento das disciplinas cursadas, admitindo-se a promoção do aluno reprovado em até 2 (duas) disciplinas, que devem ser cursadas na série ou no período seguinte como dependência.

Parágrafo único. 
O aluno promovido com dependência deve matricular-se, obrigatoriamente, no período letivo seguinte, nas disciplinas nas quais foi reprovado, observando as regras do Regime de Eliminação de Dependência.

Art. 180. 
É considerado reprovado na série ou no período o aluno que acumular mais de duas disciplinas com reprovação, seja por freqüência ou nota insuficiente.

Parágrafo único. 
O aluno reprovado em 3 (três) ou mais disciplinas dentre as cursadas, deve matricular-se no período letivo seguinte ao da reprovação na mesma série, cursando as disciplinas em que foi reprovado, sendo-lhe garantido o aproveitamento dos estudos das disciplinas cursadas com aprovação, e ainda a possibilidade de adiantar no período letivo anual ou semestral, disciplinas do período subseqüente para o preenchimento dos horários vagos de seu plano escolar, observando as regras do Regime de Progressão Parcial de Estudos.

Art. 181. 
O aluno pode cursar disciplinas do currículo pleno do curso em períodos letivos especiais, durante o recesso entre os períodos semestrais, em Regime de Curso Especial - Modulado Intensivo.

Parágrafo único. 
Os resultados obtidos em Cursos Especiais - Modulado Intensivo - incorporam-se aos resultados do período letivo anterior, para todos os efeitos de promoção, reprovação no período ou promoção com dependência.

Seção IV

Da Revisão de Provas e Recursos Contra Notas Atribuídas
Art. 182. 
Os pedidos de vista de provas e de revisão das notas atribuídas nas provas oficiais de disciplinas dos Cursos de Graduação da UNIPAR serão aceitos e decididos segundo as disposições deste Regulamento.

Parágrafo único. 
Entende-se por prova oficial toda prova periódica (bimestral ou de outra periodicidade) ou substitutiva, realizada conforme as normas estabelecidas neste Regulamento.

Subseção I

Do Pedido de Vista de Prova
Art. 183. 
O requerimento solicitando vista de prova oficial deve ser protocolado na Secretaria Acadêmica Setorial da Unidade - Campus, no prazo de 7 (sete) dias a partir da data da divulgação oficial dos resultados nos locais estabelecidos para tal.
§ 1.º
Na solicitação o aluno deverá indicar a disciplina/turma a que se refere o seu pedido. 

§ 2.º
No prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do pedido, será entregue ao aluno uma fotocópia da prova realizada, devidamente autenticada pela Secretaria Acadêmica Setorial da Unidade - Campus.

Subseção II

Da Revisão de Nota de Prova 
Art. 184. 
O pedido de revisão de nota da prova oficial e/ou substitutiva deve ser apresentado pelo aluno interessado ou seu representante legalmente constituído à Secretaria Acadêmica Setorial, no prazo de 10 (dez) dias a partir da data de publicação oficial dos resultados, mediante requerimento endereçado ao Coordenador do Curso, com a indicação da disciplina/turma cuja revisão de nota é pretendida, bem como com a especificação e a argumentação fundamentada sobre cada item da prova em que o aluno se julga prejudicado.
§ 1.º 
Esgotado o prazo para o pedido de revisão da nota atribuída, precluso ficará o direito do aluno em fazê-lo.

§ 2.º 
Protocolado o pedido, a Secretaria Acadêmica Setorial da Unidade - Campus registrará no Sistema Informatizado de Lançamento e Alteração de Notas e Freqüências  - SINF que a nota encontra-se sob reanálise, mantendo-se esse registro enquanto o pedido estiver em tramitação.

Art. 185. 
A Secretaria Acadêmica Setorial da Unidade - Campus instruirá os pedidos com os originais das respectivas provas e os encaminhará ao Coordenador do Curso em bloco, no dia útil seguinte ao vencimento do prazo estabelecido no artigo anterior, para os procedimentos que se fizerem necessários.
Parágrafo único.
Será indeferido, liminarmente pelo Coordenador do Curso, o pedido que não atender ao disposto no artigo 184, devolvendo-se o requerimento à Secretaria Acadêmica Setorial da Unidade - Campus, para dar ciência da decisão ao aluno.
Art. 186. 
O requerimento aceito pelo Coordenador do Curso deve ser por ele enviado de imediato ao professor da disciplina/turma para análise sobre a argumentação apresentada e parecer justificado sobre o atendimento ao pedido.
Art. 187. 
O professor da disciplina/turma deverá anexar ao requerimento seu parecer quanto ao pedido de revisão da nota atribuída e devolvê-lo ao Coordenador do Curso, no prazo de 7 (sete) dias, contados a partir da data final estabelecida para o protocolo dos pedidos.
§ 1.º
Não poderá haver redução de nota atribuída pelo professor ao aluno, salvo se constatado evidente erro material, decorrente de cálculo equivocado envolvendo as notas parciais atribuídas às questões da prova. 
§ 2.º
Se o parecer do professor for pela alteração de nota, o próprio professor deverá: 

a)
providenciar a alteração da nota do aluno no SINF, de acordo com as instruções da Secretaria Acadêmica Setorial da Unidade - Campus para esse procedimento; e

b)
informar no requerimento do aluno a alteração feita e encaminhá-lo ao Coordenador do Curso, para a conclusão da tramitação.

§ 3.º 
Se o parecer for contrário à revisão da nota e não houver questão de mérito a ser julgada, o Coordenador do Curso indeferirá o pedido e devolverá o requerimento à Secretaria Acadêmica Setorial da Unidade - Campus, para dar ciência da decisão ao aluno.

§ 4.º
Se o parecer for contrário à revisão da nota e houver questão de mérito a ser julgada, o Coordenador convocará o Colegiado de Curso para deliberar sobre o assunto e instruirá o processo com um parecer sobre o mérito do pedido, a ser emitido por:

a)
um professor do Curso, que não seja o professor da disciplina/turma em questão, mas seja da mesma área de atuação ou em área afim; ou 
b)
outro professor da UNIPAR, da mesma ou de outra Unidade - Campus, com atuação acadêmica na mesma área ou em área afim.

Art. 188. 
O Colegiado de Curso deliberará quanto aos pedidos de revisão de nota em reunião extraordinária convocada especialmente para este assunto, a ser realizada no prazo de 12 (doze) dias, a contar da data final estabelecida para o protocolo dos pedidos, discriminando em ata a decisão sobre cada pedido.
§ 1.º
Atendido o quorum mínimo para a realização da reunião, caso o número de presentes seja inferior a 3 (três) integrantes do Colegiado de Curso, o Coordenador do curso convocará especialmente para essa reunião, com direito a voz e voto, tantos docentes do curso quantos forem necessários até que esse número mínimo de participantes seja atingido em convocações sucessivas na mesma data ou posterior.
§ 2.º
A decisão é tomada pela maioria simples dos presentes, observado o disposto no § 1.º do artigo 187, cabendo ao Coordenador do Curso, se houver empate, o voto de qualidade.
Art. 189. 
Da decisão do Colegiado de Curso cabe pedido de recurso ao Conselho Acadêmico de Unidade – CONSAUN somente se houver alegação de descumprimento de procedimentos definidos neste Regulamento, devendo, neste caso, ser observadas as disposições que disciplinam o provimento e o julgamento dos pedidos de recurso contra atos ou decisões nas diversas instâncias da administração da UNIPAR.

Art. 190. 
No prazo de 3 (três) dias, a contar da data da decisão de que trata o artigo 189, o Coordenador do Curso deverá publicar edital contendo a relação dos pedidos cujas notas foram mantidas e aqueles cujas notas foram alteradas, conforme as deliberações do Colegiado de Curso, e ainda:
I 
-
despachar cada requerimento, com base na decisão do Colegiado sobre o pedido, devendo, em caso de alteração de nota:

a)
indicar em seu despacho a nova nota da prova revisada e, em conseqüência, a nova nota oficial atribuída ao aluno na disciplina;

b)
determinar ao professor da disciplina/turma que proceda a alteração da nota conforme as instruções da Secretaria Acadêmica Setorial da Unidade - Campus para esse procedimento; e

II 
-
devolver à Secretaria Acadêmica Setorial da Unidade - Campus todos os requerimentos submetidos à apreciação do Colegiado de Curso, para arquivo.
§ 1.º 
A data da publicação de que trata o caput é o marco para a contagem do prazo recursal relativo à decisão havida.

§ 2.º 
As alterações de notas devem ser registradas no SINF pelo professor da disciplina/turma e validadas pela Secretaria Acadêmica Setorial da Unidade - Campus no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis, a contar da data da decisão do Colegiado de Curso.
§ 3.º 
Os requerimentos com os originais das provas que forem objeto de processo de revisão de nota devem ser arquivados pela Secretaria Acadêmica Setorial da Unidade - Campus na pasta do aluno até a expiração do prazo recursal, após o que poderão ser inutilizados.
Seção V

Do Registro de Notas e Freqüências
Art. 191. 
As notas atribuídas periodicamente devem ser registradas pelo professor, no diário de classe e eletronicamente no Sistema Informatizado de Lançamentos e Alterações de Notas e Freqüências - SINF.

Parágrafo único. 
As notas atribuídas periodicamente, assim como as freqüências, devem ser encaminhadas pelos professores dentro do prazo de 3 (três) dias, após a realização de cada prova, aos respectivos Coordenadores.

Art. 192. 
Compete ao Coordenador do Curso recolher os diários de classe devidamente preenchidos pelos professores no prazo fixado, e encaminhá-los à Secretaria Acadêmica Setorial da Unidade - Campus, para a devida publicação das notas e freqüências bimestrais, na data estabelecida no Calendário Acadêmico.

Parágrafo único. 
A Secretaria Acadêmica Setorial só publicará as notas contidas no SINF quando o diário de classe estiver vistado pelo Coordenador.

Art. 193. 
Para verificação e acompanhamento, a Diretoria Executiva de Gestão da Dinâmica Universitária enviará aos Coordenadores dos Cursos relatórios mensais de quaisquer alterações de nota e/ou freqüência já lançadas no diário de classe e no Registro Eletrônico de Resultados, enviados à Secretaria Acadêmica Setorial da Unidade - Campus e divulgados em edital.

CAPÍTULO IX

DO REGIME ESPECIAL DE ACOMPANHAMENTO

Art. 194. 
A legislação em vigor não prevê a figura do abono de faltas, admitindo a lei a substituição da freqüência aos atos escolares pela atribuição de exercícios domiciliares.

Art. 195. 
Fica assegurada a concessão de Regimes Especiais de acompanhamento:

I
-
à aluna gestante, amparada na Lei n.º 6.202, de 17 de abril de 1975, a partir do 8.º (oitavo) mês de gestação e durante 03 (três) meses, desde que comprovado por atestado médico competente;

II 
- 
à aluna mãe adotiva, amparada na Lei n.º 10.421/02;

III
-
ao(à) aluno(a) portador(a) de afecções previstas no Decreto-Lei n.º 1.044, de 21 de outubro de 1969, caracterizadas por:

a)
incapacidade física relativa, incompatível com a freqüência aos trabalhos escolares, desde que se verifique a conservação das condições intelectuais e emocionais para o prosseguimento da atividade escolar em regime domiciliar.

b) 
ocorrência isolada ou esporádica.

IV
-
Lei n.º 4.375/64, que regulamenta a situação do aluno(a) convocado(a) para manobras militares.

Parágrafo único. 
A concessão de tratamento especial em regime domiciliar fica condicionada à garantia de continuidade do processo pedagógico de aprendizagem.

Art. 196. 
Como compensação da ausência às aulas, atribui-se ao aluno exercício domiciliar, sob acompanhamento de professor, sempre que compatíveis com o seu estado de saúde e as características das disciplinas e do curso.

Art. 197. 
Para usufruir de tal benefício, o aluno ou seu representante legalmente constituído deve protocolar pedido na Secretaria Acadêmica Setorial da Unidade - Campus, dirigido à Coordenação do Curso em questão, anexando o Atestado Médico, com firma reconhecida, contendo o CID, até 72 (setenta e duas) horas após o início da ocorrência.

§ 1.º
O atestado deve  especificar a data e o período de afastamento.

§ 2.º
O aluno ou seu representante legalmente constituído deve procurar a Coordenação do Curso e entrar em contato com os professores responsáveis pelas disciplinas, no máximo, até às 21h do dia seguinte ao do impedimento da freqüência às aulas,  para marcar as atividades e os trabalhos necessários que compensem as faltas dadas.

Art. 198. 
Os benefícios da Lei não excluem a aluna gestante, pelo período de até 90 (noventa) dias contados a partir da data do 8.º (oitavo) mês, (conforme Atestado Médico, com indicação da impossibilidade de comparecimento às aulas, e as atividades acadêmicas), devendo a mesma manter-se em contato com a Coordenação do Curso e com os Professores, para a realização das atividades domiciliares determinadas.

Art. 199. 
A não apresentação dos trabalhos no tempo determinado implica no registro das faltas correspondentes ao período de afastamento.

Art. 200. 
O aluno amparado pelo Regime Especial de Acompanhamento deve submeter-se aos mesmos critérios de avaliação exigidos aos demais alunos.

Parágrafo único. 
Na execução e demais exercícios domiciliares é sempre considerada a possibilidade física do examinando, fazendo-se as adequações necessárias ao cabal cumprimento do processo de avaliação.

Art. 201. 
Durante o período de concessão do Regime Especial de Acompanhamento, o aluno fica impedido de freqüentar as aulas e realizar as provas oficiais.

Parágrafo único. 
É facultada ao aluno a suspensão do regime, mediante atestado médico que comprove plenas condições de retorno às atividades acadêmicas.

Art. 202. 
Eventualmente, as provas oficiais podem ser realizadas em época e horário especial, durante o afastamento ou após o retorno do aluno às aulas.

Art. 203. 
No caso de a vigência do amparo do Regime Especial de Acompanhamento coincidir com o período de realização das provas substitutivas, é assegurado ao aluno o direito à prestação das mesmas após o término do período de impedimento da freqüência declarado no deferimento da solicitação que lhe concedeu o Regime Especial de acompanhamento.

Parágrafo único. 
Na ocorrência do previsto no "caput" do presente artigo, o Coordenador do Curso e o Professor Responsável pela disciplina devem incluir, conforme o estabelecido no artigo 197 deste Regulamento, a data e o horário em que o acadêmico deverá prestar as provas substitutivas.

Art. 204. 
A faculdade do artigo anterior poderá estender-se igualmente ao aluno abrangido por luto de pais, cônjuge, filha(o), irmã(ão) e/ou  avós.

Parágrafo único. 
Para usufruir deste benefício, o aluno ou seu representante legalmente constituído deve protocolar o pedido específico junto à Secretaria Acadêmica Setorial da Unidade - Campus, devidamente instruído com o atestado de óbito, até 72 (setenta e duas) horas decorridas do dia do falecimento do parente.

Art. 205. 
A Universidade reserva-se o direito de não acatar os requerimentos:

I
-
que forem protocolados após o prazo de 72 (setenta e duas) horas do início da ocorrência;

II 
-
cujos Atestados Médicos tenham sido enviados pelo correio ou fax;

III
-
que não sejam protocolados pessoalmente pelo interessado ou por um representante legalmente constituído.

Art. 206. 
Não é concedido o Regime de Acompanhamento Especial aos Estágios e às disciplinas de modalidade prática, e também não é concedida a autorização em caráter retroativo, uma vez que a finalidade é compensar a ausência às aulas durante a ocorrência da situação de impedimento. 

Art. 207. 
A ausência às aulas ou às provas por prazo inferior a 03 (três) dias não é objeto de benefício com regime de trabalhos domiciliares e avaliação em regime especial, porquanto ao aluno é permitido faltar a até 25% (vinte e cinco por cento) das aulas dadas em cada disciplina, bem como prestar provas substitutivas referente às provas não realizadas.

“CAPÍTULO IX

DA PROVA EM ÉPOCA ESPECIAL E DO REGIME

ESPECIAL DE ACOMPANHAMENTO
(Redação dada pela Resolução CONSEPE n.º 102/2018, de 15/06/2018)
Seção I 

Da Prova em Época Especial

Art. 194.
A justificativa de faltas não anula o registro da(s) falta(s) no Diário de Classe, entretanto dá ao aluno o direito de realizar as avaliações oficiais de verificação da aprendizagem realizadas durante a sua ausência, mediante requerimento de prova em época especial, obedecendo ao prazo estabelecido no Calendário Acadêmico, por motivo de força maior e plenamente justificada, nos seguintes casos:

I. à aluna gestante, amparada na Lei n.º 6.202, de 17 de abril de 1975, a partir do 8.º (oitavo) mês de gestação e no decorrer de 03 (três) meses, sob o impedimento devidamente comprovado por atestado médico competente, e em casos excepcionais, devidamente comprovados mediante atestado, com laudo médico, poderá ser aumentado o período de repouso antes e depois do parto; 
II. à aluna mãe adotiva, amparada na Lei n.º 10.421/02, comprovada pelo termo de guarda judicial ou a certidão de nascimento, com direito a licença-maternidade de acordo com a legislação em vigor;

III. ao(à) aluno(a) portador(a) de doenças infecto contagiosas (Decreto Lei n.o 1.044, de 21/10/1969), comprovadamente impeditiva do comparecimento, confirmada por um atestado médico que informe textualmente esta condição e apresente, ainda, o carimbo, a data,  a assinatura e o CRM do médico responsável pelo atendimento e a manutenção das condições intelectuais e emocionais necessárias para o prosseguimento dos estudos, caracterizadas por:

a) incapacidade física relativa, incompatível com a frequência aos trabalhos escolares, desde que se verifique a conservação das condições intelectuais e emocionais para o prosseguimento da atividade escolar em regime domiciliar; 

b) ocorrência isolada ou esporádica; e 

c) internamento hospitalar comprovado;

I. ao aluno em licença paternidade, a concessão da licença-paternidade de 5 (cinco) dias é assegurada pela Constituição Federal/88, ocorrem mediante a comprovação pela certidão de nascimento, nos  termos  da  Lei;  

II. ao(à) aluno(a) abrangido por luto/nojo, em até três (03) dias corridos a partir da data do óbito (grau de parentesco: pai, mãe, irmão, cônjuge, filho, avós maternos e paternos, tios, primos, padrasto, madrasta, enteado), comprovado por atestado de óbito e  a  apresentação da documentação comprovando o  parentesco;

III. ao(à) aluno(a) em licença gala: em caso de casamento do(a) aluno(a), a concessão é de 3 (três) dias de afastamento, ocorrerá mediante a comprovação por meio da certidão de casamento; 

IV. ao(à) aluno(a) profissional como: bombeiro, policial, médico, enfermeiro, auxiliar de enfermagem, nutricionistas, psicólogos, entre outros, que trabalhe em regime de plantão com coincidência de horário com a data da prova oficial, devidamente comprovado por declaração da instituição (em papel timbrado com o nome e o carimbo do responsável); 

I. ao(à) aluno(a) convocado para depoimento judicial, policial e/ou em eleições em entidades oficiais com coincidência de horário  com a data da prova oficial, devidamente comprovada por declaração da instituição (em papel timbrado com o nome e o carimbo do responsável); 

II. o(à) aluno(a) que representar a UNIPAR em eventos institucionais, científicos, artísticos, culturais e esportivos ou integrar seleções desportivas municipais, estaduais e nacionais em competições esportivas oficiais, segundo o Art. 85 da Lei n.º 9.615/1998, desde que, devidamente comprovada por declaração da instituição (em papel timbrado com o nome e o carimbo do responsável); 

III. Lei n.º 4.375/64, Decreto-Lei n.º 715, 30/07/1969, que regulamenta a situação do aluno reservista convocado para manobras militares em órgão de Formação de Reserva que seja obrigado a faltar a suas atividades civis, terá suas faltas abonadas para todos os efeitos, por força de exercício ou manobras, que seja chamado, para fins de exercício de apresentação das reservas ou cerimônia cívica, o Decreto n.º 85.587/80 estende essa justificativa para o Oficial ou Aspirante-a-Oficial da Reserva, convocado para o serviço ativo, efetuados na mesma data, devidamente comprovados por atestado da unidade militar.

Art. 195. 
Para usufruir de tal benefício, o aluno ou seu representante legalmente constituído deve protocolar pedido na Secretaria Acadêmica Setorial da Unidade Universitária da UNIPAR, dirigido à Coordenação do Curso em questão, no prazo de até 72 (setenta e duas) horas após o início da ocorrência, justificando através de documento comprobatório o motivo da ausência, caso não o faça no prazo determinado perderá o direito de efetuar o requerimento e, consequentemente, o direito de submeter-se a verificação de aprendizagem por prova em época especial.

§ 1.º
O atestado ou a declaração deve especificar a data e o período de afastamento.

§ 2.º 
 O atestado médico para acompanhamento será aceito em caso de filhos menores de 16 anos e em outros casos, desde que, seja comprovada a dependência. 

§ 3.º 
A utilização de meios fraudulentos para requerer prova em época especial pode implicar sanções disciplinares previstas no Regulamento Disciplinar Discente da UNIPAR.

Art. 196. 
A realização de provas em época especial acontecerá no sábado após o término previsto no Calendário Acadêmico de solicitação das avaliações em época especial, excetuando os incisos I, II e III do art. 194.   

§ 1.º 
Ficará a cargo das Coordenações de Curso a elaboração do horário para aplicação das provas em época especial.

§ 2.º 
No caso de realização de prova oral, o professor elaborará roteiro e os critérios para a realização da mesma.

§ 3.º 
Ao aluno que não comparecer a prova em época especial será atribuído nota zero.

Art. 197. 
A legislação em vigor não prevê a figura do abono de faltas, admitindo a lei à substituição da frequência aos atos escolares pela atribuição de exercícios domiciliares.

Secção II 

Do Regime Especial de Acompanhamento
(Redação dada pela Resolução CONSEPE n.º 102/2018, de 15/06/2018)
Art. 198. 
Fica assegurada a concessão de Regimes Especiais de Acompanhamento ao(à) aluno(a) abrangido pelos incisos I, II e III do Art. 194, do presente Regulamento que se enquadrarem nas determinações do Decreto - Lei n.º 1.044/69 (doenças infecto contagiosas e traumatismo) e das leis n.º 6.202/75 (aluna gestante) e 10.421/02 (aluna mãe adotiva), ou outra condição que o impeça de frequentar as aulas, para que possa acompanhar as disciplinas em que está matriculado, sem estar presente às suas atividades (aulas, provas e etc.). (Redação dada pela Resolução CONSEPE n.º 102/2018, de 15/06/2018)
§ 1.º 
Para requerer a concessão do Regime Especial de Acompanhamento por meio de trabalhos de compensação de ausência, o afastamento não pode ser inferior a 05 (cinco) dias e no máximo 120 (cento e vinte) dias consecutivos.  (Redação dada pela Resolução CONSEPE n.º 102/2018, de 15/06/2018)
§ 2.º
A concessão de tratamento especial em regime domiciliar fica condicionada à garantia de continuidade do processo pedagógico de aprendizagem, mediante análise de cada caso, levando‐se em consideração as características de cada disciplina e as condições da Coordenação do Curso em atender ao pedido. (Redação dada pela Resolução CONSEPE n.º 102/2018, de 15/06/2018)
§ 3.º 
O aluno deverá integralizar as atividades em até 10 (dez) dias antes da matrícula no período letivo subsequente ao período em que está sendo aplicado o Regime Especial de Acompanhamento. (Redação dada pela Resolução CONSEPE n.º 102/2018, de 15/06/2018)
§ 4.º 
A não apresentação dos trabalhos no tempo determinado implica no registro das faltas correspondentes ao período de afastamento. (Redação dada pela Resolução CONSEPE n.º 102/2018, de 15/06/2018)
§ 5.º 
Na impossibilidade de aplicar ao aluno o Regime Especial de Acompanhamento, na forma prevista neste Regulamento, ser‐lhe‐á assegurado o direito ao trancamento de matrícula e/ou módulo em qualquer época do período letivo. (Redação dada pela Resolução CONSEPE n.º 102/2018, de 15/06/2018)
Art. 199. 
Para requerer a concessão do Regime Especial de Acompanhamento de acordo com os casos previstos no Art. 198 deste Regulamento, o aluno ou seu representante legalmente constituído, após protocolar o pedido devidamente justificado através de documento comprobatório quanto ao motivo da ausência na Secretaria Acadêmica Setorial da Unidade Universitária da UNIPAR, deve em até 03 (três) dias a partir da data do requerimento procurar a Coordenação do Curso e entrar em contato com os professores responsáveis pelas disciplinas, para marcar as atividades e os trabalhos necessários que compensem as faltas dadas. (Redação dada pela Resolução CONSEPE n.º 102/2018, de 15/06/2018)
Art. 200. 
Como compensação da ausência às aulas, atribui-se ao aluno exercício domiciliar, sob o acompanhamento de professor, sempre que compatíveis com o seu estado de saúde e as características das disciplinas e do curso. (Redação dada pela Resolução CONSEPE n.º 102/2018, de 15/06/2018)
Art. 201. 
Os benefícios da Lei não excluem a aluna gestante, pelo período de até 90 (noventa) dias contados a partir da data do 8.º (oitavo) mês, (conforme Atestado Médico, com indicação da impossibilidade de comparecimento às aulas e as atividades acadêmicas), devendo a mesma manter-se em contato com a Coordenação do Curso e com os Professores, para a realização das atividades domiciliares determinadas. (Redação dada pela Resolução CONSEPE n.º 102/2018, de 15/06/2018)
Art. 202. 
O aluno amparado pelo Regime Especial de Acompanhamento deve submeter-se aos mesmos critérios de avaliação exigidos aos demais alunos. (Redação dada pela Resolução CONSEPE n.º 102/2018, de 15/06/2018)
Parágrafo único. 
Na execução de demais exercícios domiciliares é sempre considerada a possibilidade física do examinando, fazendo-se as adequações necessárias ao cabal cumprimento do processo de avaliação. (Redação dada pela Resolução CONSEPE n.º 102/2018, de 15/06/2018)
Art. 203. 
Durante o período de concessão do Regime Especial de Acompanhamento, o aluno fica impedido de frequentar as aulas e realizar as provas oficiais. (Redação dada pela Resolução CONSEPE n.º 102/2018, de 15/06/2018)
Parágrafo único. 
É facultada ao aluno a suspensão do regime, mediante atestado médico que comprove plenas condições de retorno às atividades acadêmicas. (Redação dada pela Resolução CONSEPE n.º 102/2018, de 15/06/2018)
Art. 204. 
No caso de a vigência do amparo do Regime Especial de Acompanhamento coincidir com o período de realização das provas substitutivas, é assegurado ao aluno o direito à prestação das mesmas após o término do período de impedimento da frequência declarado no deferimento da solicitação que lhe concedeu o Regime Especial de acompanhamento. (Redação dada pela Resolução CONSEPE n.º 102/2018, de 15/06/2018)
Parágrafo único. 
Na ocorrência do previsto no "caput" do presente artigo, o Coordenador do Curso e o Professor Responsável pela disciplina devem incluir, conforme o estabelecido no Art. 195 deste Regulamento, a data e o horário em que o acadêmico deverá prestar as provas substitutivas. (Redação dada pela Resolução CONSEPE n.º 102/2018, de 15/06/2018)
Art. 205. 
A Universidade reserva-se o direito de não acatar os requerimentos: (Redação dada pela Resolução CONSEPE n.º 102/2018, de 15/06/2018)
I. que forem protocolados após o prazo de 72 (setenta e duas) horas do início da ocorrência;

II. cujos Atestados Médicos e Declarações tenham sido enviados pelo correio ou fax;

III. que não sejam protocolados pessoalmente pelo interessado ou por um representante legalmente constituído; e

IV. que não há amparo legal ou normativo para a abono de faltas aos alunos que se ausentem regularmente dos horários de aulas e provas oficiais, devido as convicções religiosas, conforme os Pareceres do CNE/CES de n.ºs 15/1999, 336/2000, 224/2006. 
Art. 206. 
Não é concedido o Regime de Acompanhamento Especial aos Estágios e às disciplinas de modalidade prática, e também não é concedida a autorização em caráter retroativo, uma vez que a finalidade é compensar a ausência às aulas durante a ocorrência da situação de impedimento. (Redação dada pela Resolução CONSEPE n.º 102/2018, de 15/06/2018)
Art. 207. 
A ausência às aulas ou às provas por prazo inferior a 05 (cinco) dias não é objeto de benefício com regime de trabalhos domiciliares e avaliação em regime especial, porquanto ao aluno é permitido faltar até 25% (vinte e cinco por cento) das aulas dadas em cada disciplina, bem como prestar provas substitutivas referentes às provas não realizadas. (Redação dada pela Resolução CONSEPE n.º 102/2018, de 15/06/2018)
CAPÍTULO X 

DO REGIME DE DEPENDÊNCIA

Art. 208. 
O currículo de cada série e ou período dos alunos regulares dos cursos de graduação da UNIPAR é composto de: 
I
-
disciplinas da série ou período da matriz curricular;

II
-
eventuais disciplinas pendentes de séries anteriores, no limite máximo de até 2 (duas) disciplinas a serem cursadas em regime de dependência, concomitantemente às disciplinas da série.

Art. 209. 
O Regime de Dependência caracteriza a situação do aluno regular que, matriculado em determinada série ou período do curso, não tenha logrado aprovação em disciplina(s) da(s) série(s) anterior(es) do mesmo curso, no limite máximo de até 2 (duas) disciplinas.

Seção I 

Da Matrícula em Regime de Dependência
Art. 210. 
A reprovação do aluno em até 2 (duas) disciplinas não impede a matrícula na série subseqüente do curso. 

Seção II 

Dos Regimes de Eliminação de Dependência
Art. 211. 
O aluno reprovado em até 2 (duas) disciplinas deve cursá-la(s) em Regime de Dependência na série imediatamente posterior.
Parágrafo único. 
O Regime de Dependência prevê 2 (duas) formas para a eliminação de dependência(s):

I
-
Em Regime de Eliminação de Dependência com Acompanhamento Tutorial (REDAT):
a)
podem eliminar disciplina(s)/dependência com atendimento tutorial dos professores, os alunos que:

1.
estejam cursando a(s) disciplina(s)/dependência no período letivo imediatamente seguinte ao da reprovação;

2. 
tenham sido reprovados na(s) disciplina(s)/dependência apenas por nota insuficiente.

b)
os alunos que cursam dependência(s) em REDAT devem:

1.
cumprir o Plano de Ensino fixado pelo professor regente de cada disciplina;

2.
submeter-se às avaliações periódicas oficiais e às eventuais substitutivas que requerer, obedecendo ao calendário fixado pela Coordenação do Curso;

3.
alcançar a média mínima 6,0 (seis) para aprovação, de acordo com o disposto neste Regulamento. 

c) 
na eliminação de dependência(s) em REDAT:

1.
o Acompanhamento Tutorial é automático para as aulas teóricas de todas as disciplinas;

2. 
o Acompanhamento Tutorial para as aulas práticas das disciplinas é regulamentado pela Coordenação do Curso a que as mesmas pertencem, através de comunicado específico;

3. 
o Regime de Eliminação de Dependência com Acompanhamento Tutorial (REDAT) não se aplica às atividades de Estágio Supervisionado e Clínica Integrada;

4. 
a critério do Colegiado do Curso, o Acompanhamento Tutorial para a eliminação de dependência(s) pode ser feito por meio eletrônico, com uso de disquete, CD, e-mail (Internet), fitas cassete de áudio e vídeo, etc.

II
-
Em Regime de Eliminação de Dependência com Assistência Presencial (REDAP):

a)
devem cursar a(s) disciplina(s) dependência com assistência presencial às aulas os alunos que:

1. 
estejam cursando a mesma dependência pela segunda vez ou posteriores;

2. 
tenham interrompido o curso, após a reprovação na disciplina, por trancamento, desistência ou desligamento;

3. 
tenham sido reprovados por freqüência insuficiente, independente da média final obtida.

b)
os alunos que cursam dependência(s) em REDAP devem:

1.
freqüentar, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das aulas dadas da(s) disciplina(s)/dependência;

2. 
cumprir o Plano de Ensino elaborado pelo professor regente para os alunos regulares da série, ou período em que a(s) disciplina(s) estiver(em) sendo lecionada(s);

3. 
submeter-se às avaliações periódicas oficiais e às eventuais substitutivas que requerer, obedecendo ao calendário fixado pela Coordenação do Curso;

4.
alcançar a média mínima 6,0 (seis) para aprovação, de acordo com o disposto neste regulamento.

c)
na eliminação de dependência(s) em REDAP:

1. 
sempre que o horário da(s) disciplina(s)/dependência(s) esteja(m) sendo lecionada(s) for concomitante com as disciplinas do período e/ou da série em que o aluno está matriculado, prevalece o registro de freqüência da disciplina integrante do período e/ou da série em que o aluno estiver matriculado, conforme modelo à disposição na Secretaria Acadêmica Setorial da Unidade - Campus;

2. 
quando o número de alunos em dependência extrapolar o número de vagas da(s) sala(s) em que a(s) disciplina(s) esteja(m) sendo lecionada(s) regularmente, pode ser constituída turma especial, em horário alternativo, sendo rateadas as despesas entre os inscritos;

3. 
a eliminação de disciplina(s)/dependência com freqüência em outra Unidade - Campus  da UNIPAR, em outro turno do mesmo curso ou de outro curso (no caso de disciplinas com o mesmo conteúdo) depende da existência de vagas e da autorização (mediante requerimento) do Coordenador do Curso ouvida a Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior – DEGES.
Art. 212. 
Qualquer disciplina/dependência, independentemente do número de reprovações, que tenha sido extinta do currículo do curso ou não esteja sendo ofertada pela Universidade, seja qual for o motivo, pode ser eliminada em Regime de Eliminação de Dependência de Disciplinas Extintas com Acompanhamento Tutorial (REDEAT). 

Art. 213. 
Qualquer disciplina em dependência, independentemente das razões e do número de reprovações, pode ser eliminada em Cursos Especiais nos Períodos de Férias, ou recesso acadêmico entre os semestres letivos, ou em horários alternativos, não concomitantes com o horário regular do curso a que pertence.

Art. 214. 
O aluno pode requerer a suspensão dos encargos financeiros referente(s) a(s) disciplina(s)/dependência(s) que não possa(m) ser cursada(s) em regime presencial por motivo de concomitância de horário que impeça a freqüência mínima obrigatória para aprovação, desde que assine o termo de “ciência e concordância” de que a(s) disciplina(s)/dependência(s) continua(m) registrada(s) como  reprova(s).

Parágrafo único. 
O aluno que suspender a eliminação de dependência(s) e acumular 3 (três) ou mais reprovações na série, incluindo a(s) dependência(s) suspensa(s) é retido na série, devendo eliminar todas as reprovações no ano letivo imediatamente posterior. 

Art. 215. 
A Coordenação do Curso deve supervisionar o Regime de Eliminação de Dependência com Acompanhamento Tutorial que é documentado através de relatórios, e que integram a pasta individual do aluno.

Seção II

Do Regime de Eliminação de Dependência

(Redação dada pela Resolução CONSEPE n.º 21/2009, de 11/12/2009)
Art. 211.
O aluno reprovado em 1 (uma) ou 2 (duas) disciplinas de período(s)   anterior(es) deve cursá-la(s) obrigatoriamente na série em que encontra-se matriculado em Regime de Dependência com Acompanhamento Tutorial (REDAT). (Redação dada pela Resolução CONSEPE n.º 21/2009, de 11/12/2009)
§ 1.º
Pode eliminar disciplina(s)/dependência com atendimento tutorial de professores, o aluno que:
a) esteja cursando a(s) disciplina(s)/dependência no período letivo imediatamente seguinte ao da reprovação;

b) esteja cursando a mesma dependência pela segunda vez ou posteriores;

c) tenha sido reprovado por freqüência ou média final insuficiente; e

d) tenha interrompido o curso, após a reprovação na disciplina, por trancamento, desistência ou desligamento.

(Redação dada pela Resolução CONSEPE n.º 21/2009, de 11/12/2009)
§ 2.º
Os alunos que cursam dependência(s) em REDAT devem:

a) cumprir o Plano de ensino fixado pelo professor regente de cada disciplina;
b) submeter-se às avaliações periódicas oficiais e às eventuais substitutivas que requerer, obedecendo ao calendário fixado pela Coordenação do Curso; e

c) alcançar a média mínima 6,0 (seis) para aprovação, de acordo com o disposto neste Regulamento.

(Redação dada pela Resolução CONSEPE n.º 21/2009, de 11/12/2009)
§ 3.º
Na eliminação de dependências) em REDAT:

a)
o Acompanhamento Tutorial é automático para as aulas teóricas  de todas
as disciplinas;

b)
o Acompanhamento Tutorial para as aulas práticas das disciplinas é regulamentado pela Coordenação do Curso a que as mesmas pertencem, através de comunicado específico;

c)
o Regime de Eliminação de Dependência com Acompanhamento Tutorial (REDAT) não se aplica às atividades de Estágio Supervisionado e Clínica Integrada;

d)
a critério do Colegiado do Curso, o Acompanhamento Tutorial para a eliminação de dependência(s) pode ser feito por meio eletrônico, com uso de disquete, CD, e-mail (Internet), fitas cassete de áudio e vídeo, etc.
(Redação dada pela Resolução CONSEPE n.º 21/2009, de 11/12/2009)
Art. 212.
Para todos os efeitos as disciplinas cursadas em regime de dependência tutorial – REDAT compõem as disciplinas da série em que o aluno encontra-se matriculado. (Redação dada pela Resolução CONSEPE n.º 21/2009, de 11/12/2009)
Parágrafo único.
O valor da disciplina/dependência é calculado pelo valor proporcional do total de suas horas-aula na série a que pertence, sendo este valor acrescentado ao da parcela, correspondente à série em que é cursada em REDAT, para todos os efeitos, tomando a soma como novo valor da referida parcela, para o aluno dependente. (Redação dada pela Resolução CONSEPE n.º 21/2009, de 11/12/2009)
Art. 213.
O aluno não pode solicitar o cancelamento de matrícula da disciplina dependência em REDAT, nem solicitar a redução do valor respectivo em caso de deixar de cursá-la por qualquer motivo. (Redação dada pela Resolução CONSEPE n.º 21/2009, de 11/12/2009)
Art. 214.
Qualquer disciplina/dependência, independentemente do número de reprovações, pode ser eliminada pelo aluno, em: 

I. Regime de Eliminação de Dependência de Disciplinas Extintas com Acompanhamento Tutorial (REDEAT), caso deva, por qualquer motivo, cursar disciplina(s) que tenha(m) sido extinta(s) do currículo do curso ou que não esteja sendo ofertada pela Universidade;

II.  Regime Modulado em Cursos Especiais nos Períodos de Férias em recesso acadêmico entre os semestres letivos;
III. Regime de Progressão Parcial de Estudos.

(Redação dada pela Resolução CONSEPE n.º 21/2009, de 11/12/2009)
§ 1.º
Após a conclusão do(s) Curso(s) Especial(is) em Período Férias em recesso acadêmico entre os semestres letivos, o aluno deverá requerer o Aproveitamento de Estudos de que trata o caput deste artigo, para a validação das disciplinas cursadas e enquadramento na matriz curricular e para efeito de registro da vida acadêmica e o devido controle da integralização curricular, sendo que o custo referente a(s) disciplina(s)/dependência(s) somente será eliminado do valor da mensalidade da série por determinação da Diretoria Executiva de Gestão dos Recursos Financeiros – DEGRF, após deferida a sua validação. (Redação dada pela Resolução CONSEPE n.º 21/2009, de 11/12/2009)
§ 2.º
O aluno que acumular 3 (três) ou mais reprovações na série, incluindo a(s) disciplina(s)/dependência(s), fica retido na série, devendo eliminar todas as reprovações no ano letivo subseqüente, podendo, no entanto, inscrever-se para cursar a(s) disciplina(s) da série posterior em Regime de Progressão Parcial de Estudos, desde que obedecidas as normas do Regime de Progressão Parcial de Estudos. (Redação dada pela Resolução CONSEPE n.º 21/2009, de 11/12/2009)
Art. 215.
A Coordenação do Curso deve supervisionar o Regime de Eliminação de Dependência com Acompanhamento Tutorial que é documentado através de relatórios, e que integram a pasta individual do aluno. (Redação dada pela Resolução CONSEPE n.º 21/2009, de 11/12/2009)
CAPÍTULO X 

DO REGIME DE DEPENDÊNCIA

(Redação dada pela Resolução CONSEPE n.º 12/2019, de 18/12/2019)

Art. 208. 
O currículo regular de cada série e/ou período dos cursos de graduação da UNIPAR é composto de:

I. disciplinas da série ou período da matriz curricular;

II. eventuais disciplinas pendentes de séries anteriores registradas, no limite máximo de até 2 (duas) disciplinas a serem cursadas em regime de dependência, na forma deste regulamento;

III. disciplinas de séries posteriores cursadas em regime de “progressão parcial de estudos” por alunos reprovados ou em processo de adaptação.
Art. 209. 
O Regime de Dependência caracteriza a situação do aluno regular que, matriculado em determinada série ou período do curso, não tenha logrado aprovação em disciplina(s) da(s) série(s) anterior(es) do mesmo curso, no limite máximo de até 2 (duas) disciplinas.

Seção I 

Do Registro em Regime de Dependência

Art. 210.
A reprovação do aluno em até 2 (duas) disciplinas não o impede de matricular-se na série subsequente do mesmo curso. 

§ 1.º 
Por ocasião da matrícula de aluno dependente, o sistema informatizado acadêmico da Universidade registra, automaticamente as disciplinas/dependências correspondentes.

§ 2.º
O registro na(s) disciplina(s)/dependência é válido até o último dia fixado para a matrícula periódica para prosseguimento dos estudos do ano seguinte, devendo ser renovado a cada ano enquanto a disciplina(s)/dependência não for eliminada(s).

Seção II

Da Matrícula e o Regime de Eliminação de Dependência

Art. 211.
O aluno pode matricular-se para eliminar a(s) disciplina(s)/dependência cursando-a(s) no turno em que encontra-se matriculado, observada a estrita compatibilidade de horário. Na impossibilidade de cursar a(s) disciplina(s)/dependência no mesmo turno, o aluno pode optar por matricular-se para eliminá-la(s) em uma das seguintes modalidades/regimes:

I. Modalidade Presencial:

a) Regime Paralelo;

b) Regime Modulado:

1. Cursos Especiais em Período de Férias;

2. Cursos Especiais Intensivos;

II. Modalidade de Educação a Distância:

a) Regime Especial Modulado de Eliminação de Disciplina/Dependência por Educação a Distância (REMED/EAD);

b) Regime Especial de Eliminação de Disciplina/Dependência (RED/EAD).

§ 1.º 
Compete à Coordenação de Curso verificar a compatibilidade de horário de que trata o caput deste artigo. 

§ 2.º 
A(s) disciplina(s) a ser(em) cursada(s) em regime de adaptação e a(s) disciplina(s) extinta(s) do currículo do curso ou que não esteja(m) sendo ofertada(s) pela UNIPAR em nenhum de seus cursos pode(m) ser eliminada(s) na forma estabelecida neste artigo ou de acordo com a regulamentação própria, competindo à Coordenação do Curso estabelecer a oferta da(s) mesma(s).

Art. 212.
Na Modalidade Presencial, os critérios de eliminação da(s) disciplina(s)/dependência são os seguintes:

I. No Regime Paralelo o aluno cursa a(s) disciplina(s)/dependência  como aluno especial, em turno diferente ao do seu curso, ou em qualquer outro curso de graduação, ou Unidade Universitária da UNIPAR, ou ainda em outra Instituição de Ensino Superior, de acordo com o Regulamento das Normas Acadêmicas dos Cursos de Graduação que dispõem sobre a matrícula em disciplinas isoladas por aluno especial, devendo recolher por disciplina o valor proporcional ao total de suas horas-aula na série respectiva, dividido em 08 (oito) parcelas acrescidas às da anuidade;

II. No Regime Modulado de Cursos Especiais em Período de Férias o aluno pode matricular-se para cursar a(s) disciplina(s)/dependência, nos períodos de recesso acadêmico entre os semestres letivos, de acordo com o disposto no Regulamento das Normas Acadêmicas dos Cursos de Graduação sobre este assunto, devendo cada aluno efetuar a matrícula on-line no prazo determinado e recolher o valor estabelecido para cada curso especial modulado, conforme Tabela de Valores expedidos pela Diretoria Executiva de Gestão de Recursos Financeiros - DEGRF; 

III. No Regime Modulado de Cursos Especiais Intensivos o aluno reprovado em até duas disciplinas na última série do curso pode matricular-se para cursá-las em tempo total inferior a um ano letivo, de acordo com o estabelecido no Regulamento das Normas Acadêmicas dos Cursos de Graduação que dispõe sobre este assunto, devendo cada aluno recolher no ato da matrícula on-line o valor estabelecido para cada curso especial modulado intensivo, conforme Tabela de Valores expedidos pela Diretoria Executiva de Gestão de Recursos Financeiros – DEGRF. 

Art. 213.
Na Modalidade de Educação a Distância, a eliminação da(s) disciplina(s)/dependência é feita com a oferta de disciplinas e/ou curso(s) formulado(s) de acordo com a metodologia de Educação a Distância, podendo ser oferecido(s) durante o ano letivo e/ou em módulos, conforme os cronogramas e os calendários específicos para estes regimes, sendo constituídos de atividades presenciais, orientação tutorial a distância e atividades de autoestudo. Na modalidade de educação a distância, os critérios de eliminação da(s) disciplina(s)/dependência são os seguintes:   
I. Regime Especial Modulado de Eliminação de Disciplina/Dependência por Educação a Distância (REMED/EAD): o aluno cursa a(s) disciplina(s)/dependência formulada(s) de acordo com a metodologia de educação a distância adotada pela Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior, podendo ser oferecida(s) durante o ano letivo, conforme cronograma e calendário específico para este regime, devendo cada aluno efetuar a matrícula on-line no prazo determinado e recolher o valor de cada disciplina, conforme Tabela de Valores expedidos pela Diretoria Executiva de Gestão de Recursos Financeiros - DEGRF; 

II. Regime Especial de Eliminação de Disciplina/Dependência (RED/EAD): o aluno cursa a(s) disciplina(s)/dependência de acordo com os critérios estabelecidos para os cursos de graduação, modalidade de educação a distância, da UNIPAR, conforme calendário específico para este fim. O aluno deve solicitar, no prazo estabelecido pela Diretoria Executiva de Gestão da Educação a Distância, a(s) matrícula(s) da(s) disciplina(s)/dependência correspondente(s) e recolher o valor estabelecido pela Diretoria Executiva de Gestão de Recursos Financeiros.

§ 1.º 
No REMED/EAD, os encontros presenciais devem contemplar:

a) apresentação do programa da disciplina e das exigências quanto ao funcionamento e ao cumprimento das atividades respectivas;

b) aulas práticas, se necessárias; e

c) avaliações da aprendizagem.

§ 2.º
No REMED/EAD, além das atividades presenciais haverá orientação tutorial a distância e atividades de autoestudo, de acordo com a programação estabelecida pelo professor designado para cada disciplina.

§ 3.º
No REMED/EAD, a mesma disciplina/dependência pode ser ministrada, preferencialmente, por um único professor regente, para todos os alunos dela dependentes, de quaisquer das Unidades Universitárias, sendo as atividades presenciais realizadas na Unidade a qual pertença o aluno dependente.

§ 4.º
O RED/EAD deve contemplar os critérios estabelecidos no Regulamento sobre o Regime de Disciplina/Dependência nos cursos de graduação, modalidade de educação a distância, da Universidade Paranaense - unipar. 
Art. 214.
Os alunos que cursam a(s) disciplina(s)/dependência, seja qual for a  modalidade/regime escolhido, devem: 

I. cumprir a regulamentação específica da modalidade/regime que escolheu;

II. cumprir o Plano de Ensino fixado pelo professor regente de cada disciplina em que estiver matriculado como dependente;

III. submeter-se às avaliações periódicas oficiais e às eventuais substitutivas que requerer, obedecendo ao calendário fixado pela Coordenação do Curso; 

IV. alcançar, para aprovação, a média mínima 6,0 (seis) e frequência de 75% da carga horária  estabelecida, de acordo com a modalidade/regime de eliminação da(s) disciplina(s)/dependência, obedecendo as Normas do Planejamento de Ensino e Critérios de Avaliação de Aprendizagem das Disciplinas dos Cursos de Graduação da UNIPAR; e

V. efetuar os pagamentos referentes à modalidade/regime escolhido, nos prazos estabelecidos.

Parágrafo único.
O aluno não pode solicitar o cancelamento da matrícula da(s) disciplina(s)/dependência, em caso de deixar de cursá-la(s) por qualquer motivo, seja qual for a modalidade/regime escolhida. 
Art. 215.
O aluno que não cursar a(s) disciplina(s)/dependência ou for reprovado na(s) mesma(s) pode postergar a sua eliminação para o(s) ano(s) seguinte(s), desde que não seja ultrapassado o prazo máximo de integralização do Curso de Graduação.

§ 1.º
 Ao postergar, para o(s) ano(s) seguinte(s), a(s) disciplina(s)/dependência não eliminada(s), o aluno não necessita efetuar o trancamento da(s) mesma(s), pois é feito pelo Sistema Acadêmico o registro automático, por ocasião da renovação da matrícula periódica para o prosseguimento dos estudos. 

§ 2.º 
Caso sejam acumuladas 03 (três) ou mais disciplinas/dependência para o ano seguinte, o aluno ficará retido na mesma série, de acordo com o disposto no Regulamento das Normas Acadêmicas dos Cursos de Graduação. 
CAPITULO XI

DO REGIME DE PROGRESSÃO PARCIAL DE ESTUDOS

Art. 216. 
A Universidade Paranaense - UNIPAR adota o regime de Progressão Parcial de Estudos (PROPE) para aluno(s) não promovido(s) e retido(s) na série ou período, que esteja(m) cursando disciplina(s) em que foi(ram) reprovado(s) ou cumprindo adaptação de currículo, desde que haja vaga em seu horário que lhe(s) permita cursar disciplina(s) do período subseqüente, juntamente às demais da série ou período que cursa como reprovado.
§ 1.º
O aluno pode cursar disciplina(s) da série ou período subseqüente em Regime de Progressão Parcial de Estudos, desde que não haja concomitância de horários e estejam satisfeitos os pré-requisitos exigidos e a seqüência curricular seja aprovada pela Coordenação do Curso respectivo.

§ 2.º
Só pode requerer a Progressão Parcial de Estudos o aluno que estiver matriculado em todas as disciplinas em que foi considerado reprovado.

§ 3.º
Quando da existência de concomitância de horário entre as disciplinas reprovadas, poderá o aluno postergar até 02 (duas) disciplinas constantes do seu histórico escolar, sem perda da possibilidade de efetuar a Progressão Parcial de Estudos.


§ 4.º
A(s) disciplina(s) cursada(s) em regime de progressão parcial exige(em), para aprovação, os mesmos mínimos de freqüência e nota estabelecidos para as demais disciplinas.

§ 5.º
A possibilidade de adiantar disciplina(s) depende da existência de vaga na série ou período em que a(s) mesma(s) seja(m) oferecida(s), após a matrícula dos alunos regulares.

Art. 216. 
A Universidade Paranaense - UNIPAR adota o regime de Progressão Parcial de Estudos (PROPE) para aluno não promovido e retido na série ou período, que esteja cursando disciplinas em que foi reprovado ou cumprindo adaptação de currículo, desde que haja vaga em seu horário que lhe permita cursar disciplina(s) do período subseqüente, juntamente às demais da série ou período que cursa como reprovado. (Redação dada pela Resolução CONSEPE n.º 21/2009, de 11/12/2009)
§ 1.º
O aluno pode cursar disciplina(s) da série ou período subseqüente em Regime de Progressão Parcial de Estudos, desde que não haja concomitância de horários e estejam satisfeitos os pré-requisitos exigidos e a seqüência curricular seja aprovada pela Coordenação do Curso respectivo. (Redação dada pela Resolução CONSEPE n.º 21/2009, de 11/12/2009)
§ 2.º
Só pode requerer a Progressão Parcial de Estudos o aluno que estiver matriculado em todas as disciplinas em que foi considerado reprovado. (Redação dada pela Resolução CONSEPE n.º 21/2009, de 11/12/2009)
§ 3.º
A(s) disciplina(s) cursada(s) em regime de progressão parcial exige(m), para aprovação, os mesmos mínimos de freqüência e nota estabelecidos para as demais disciplinas. (Redação dada pela Resolução CONSEPE n.º 21/2009, de 11/12/2009)
§ 4.º
A possibilidade de adiantar disciplina(s) depende da existência de vaga na série ou período em que a(s) mesma(s) seja(m) oferecida(s), após a matrícula dos alunos regulares. (Redação dada pela Resolução CONSEPE n.º 21/2009, de 11/12/2009)
§ 5.º
Caso as disciplinas restantes do currículo do curso estejam sendo oferecidas em outro turno do mesmo curso, outro curso, ou outra modalidade de curso, desde que haja, o aluno poderá cursá-las até concluir todas as disciplinas do seu currículo pleno, devendo após a conclusão das mesmas solicitar o Aproveitamento de Estudos. (Redação dada pela Resolução CONSEPE n.º 21/2009, de 11/12/2009)
§ 6.º
O aluno inscrito em disciplinas no Regime de Progressão Parcial de Estudos. Retido na série, por motivo de reprovações anteriores, que seja aprovado nas disciplinas da reprova e nas progressões, pode matricular-se no ano seguinte na série ensejada, após o Aproveitamento de Estudos, desde que sejam até 2 (duas) as disciplinas ainda não cumpridas de série(s) anterior(es), devendo as mesmas serem cursadas como Dependência – REDAT. (Redação dada pela Resolução CONSEPE n.º 21/2009, de 11/12/2009)
§ 7.º
O aluno que obtiver extenso Aproveitamento de Estudos por meio de disciplinas cursadas em Regime de Progressão Parcial de Estudos logrando aprovação em todas as disciplinas do currículo pleno e atividades do curso, será considerado graduado. (Redação dada pela Resolução CONSEPE n.º 21/2009, de 11/12/2009)
Art. 217. 
O aluno que cursar disciplina(s) em regime de Progressão Parcial de Estudos deve obedecer aos seguintes critérios:
I 
-
nenhuma dependência anterior a ser cursada pode ser eliminada em REDAT; 

II 
-
só pode(m) ser cursada(s) em regime de REDEAT a(s) disciplina(s) extinta(s); 

III 
-
a(s) disciplina(s) cursada(s) da série reprovada ou anteriores não podem ser postergadas seja qual for a alegação, salvo na existência de concomitância de horário entre as disciplinas reprovadas;

IV 
-
as atividades de estágio supervisionado podem ser cursadas em progressão parcial de estudos desde que o aluno possa integrar-se à(s) turma(s) existente(s);
V 
-
a ocorrência de 3 (três) reprovações em disciplinas sejam da série posterior, em progressão, sejam da série em curso ou anteriores, ou umas somadas às outras, causa reprovação na série.

Art. 218. 
Os interessados em matricular-se no regime de progressão parcial de estudos devem protocolar o pedido na Secretaria Acadêmica da Unidade - Campus, dirigido à Coordenação do Curso, no prazo estabelecido no Calendário Acadêmico.

Art. 219. 
Recebidas as inscrições prévias e verificadas as condições contidas no artigo 216 deste Regulamento, as mesmas são deferidas, devendo o aluno comparecer na Secretaria Acadêmica Setorial da Unidade - Campus para efetivar a matrícula.

Art. 220. 
A expedição do Certificado de Conclusão e do Diploma do Curso de Graduação só se efetiva após o atendimento integral do currículo pleno e da respectiva carga-horária, observados os prazos mínimos de integralização exigidos por lei e eliminadas as dependências ocorridas ao longo do curso.

Art. 221. 
A Coordenação do Curso acompanha o Programa de Progressão Parcial de Estudos (PROPE) que é documentado através de Relatórios que integram a pasta individual do aluno.

Parágrafo único. 
Mediante aprovação do Coordenador do Curso, o Programa de Progressão Parcial de Estudos (PROPE) pode incluir disciplina(s) isolada(s) cursada(s) em outra Unidade da UNIPAR ou Instituição congênere, desde que do mesmo curso.

Art. 222. 
A Progressão Parcial de Estudos com redução do tempo total de integralização do currículo do curso só pode efetivar-se mediante autorização do CONSEPE. 

CAPÍTULO XII 

DO REGIME MODULADO 

Seção I

Dos Cursos Especiais em Período de Férias
Art. 223. 
As Unidades - Campi da Universidade Paranaense - UNIPAR podem oferecer no intervalo entre os períodos letivos regulares em Regime Modulado Intensivo, Cursos Especiais em Período de Férias de disciplinas dos cursos de graduação com a finalidade de integralização do currículo pleno, respeitados os limites mínimos de duração estabelecidos pela Legislação em vigor ou como atividades complementares, obedecidas as normas contidas neste Regulamento, sendo programados e supervisionados pela Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES e gerenciados em cada Unidade - Campus, pelo Diretor Geral da Unidade.

§ 1.º
Os Cursos Especiais em Período de Férias constituem apenas mais uma oportunidade, além do regime de dependência, para que o aluno elimine suas reprovas e adaptações ou integralize o currículo de seu curso, ou ainda para que complemente ou atualize seus conhecimentos.

§ 2.º
Os Cursos Especiais em Período de Férias por tratarem-se de Programa Didático Auxiliar opcional, não contemplam justificativas de faltas ou licenças especiais, e nem reposição de aulas a que o aluno tenha faltado, seja qual for o motivo, não cabendo responsabilidade aos Órgãos da Administração Acadêmica (Diretoria do Campus ou Executiva, Colegiado de Curso, Secretaria Acadêmica Setorial, etc.) pela não oferta de curso requerido, mesmo existindo candidatos pré-escritos em qualquer das Unidades - Campi da UNIPAR.

Subseção I 

Da Inscrição
Art. 224. 
A inscrição para os Cursos Especiais em Período de Férias é permitida aos alunos regularmente matriculados no período letivo anual e aos alunos especiais, conforme ordenado abaixo para efeito de processo seletivo, se necessário for, por ocasião da matrícula:

I
-
primeiramente são atendidos, pela ordem, alunos regulares que:

a)
tenham sido reprovados na disciplina para a qual solicitam a inscrição;

b)
devam cursar  a disciplina por motivo de extinção, alteração curricular ou interrupção de seqüência das turmas;

 c) 
devam cursar a disciplina para adaptação de currículo em processo de transferência;

d)
queiram cursar a disciplina para efeito de progressão parcial de estudos, desde que estejam satisfeitos os pré-requisitos exigidos e a seqüência curricular seja aprovada pela Coordenação do Curso respectivo;

e) 
optem em cursar a disciplina como atividade complementar, obedecidas as normas específicas que regulamentam a matrícula em disciplinas isoladas.

II 
-
alunos especiais: 

a)
havendo vagas, após a inscrição dos alunos regulares, podem inscrever-se alunos especiais desde que obedecidas as normas específicas, que regulamentam a matrícula em disciplinas isoladas.

Art. 225. 
As inscrições serão abertas em todas as Unidades - Campi, através de Edital da Diretoria Executiva de Gestão de Ensino Superior, com os respectivos cronogramas dos prováveis cursos a serem ministrados. 

§ 1.º
O Edital a que se refere este artigo é publicado pela Secretaria Acadêmica Setorial no Quadro de Avisos de cada Unidade - Campus, sempre com, no mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência ao início dos cursos.

§ 2.º
Do Edital, além dos requisitos necessários, constam os prazos para a inscrição, a data para a matrícula dos que tiveram a inscrição deferida, os critérios de verificação do rendimento escolar e o valor total de cada curso.

Art. 226. 
Os requerimentos solicitando a inscrição nos Cursos Especiais em Período de Férias devem ser protocolados no prazo estabelecido na Secretaria Acadêmica Setorial de cada Unidade - Campus, com especificação da disciplina e da Unidade - Campus em que a disciplina  é oferecida, mediante comprovante do pagamento da taxa de inscrição.

§ 1.º 
O aluno pode inscrever-se para cursar a(s) disciplina(s) em outra Unidade - Campus da UNIPAR, somente nos casos em que: 

a)
houver coincidência de horários entre as disciplinas a serem cursadas; 

b)
não houver oferta da disciplina na Unidade - Campus do curso, em que o aluno está regularmente matriculado; 

c)
o aluno não obtiver classificação para as vagas existentes, desde que previamente autorizado pela Coordenação do Curso de origem e pela Coordenação do Curso a que a disciplina pertença.

§ 2.º
A inscrição pode ser efetivada pessoalmente ou por um procurador legalmente constituído.
§ 3.º
O aluno que não efetuar a inscrição prévia, nos dias e nos horários estabelecidos no Calendário Acadêmico e conforme o Edital publicado pela Secretaria Acadêmica Setorial de cada Unidade - Campus, não poderá efetivá-la posteriormente, perdendo o direito à matrícula.

Art. 227. 
Cabe aos Coordenadores dos Cursos editar o cronograma das disciplinas que podem ser oferecidas para a matrícula dos Cursos Especiais em Período de Férias, dentro do prazo previsto no Calendário Acadêmico.

Art. 228. 
Recebidas as inscrições prévias e verificadas as condições de funcionamento dos cursos requeridos através de consultas aos Coordenadores dos Cursos envolvidos, a Secretaria Acadêmica Setorial respectiva publica a lista dos alunos cujas inscrições foram deferidas, bem como os cronogramas dos Cursos Especiais em Período de Férias a serem ministrados.

Subseção II

Da Matrícula
Art. 229. 
Somente é permitido ao aluno matricular-se em 02 (dois) Cursos Especiais em Período de Férias, independentemente da carga-horária total, desde que não tenham programação e horários de aulas concomitantes. 

Parágrafo único. 
Os alunos que efetivam a matrícula em mais de 02 (dois) cursos, em desacordo com este Regulamento, têm cancelados, inapelavelmente e sem direito à devolução dos valores recolhidos, os resultados obtidos no(s) curso(s) cuja matrícula for considerada irregular, verificada a precedência de protocolamento das demais.

Art. 230. 
São deferidas 80 (oitenta) matrículas, no máximo, para cada turma do(s) curso(s) oferecido(s).

§ 1.º
Para os cursos em que o número de inscritos ultrapassa o limite de vagas fixado, é realizado processo seletivo.

§ 2.º
Em caso de empate entre os candidatos da mesma categoria, é usado o critério de maior idade.

§ 3.º 
Na classificação do processo seletivo o número de vagas pode ter aumento de até 10% (dez por cento), caso existam excedentes em número igual ou inferior a esse percentual.

§ 4.º 
Esgotadas as vagas por turma, não há deferimento de novas matrículas, mesmo se precedidas da inscrição prévia regulamentar.

Art. 231. 
Para efetuar a matrícula definitiva, os alunos cujas inscrições estiverem deferidas, devem comparecer, impreterivelmente no dia e no horário estabelecido na Secretaria Acadêmica Setorial da Unidade - Campus.

Art. 232. 
A matrícula em cada Curso Especial em Período de Férias é feita em conjunto, isto é, com a presença de todos os inscritos, sendo neste ato rateado entre os candidatos o valor total do curso.

§ 1.º
Cada aluno efetua, no ato da matrícula, o pagamento do total da parcela que lhe cabe no rateio do valor do Curso Especial em Período de Férias, não sendo aceitos cheques pré-datados;

 § 2.º
Quando o número de alunos inscritos para o Curso Especial for superior a 20 (vinte) e houver exigência  de aulas práticas, as horas-aula acrescidas à carga - horária docente serão totalizadas  para efeito do rateio financeiro.

a)
o horário das horas-aula práticas poderá abranger turnos diferentes daquele(s) em que forem lecionadas as teóricas;
b)
havendo consenso, as aulas práticas poderão ser lecionadas por outro(s) docente(s) para a manutenção dos horários já estabelecidos para as aulas teóricas, desde que haja disponibilidade das instalações próprias.   

§ 3.º
Não havendo concordância entre os alunos sobre o valor que cabe a cada um no rateio do valor total do Curso Especial em Período de Férias, o mesmo terá seu funcionamento cancelado.

§ 4.º
Efetuado o rateio e processadas as matrículas, o valor apurado não será alterado sob nenhum pretexto.

Art. 233. 
Os alunos que não comparecem para efetuar suas matrículas nos Cursos Especiais em Período de Férias nos dias e nos horários estabelecidos, perdem o direito de efetivá-las posteriormente, salvo se concordarem em recolher pelo curso o mesmo valor rateado entre os demais.

Art. 234. 
Não são oferecidas em Cursos Especiais em Período de Férias as atividades de Estágio Supervisionado e disciplinas que por sua peculiaridade não possam ser desenvolvidas em férias e/ou em caráter intensivo, a critério da Coordenação do Curso.

Art. 235. 
As inscrições para os Cursos Especiais em Período de Férias são válidas apenas para o período letivo a que se referem, e seus efeitos cessam, de pleno direito, no prazo final de matrícula nos cursos.

Art. 236. 
Para iniciar os Cursos Especiais em Período de Férias, os alunos devem estar em dia com as obrigações assumidas mediante o Contrato de Prestação de Serviços Educacionais.

Parágrafo único.
Ao aluno concluinte que esteja reprovado na última série será exigida a matrícula no ano letivo subseqüente a reprova, para as devidas adequações às normas gerais. (incluído pelo Ato Executivo da Reitoria, de 26/11/2009, referendado pela Resolução CONSEPE n.º 18/2009, de 11/12/2009)
Art. 237. 
Por tratar-se de acordo de adesão com rateio de custos, após o início dos Cursos Especiais em Período de Férias não serão devolvidos os valores recolhidos por alunos reprovados ou desistentes.

Art. 238. 
Os casos excepcionais supervenientes serão resolvidos pela Coordenação do Curso, ouvidas a Direção Geral da Unidade - Campus e a Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES. 

Art. 239. 
O aluno matriculado no Curso Especial em Período de Férias que sentir-se prejudicado pelo descumprimento das presentes regras por parte do Professor ou de qualquer dos Administradores Acadêmicos envolvidos, pode manifestar-se à autoridade imediatamente superior àquela responsável pelo seu descontentamento até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da 2.ª avaliação, após o que não são permitidos recursos, exceto quanto à revisão de nota atribuída, na forma regulamentar.

Subseção III 

 Da Realização dos Cursos
Art. 240. 
As aulas dos Cursos Especiais em Período de Férias são ministradas em Regime Modular Intensivo e com a carga horária constante no Projeto Pedagógico do Curso a que pertence, de acordo com o Plano de Ensino estabelecido pelo professor regente e aprovado pelos Coordenadores dos Cursos envolvidos e pela Diretoria Executiva de Gestão de Ensino Superior - DEGES.

Art. 241. 
Os locais de aula devem obedecer ao Comunicado ou Edital da Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES.  Qualquer alteração do local de aula deve ser comunicada à Secretaria Acadêmica Setorial da Unidade - Campus e à Coordenação do Curso respectivo. 

Art. 242. 
As aulas dos Cursos Especiais em Período de Férias têm duração de 50 (cinqüenta) minutos e são ministradas em blocos de:

I 
-
4 (quatro) h/a de manhã, com término às 11h40min;
II 
- 
4 (quatro) h/a a tarde, a partir das 13h30min; 
III 
-
4 (quatro) h/a a noite, a partir das 19h.  

§ 1.º 
De segunda a sexta só poderão ser lecionadas (12) doze horas-aula diárias, não sendo permitida a supressão de intervalo entre aulas e/ou períodos.

§ 2.º
Aos sábados só poderão ser lecionadas 8 (oito) h/a, não sendo permitida a supressão de intervalo entre aulas e/ou períodos.

Art. 243. 
As disciplinas lecionadas nos Cursos Especiais em Período de Férias obedecem às Normas do Planejamento de Ensino e Critérios de Avaliação da Aprendizagem das Disciplinas dos Cursos de Graduação contidas neste Regulamento, ou seja:

I
-
para aprovação do aluno nos Cursos Especiais em Período de Férias, a verificação do rendimento escolar deve levar em consideração a avaliação da aprendizagem e a freqüência, obedecidos os critérios estabelecidos, regimentalmente, para as disciplinas em regime de funcionamento modular, ou seja:

a)
a avaliação é feita de acordo com o Plano de Ensino estabelecido, sendo realizada em duas ocasiões, uma delas durante o Curso Especial em Período de Férias e a outra no final, sendo a nota de avaliação a média aritmética extraída entre as duas; 

b)
é direito do aluno, cuja média for menor que 6,0 (seis), requerer e realizar, ao final do Curso Especial em Período de Férias uma prova substitutiva, cuja nota, se maior, substituirá a menor das notas de avaliação.    

II
-
a freqüência regimental exigida para a aprovação, seja qual for a programação de cada Curso Especial em período de Férias é de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do total das horas-aula curriculares das disciplinas; 

III
-
não são consideradas para cômputo da carga-horária do Curso Especial em Período de Férias, as horas dedicadas à pesquisa e outras atividades atribuídas aos acadêmicos sem acompanhamento direto do professor;
IV
-
as eventuais ausências do professor às aulas do Curso Especial em Período de Férias devem ser obrigatoriamente repostas antes da 2.ª avaliação; 

V
-
os resultados obtidos nos Cursos Especiais em período de Férias incorporam-se aos resultados do período letivo anterior, para todos os efeitos de promoção ou reprovação no período ou promoção com dependência.

V 
-
os resultados obtidos nos Cursos Especiais em período de Férias incorporam-se aos resultados do período letivo anterior, para todos os efeitos de promoção ou reprovação no período ou promoção com dependência, após o deferimento do aproveitamento de estudos. (Redação dada pelo Ato Executivo da Reitoria, de 26/11/2009, referendado pela Resolução CONSEPE n.º 18/2009, de 11/12/2009)

§ 1.º
Após a conclusão do(s) Curso(s) Especial(is) em Período de Férias, o(s) aluno(s) deverá(ão) requerer o Aproveitamento de Estudos, de que trata o inciso V deste artigo, para a validação das disciplinas cursadas e enquadramento na matriz curricular e para efeito de registro da vida acadêmica e o devido controle da integralização curricular. (incluído pelo Ato Executivo da Reitoria, de 26/11/2009, referendado pela Resolução CONSEPE n.º 18/2009, de 11/12/2009)

§ 2.º
Os requerimentos solicitando o Aproveitamento de Estudos devem ser protocolados junto à Secretaria Acadêmica Setorial da Unidade – Campus e endereçados à Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES, no prazo estabelecido em Edital próprio, com especificação da disciplina e da Unidade – Campus em que a disciplina isolada foi cursada mediante o comprovante do pagamento da taxa de inscrição. (incluído pelo Ato Executivo da Reitoria, de 26/11/2009, referendado pela Resolução CONSEPE n.º 18/2009, de 11/12/2009)

Art. 244. 
Antes do início do Curso Especial, o professor regente entrega ao Coordenador do Curso o programa e o plano de curso da disciplina, e retira na Secretaria Acadêmica Setorial o diário de classe, no qual faz o registro das notas e das freqüências dos alunos.

Seção II

Dos Cursos Especiais Intensivos 
Art. 245. 
As Unidades - Campi da Universidade Paranaense - UNIPAR podem oferecer Cursos Especiais em Regime Modulado Intensivo para eliminação de disciplinas isoladas ou atividades de estágio supervisionado, trabalho de conclusão de curso e atividades complementares dos cursos de graduação, com a finalidade de abreviar a integralização do currículo pleno por alunos reprovados na última série do curso, respeitados os limites mínimos de duração estabelecidos pela Legislação em vigor e obedecidas as normas contidas neste Regulamento, sendo orientados e supervisionados pela Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES e gerenciados em cada Unidade - Campus, pelo Diretor Geral da Unidade.

§ 1.º
Os Cursos Especiais em Regime Modulado Intensivo constituem apenas mais uma oportunidade, além do regime de dependência, para que o aluno reprovado na última série do curso elimine suas reprovas e integralize o currículo de seu curso em tempo total inferior a um ano letivo.

§ 2.º
Os Cursos Especiais em Regime Modulado Intensivo, por tratarem-se de Programas Didáticos Auxiliares, opcionais, não contemplam justificativas de faltas ou licenças especiais e nem reposição de aulas a que o aluno tenha faltado, seja qual for o motivo, não cabendo responsabilidade aos Órgãos da Administração Acadêmica (Diretoria do Campus ou Executiva, Colegiado de Curso, Secretaria Acadêmica Setorial, etc.) pela não oferta de curso requerido, mesmo existindo candidatos pré-escritos em qualquer das Unidades - Campi da UNIPAR.

Subseção I

Da Inscrição
Art. 246. 
A inscrição para os Cursos Especiais em Regime Modulado Intensivo é permitida somente aos alunos concluintes que estejam reprovados na última série e que encontram-se regularmente matriculados no ano letivo subseqüente ao da sua reprovação.

Parágrafo único. 
Podem inscrever-se em Cursos Especiais em Regime Modulado Intensivo os alunos que:

a)
tenham sido reprovados pela primeira vez nas disciplinas isoladas existentes que estejam sendo ministradas regularmente durante o ano letivo;

b) 
tenham sido reprovados nas disciplinas isoladas extintas por motivo de alteração curricular ou por interrupção de seqüência das turmas;

c)
tenham sido reprovados nas atividades de Estágio Supervisionado, Trabalho de Conclusão de Curso e Atividades Complementares, obedecendo a regulamentação própria e as normas específicas aprovadas pelo CONSEPE.

Art. 247. 
Os requerimentos solicitando a inscrição nos Cursos Especiais em Regime Modulado Intensivo devem ser protocolados no prazo estabelecido na Secretaria Acadêmica Setorial de cada Unidade - Campus, com especificação da disciplina e da Unidade - Campus em que a disciplina isolada, as atividades de Estágio Supervisionado, o Trabalho de Conclusão de Curso e as Atividades Complementares é oferecida, mediante o comprovante do pagamento da taxa de inscrição.

§ 1.º
A inscrição pode ser efetivada pessoalmente ou por terceiro devidamente habilitado.
§ 2.º
O aluno que não efetuar a inscrição prévia nos dias e horários estabelecidos no Calendário Acadêmico, não poderá efetivá-la posteriormente, perdendo o direito à matrícula.

Art. 248. 
Cabe aos Coordenadores dos Cursos editar o cronograma das disciplinas isoladas ou das atividades de Estágio Supervisionado, Trabalho de Conclusão de Curso e Atividades Complementares que podem ser oferecidas para a matrícula em Regime Modulado Intensivo, dentro do prazo previsto no Calendário Acadêmico.

Art. 249. 
Recebidas as inscrições e verificadas as condições de funcionamento dos Cursos Especiais em Regime Modulado Intensivo, os Coordenadores dos Cursos envolvidos deverão solicitar à DEGES a autorização para o funcionamento dos Cursos Especiais em Regime Modulado Intensivo a serem ministrados. 

Art. 250. 
As inscrições para os Cursos Especiais em Regime Modulado Intensivo são válidas apenas para o ano letivo a que se referem, e seus efeitos cessam, de pleno direito, no prazo final de matrícula nos cursos.

Subseção II

Da Matrícula
Art. 251. 
Somente é permitido ao aluno matricular-se em 02 (dois) Cursos Especiais em Regime Modulado Intensivo, independentemente da carga-horária total, desde que não tenham programação e horários de aulas concomitantes. 

Art. 252. 
Para efetuar a matrícula definitiva, os alunos cujas inscrições estiverem deferidas, devem comparecer, impreterivelmente, no dia e no horário estabelecido na Secretaria Acadêmica Setorial da Unidade - Campus.

Art. 253. 
A matrícula em cada Curso Especial em Regime Modulado Intensivo nas disciplinas isoladas do currículo reprovada pela primeira vez, ou disciplina isolada extinta, ou atividade de estágio ou de elaboração de trabalho de conclusão de curso é feita individualmente, isto é, cada aluno recolhe o valor estabelecido para cada disciplina ou atividade, conforme Tabela de Valores expedida pela Diretoria Executiva de Gestão de Recursos Financeiros - DEGRF.

Parágrafo único.
Cada aluno efetua, no ato da matrícula, o pagamento do valor total referente à(s) disciplina(s) ou atividade(s) quando o(s) curso(s) tiver(em) duração de até 30 (trinta) dias, podendo, quando a duração for maior, este total ser dividido em parcelas mensais.

Art. 254. 
Para iniciar os Cursos Especiais em Regime Modulado Intensivo, os alunos devem estar em dia com as obrigações assumidas mediante o Contrato de Prestação de Serviços Educacionais.

Art. 255. 
Após o início dos Cursos Especiais em Regime Modulado Intensivo, não serão devolvidos os valores recolhidos por alunos reprovados ou desistentes.

Subseção III 

Da Realização dos Cursos
Art. 256.  
As aulas dos Cursos Especiais em Regime Modulado Intensivo são ministradas em regime intensivo e com a carga horária constante no Projeto Pedagógico do Curso a que pertence a disciplina ou atividade, de acordo com o Plano de Ensino estabelecido pelo professor regente e aprovado pelos Coordenadores dos Cursos envolvidos e pela Diretoria Executiva de Gestão de Ensino Superior - DEGES.

§ 1.º
Os Cursos Especiais em Regime Modulado Intensivo poderão funcionar nos turnos matutino, vespertino e noturno, abrangendo dois turnos, sendo a combinação entre os mesmos estabelecida pela Coordenação do Curso, desde que sejam cumpridas 08 (oito) horas diárias, respeitado o intervalo entre um turno e outro.

§ 2.º
Para efeito de distribuição de carga horária diária são considerados todos os dias da semana, com exceção do domingo.

Art. 257. 
As disciplinas lecionadas nos Cursos Especiais em Regime Modulado Intensivo obedecem às Normas do Planejamento de Ensino e Critérios de Avaliação da Aprendizagem das Disciplinas dos Cursos de Graduação contidas neste Regulamento, ou seja: 

I
para aprovação do aluno nos Cursos Especiais em Regime Modulado Intensivo, a verificação do rendimento escolar deve levar em consideração a avaliação da aprendizagem e a freqüência, obedecidos os critérios estabelecidos, regimentalmente, para as disciplinas em regime de funcionamento modular, ou seja:

a)
a avaliação é feita de acordo com o Plano de Ensino estabelecido, sendo realizada em duas ocasiões, uma delas durante o Curso Especial em Regime Modulado Intensivo e a outra no final, sendo a nota de avaliação a média aritmética extraída entre as duas; 

b)
é direito do aluno, cuja média for menor que 6,0 (seis), requerer e realizar, ao final do Curso Especial em Regime Modulado Intensivo, uma prova substitutiva, cuja nota, se maior, substituirá a menor das notas de avaliação.    

II
-
a freqüência regimental exigida para a aprovação, seja qual for a programação de cada Curso Especial em Regime Modulado Intensivo é de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do total das horas-aula curriculares das disciplinas; 

III
-
não são consideradas para cômputo da carga-horária do Curso Especial em Regime Modulado Intensivo, as horas dedicadas à pesquisa e outras atividades atribuídas aos acadêmicos sem acompanhamento direto do professor.

Art. 258. 
Antes do início do Curso Especial em Regime Modulado Intensivo, o professor regente entrega ao Coordenador do Curso o programa e o plano de curso da disciplina ou atividade e retira na Secretaria Acadêmica Setorial o diário de classe, no qual faz o registro das notas e das freqüências dos alunos.
                 (Redação dada pela Resolução CONSEPE n.º 13/2019, de 18/12/2019)
“CAPÍTULO XII 

DO REGIME MODULADO 

Seção I

Dos Cursos Especiais em Período de Férias

Art. 223. As Unidades Universitárias da Universidade Paranaense - UNIPAR podem oferecer no intervalo entre os períodos letivos regulares em Regime Modulado Intensivo, Cursos Especiais em Período de Férias de disciplinas dos cursos de graduação com a finalidade de integralização do currículo pleno, respeitados os limites mínimos de duração estabelecidos pela Legislação em vigor ou como atividades complementares, obedecidas as normas contidas neste Regulamento, sendo programados e supervisionados pela Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES e gerenciados em cada Unidade Universitária, pelo Diretor Geral da Unidade.
§ 1.º
Os Cursos Especiais em Período de Férias constituem apenas mais uma oportunidade, além do regime de dependência, para que o aluno elimine suas reprovas e adaptações ou integralize o currículo de seu curso, ou ainda para que complemente ou atualize seus conhecimentos.

§ 2.º
Os Cursos Especiais em Período de Férias por tratarem-se de Programa Didático Auxiliar opcional, não contemplam justificativas de faltas ou licenças especiais, e nem reposição de aulas a que o aluno tenha faltado, seja qual for o motivo, não cabendo responsabilidade aos Órgãos da Administração Acadêmica (Diretoria do Campus ou Executiva, Colegiado de Curso, Secretaria Acadêmica Setorial, etc.) pela não oferta de curso requerido, mesmo existindo candidatos pré-escritos em qualquer das Unidades Universitárias da UNIPAR.

Subseção I 

Da Matrícula 

Art. 224. 
A matrícula nos Cursos Especiais em Período de Férias é permitida aos alunos regularmente matriculados no período letivo anual e aos alunos especiais, conforme ordenado abaixo para efeito de processo seletivo, se necessário for, por ocasião da matrícula:

I. primeiramente são atendidos, pela ordem, alunos regulares que:
a)
tenham sido reprovados na disciplina para a qual solicitam a inscrição;

b)
devam cursar a disciplina por motivo de extinção, alteração curricular ou interrupção de sequência das turmas;

c) 
devam cursar a disciplina para adaptação de currículo em processo de transferência;

d)
queiram cursar a disciplina para efeito de progressão parcial de estudos, desde que estejam satisfeitos os pré-requisitos exigidos e a sequência curricular seja aprovada pela Coordenação do Curso respectivo;

e) 
optem em cursar a disciplina como atividade complementar, obedecidas as normas específicas que regulamentam a matrícula em disciplinas isoladas.

II. 
alunos especiais: havendo vagas, após a matrícula dos alunos regulares, podem inscrever-se alunos especiais desde que obedecidas as normas específicas, que regulamentam a matrícula em disciplinas isoladas.

Art. 225. 
As matrículas serão abertas em todas as Unidades Universitárias, através de Edital da Diretoria Executiva de Gestão de Ensino Superior, com os respectivos cronogramas dos prováveis cursos a serem ministrados. 

§ 1.º
O Edital a que se refere este artigo é publicado pela Secretaria Acadêmica Setorial no Quadro de Avisos de cada Unidade Universitária.
§ 2.º

Do Edital, além dos requisitos necessários, constam os prazos para a matrícula, os critérios de verificação do rendimento escolar e o valor a ser recolhido, individualmente, para cada disciplina, conforme Tabela de Valores, expedida pela Diretoria Executiva de Gestão de Recursos Financeiros - DEGRF. 
Art. 226. 
A matrícula online nos Cursos Especiais em Período de Férias deve ser protocolada no prazo estabelecido em Edital, com especificação da disciplina e da Unidade Universitária em que a disciplina é oferecida, mediante comprovante do pagamento matrícula.

§ 1.º 
O aluno pode matricular-se para cursar a(s) disciplina(s) em outra Unidade Universitária da UNIPAR, somente nos casos em que: 

a)
houver coincidência de horários entre as disciplinas a serem cursadas; 

b)
não houver oferta da disciplina na Unidade Universitária do curso, em que o aluno está regularmente matriculado; 

c)
o aluno não obtiver classificação para as vagas existentes, desde que previamente autorizado pela Coordenação do Curso de origem e pela Coordenação do Curso a que a disciplina pertença.

§ 2.º
O aluno que não efetuar a matrícula, nos dias e nos horários estabelecidos, conforme o Cronograma de Oferta publicado pela Secretaria Acadêmica Setorial de cada Unidade Universitária, não poderá efetivá-la posteriormente, perdendo o direito à matrícula.

Art. 227. 
Cabe aos Coordenadores dos Cursos editar o Cronograma de Oferta das disciplinas que podem ser oferecidas para a matrícula dos Cursos Especiais em Período de Férias, dentro do prazo previsto no Calendário Acadêmico.

Art. 228. 
Recebidas as matriculas e verificadas as condições de funcionamento dos cursos requeridos através de consultas aos Coordenadores dos Cursos envolvidos, a Secretaria Acadêmica Setorial respectiva publica os cronogramas dos Cursos Especiais em Período de Férias a serem ministrados.

Art. 229. 
Somente é permitido ao aluno matricular-se em 02 (dois) Cursos Especiais em Período de Férias, independentemente da carga-horária total, desde que não tenham programação e horários de aulas concomitantes. 

Parágrafo único. 
Os alunos que efetivam a matrícula em mais de 02 (dois) cursos, em desacordo com este Regulamento, têm cancelados, inapelavelmente e sem direito à devolução dos valores recolhidos, os resultados obtidos no(s) curso(s) cuja matrícula for considerada irregular, verificada a precedência de protocolamento das demais.

Art. 230. 
São deferidas 80 (oitenta) matrículas, no máximo, para cada turma do(s) curso(s) oferecido(s).

§ 1.º
Para os cursos em que o número de inscritos ultrapassa o limite de vagas fixado, é realizado processo seletivo.

§ 2.º
Em caso de empate entre os candidatos da mesma categoria, é usado o critério de maior idade.

§ 3.º 
Na classificação do processo seletivo o número de vagas pode ter aumento de até 10% (dez por cento), caso existam excedentes em número igual ou inferior a esse percentual.

§ 4.º 
Esgotadas as vagas por turma, não há deferimento de novas matrículas, mesmo se precedidas da inscrição prévia regulamentar.

Art. 231.
Para efetuar a MATRÍCULA, os alunos deverão acessar o link “Aluno Online” no período estabelecido em Edital, efetuar a impressão do boleto e o pagamento da parcela do valor total da disciplina. 

Art. 232. 
A matrícula on-line em cada Curso Especial em Período de Férias é feita individualmente, isto é, cada aluno recolhe o valor estabelecido para cada curso especial, conforme a Tabela de Valores expedida pela Diretoria Executiva de Gestão de Recursos Financeiros - DEGRF. 
 § 1.º
Cada aluno efetua, no ato da matrícula, o pagamento total do Curso Especial em Período de Férias, não sendo aceitos cheques pré-datados; 
 § 2.º
Quando o número de alunos matriculados para o Curso Especial for superior a 20 (vinte) e houver exigência de aulas práticas, as horas-aula acrescidas à carga horária docente serão totalizadas para efeito do rateio financeiro. Apurado o valor das expensas, este será rateado entre os alunos matriculados, os quais deverão efetuar a impressão do boleto e o pagamento do valor das expensas, devendo ser observados os seguinte quesitos: 
a)
o horário das horas-aula práticas poderá abranger turnos diferentes daquele(s) em que forem lecionadas as teóricas;

b)
havendo consenso, as aulas práticas poderão ser lecionadas por outro(s) docente(s) para a manutenção dos horários já estabelecidos para as aulas teóricas, desde que haja disponibilidade das instalações próprias.   

§ 3.º
Efetuado o pagamento e processadas as matrículas, o valor do Curso Especial em Período de Férias, não será alterado sob nenhum pretexto. 
Art. 233. 
Os alunos que não comparecem para efetuar suas matrículas nos Cursos Especiais em Período de Férias nos dias e nos horários estabelecidos, perdem o direito de efetivá-las posteriormente. 

Art. 234. 
Não são oferecidas em Cursos Especiais em Período de Férias as atividades de Estágio Supervisionado e disciplinas que por sua peculiaridade não possam ser desenvolvidas em férias e/ou em caráter intensivo, a critério da Coordenação do Curso.

Art. 235. 
As matriculas para os Cursos Especiais em Período de Férias são válidas apenas para o período letivo a que se referem, e seus efeitos cessam, de pleno direito, no prazo final de matrícula nos cursos.

Art. 236. 
Para iniciar os Cursos Especiais em Período de Férias, os alunos devem estar em dia com as obrigações assumidas mediante o Contrato de Prestação de Serviços Educacionais.

Parágrafo único.
Ao aluno concluinte que esteja reprovado na última série será exigida a matrícula no ano letivo subsequente a reprova, para as devidas adequações às normas gerais. 

Art. 237. 
Por tratar-se de acordo de adesão de custos, após o início dos Cursos Especiais em Período de Férias não serão devolvidos os valores recolhidos por alunos reprovados ou desistentes. 

Art. 238. 
Os casos excepcionais supervenientes serão resolvidos pela Coordenação do Curso, ouvidas a Direção Geral da Unidade Universitária e a Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES. 

Art. 239. 
O aluno matriculado no Curso Especial em Período de Férias que sentir-se prejudicado pelo descumprimento das presentes regras por parte do Professor ou de qualquer dos Administradores Acadêmicos envolvidos, pode manifestar-se à autoridade imediatamente superior àquela responsável pelo seu descontentamento até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da 2.ª avaliação, após o que não são permitidos recursos, exceto quanto à revisão de nota atribuída, na forma regulamentar.

Subseção II 

 Da Realização dos Cursos

Art. 240. 
As aulas dos Cursos Especiais em Período de Férias são ministradas em Regime Modular Intensivo e com a carga horária constante no Projeto Pedagógico do Curso a que pertence, de acordo com o Plano de Ensino estabelecido pelo professor regente e aprovado pelos Coordenadores dos Cursos envolvidos e pela Diretoria Executiva de Gestão de Ensino Superior - DEGES.

Art. 241. 
Os locais de aula devem obedecer ao Comunicado ou Edital da Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES.  Qualquer alteração do local de aula deve ser comunicada à Secretaria Acadêmica Setorial da Unidade Universitária e à Coordenação do Curso respectivo. 

Art. 242. 
As aulas dos Cursos Especiais em Período de Férias têm duração de 50 (cinquenta) minutos e são ministradas em blocos de:

I. 4 (quatro) h/a de manhã, com término às 11h40min;

II. 4 (quatro) h/a a tarde, a partir das 13h30min; 

III. 4 (quatro) h/a a noite, a partir das 19h.  

§ 1.º 
De segunda a sexta só poderão ser lecionadas (12) doze horas-aula diárias, não sendo permitida a supressão de intervalo entre aulas e/ou períodos.

 § 2.º
Aos sábados só poderão ser lecionadas 8 (oito) h/a, não sendo permitida a supressão de intervalo entre aulas e/ou períodos.

Art. 243. 
As disciplinas lecionadas nos Cursos Especiais em Período de Férias obedecem às Normas do Planejamento de Ensino e Critérios de Avaliação da Aprendizagem das Disciplinas dos Cursos de Graduação contidas neste Regulamento, ou seja:

I. para aprovação do aluno nos Cursos Especiais em Período de Férias, a verificação do rendimento escolar deve levar em consideração a avaliação da aprendizagem e a frequência, obedecidos os critérios estabelecidos, regimentalmente, para as disciplinas em regime de funcionamento modular, ou seja:

a) a avaliação é feita de acordo com o Plano de Ensino estabelecido, sendo realizada em duas ocasiões, uma delas durante o Curso Especial em Período de Férias e a outra no final, sendo a nota de avaliação a média aritmética extraída entre as duas; 

b)
é direito do aluno, cuja média for menor que 6,0 (seis), requerer e realizar, ao final do Curso Especial em Período de Férias uma prova substitutiva, cuja nota, se maior, substituirá a menor das notas de avaliação.    

II. a frequência regimental exigida para a aprovação, seja qual for a programação de cada Curso Especial em período de Férias é de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do total das horas-aula curriculares das disciplinas; 

III. não são consideradas para cômputo da carga-horária do Curso Especial em Período de Férias, as horas dedicadas à pesquisa e outras atividades atribuídas aos acadêmicos sem acompanhamento direto do professor;

IV. as eventuais ausências do professor às aulas do Curso Especial em Período de Férias devem ser obrigatoriamente repostas antes da 2.ª avaliação; 

V. os resultados obtidos nos Cursos Especiais em período de Férias incorporam-se aos resultados do período letivo anterior, para todos os efeitos de promoção ou reprovação no período ou promoção com dependência, após o deferimento do aproveitamento de estudos. 

§ 1.º
Após a conclusão do(s) Curso(s) Especial(is) em Período de Férias, o(s) aluno(s) deverá(ão) requerer o Aproveitamento de Estudos, de que trata o inciso V deste artigo, para a validação das disciplinas cursadas e enquadramento na matriz curricular e para efeito de registro da vida acadêmica e o devido controle da integralização curricular. 
§ 2.º
Os requerimentos solicitando o Aproveitamento de Estudos devem ser protocolados junto à Secretaria Acadêmica Setorial da Unidade – Campus e endereçados à Coordenação do Curso, no prazo estabelecido em Edital próprio, com especificação da disciplina e da Unidade – Campus em que a disciplina isolada foi cursada mediante o comprovante do pagamento da taxa de inscrição. 

Art. 244. 
Antes do início do Curso Especial em Período de Férias, o professor regente entrega ao Coordenador do Curso o programa e o plano de curso da disciplina, os quais devem ser registrados no diário de classe, bem como as notas e as frequências dos alunos. 
Seção II

Dos Cursos Especiais Intensivos 

Art. 245. 
As Unidades Universitárias da Universidade Paranaense - UNIPAR podem oferecer Cursos Especiais em Regime Modulado Intensivo para eliminação de disciplinas isoladas ou atividades de estágio supervisionado, trabalho de conclusão de curso e atividades complementares dos cursos de graduação, com a finalidade de abreviar a integralização do currículo pleno por alunos reprovados na última série do curso, respeitados os limites mínimos de duração estabelecidos pela Legislação em vigor e obedecidas as normas contidas neste Regulamento, sendo orientados e supervisionados pela Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES e gerenciados em cada Unidade Universitária, pelo Diretor Geral da Unidade.

§ 1.º
Os Cursos Especiais em Regime Modulado Intensivo constituem apenas mais uma oportunidade, além do regime de dependência, para que o aluno reprovado na última série do curso elimine suas reprovas e integralize o currículo de seu curso em tempo total inferior a um ano letivo.

§ 2.º
Os Cursos Especiais em Regime Modulado Intensivo, por tratarem-se de Programas Didáticos Auxiliares, opcionais, não contemplam justificativas de faltas ou licenças especiais e nem reposição de aulas a que o aluno tenha faltado, seja qual for o motivo, não cabendo responsabilidade aos Órgãos da Administração Acadêmica (Diretoria do Campus ou Executiva, Colegiado de Curso, Secretaria Acadêmica Setorial, etc.) pela não oferta de curso requerido, mesmo existindo candidatos pré-escritos em qualquer das Unidades Universitárias da UNIPAR.

Subseção I

Da Matrícula

Art. 246. 
A matrícula para os Cursos Especiais em Regime Modulado Intensivo é permitida somente aos alunos concluintes que estejam reprovados na última série e que encontram-se regularmente matriculados no ano letivo subsequente ao da sua reprovação.

Parágrafo único. 
Podem inscrever-se em Cursos Especiais em Regime Modulado Intensivo os alunos que:
a)
tenham sido reprovados pela primeira vez nas disciplinas isoladas existentes que estejam sendo ministradas regularmente durante o ano letivo;

b) 
tenham sido reprovados nas disciplinas isoladas extintas por motivo de alteração curricular ou por interrupção de sequência das turmas;

c)
tenham sido reprovados nas atividades de Estágio Supervisionado, Trabalho de Conclusão de Curso e Atividades Complementares, obedecendo a regulamentação própria e as normas específicas aprovadas pelo CONSEPE.
Art. 247. 
Os requerimentos solicitando a matrícula nos Cursos Especiais em Regime Modulado Intensivo devem ser protocolados no prazo estabelecido na Secretaria Acadêmica Setorial de cada Unidade Universitária, com especificação da disciplina e da Unidade Universitária em que a disciplina isolada, as atividades de Estágio Supervisionado, o Trabalho de Conclusão de Curso e as Atividades Complementares é oferecida, mediante o comprovante do pagamento da taxa de inscrição.

§ 1.º
A inscrição pode ser efetivada pessoalmente ou por terceiro devidamente habilitado.

§ 2.º
O aluno que não efetuar a inscrição prévia nos dias e horários estabelecidos no Calendário Acadêmico, não poderá efetivá-la posteriormente, perdendo o direito à matrícula.

Art. 248. 
Cabe aos Coordenadores dos Cursos editar o cronograma de oferta das disciplinas isoladas ou das atividades de Estágio Supervisionado, Trabalho de Conclusão de Curso e Atividades Complementares que podem ser oferecidas para a matrícula em Regime Modulado Intensivo, dentro do prazo previsto no Calendário Acadêmico.

Art. 249. 
Recebidas as matriculas e verificadas as condições de funcionamento dos Cursos Especiais em Regime Modulado Intensivo, os Coordenadores dos Cursos envolvidos deverão solicitar à DEGES a autorização para o funcionamento dos Cursos Especiais em Regime Modulado Intensivo a serem ministrados. 

Art. 250. 
As matriculas para os Cursos Especiais em Regime Modulado Intensivo são válidas apenas para o ano letivo a que se referem, e seus efeitos cessam, de pleno direito, no prazo final de matrícula nos cursos.

Art. 251. 
Somente é permitido ao aluno matricular-se em 02 (dois) Cursos Especiais em Regime Modulado Intensivo, independentemente da carga-horária total, desde que não tenham programação e horários de aulas concomitantes. 

Art. 252. 
Para efetuar a MATRÍCULA, os alunos deverão acessar o link “Aluno Online” no período estabelecido em Edital, efetuar a impressão do boleto e o pagamento da parcela do valor total da disciplina. 

Art. 253. 
A matrícula em cada Curso Especial em Regime Modulado Intensivo nas disciplinas isoladas do currículo reprovada pela primeira vez, ou disciplina isolada extinta, ou atividade de estágio ou de elaboração de trabalho de conclusão de curso é feita individualmente, isto é, cada aluno recolhe o valor estabelecido para cada disciplina ou atividade, conforme Tabela de Valores expedida pela Diretoria Executiva de Gestão de Recursos Financeiros - DEGRF. 

Art. 254. 
Para iniciar os Cursos Especiais em Regime Modulado Intensivo, os alunos devem estar em dia com as obrigações assumidas mediante o Contrato de Prestação de Serviços Educacionais.

Art. 255. 
Após o início dos Cursos Especiais em Regime Modulado Intensivo, não serão devolvidos os valores recolhidos por alunos reprovados ou desistentes.

Subseção II 

Da Realização dos Cursos

Art. 256.  
As aulas dos Cursos Especiais em Regime Modulado Intensivo são ministradas em regime intensivo e com a carga horária constante no Projeto Pedagógico do Curso a que pertence a disciplina ou atividade, de acordo com o Plano de Ensino estabelecido pelo professor regente e aprovado pelos Coordenadores dos Cursos envolvidos e pela Diretoria Executiva de Gestão de Ensino Superior - DEGES.

§ 1.º
Os Cursos Especiais em Regime Modulado Intensivo poderão funcionar nos turnos matutino, vespertino e noturno, abrangendo dois turnos, sendo a combinação entre os mesmos estabelecida pela Coordenação do Curso, desde que sejam cumpridas 08 (oito) horas diárias, respeitado o intervalo entre um turno e outro.

§ 2.º
Para efeito de distribuição de carga horária diária são considerados todos os dias da semana, com exceção do domingo.

Art. 257. 
As disciplinas lecionadas nos Cursos Especiais em Regime Modulado Intensivo obedecem às Normas do Planejamento de Ensino e Critérios de Avaliação da Aprendizagem das Disciplinas dos Cursos de Graduação contidas neste Regulamento, ou seja: 

I. para aprovação do aluno nos Cursos Especiais em Regime Modulado Intensivo, a verificação do rendimento escolar deve levar em consideração a avaliação da aprendizagem e a frequência, obedecidos os critérios estabelecidos, regimentalmente, para as disciplinas em regime de funcionamento modular, ou seja:

a)
a avaliação é feita de acordo com o Plano de Ensino estabelecido, sendo realizada em duas ocasiões, uma delas durante o Curso Especial em Regime Modulado Intensivo e a outra no final, sendo a nota de avaliação a média aritmética extraída entre as duas; 

b)
é direito do aluno, cuja média for menor que 6,0 (seis), requerer e realizar, ao final do Curso Especial em Regime Modulado Intensivo, uma prova substitutiva, cuja nota, se maior, substituirá a menor das notas de avaliação.    

II. a frequência regimental exigida para a aprovação, seja qual for a programação de cada Curso Especial em Regime Modulado Intensivo é de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do total das horas-aula curriculares das disciplinas; 

III. não são consideradas para cômputo da carga-horária do Curso Especial em Regime Modulado Intensivo, as horas dedicadas à pesquisa e outras atividades atribuídas aos acadêmicos sem acompanhamento direto do professor.

Art. 258. 
Antes do início do Curso Especial em Regime Modulado Intensivo, o professor regente entrega ao Coordenador do Curso o programa e o plano de curso da disciplina ou atividade os quais devem ser registrados no diário de classe, bem como as notas e as frequências dos alunos.”
CAPÍTULO XIII

DA CONCLUSÃO DO CURSO

Seção I

Da Integralização Curricular
Art. 259. 
A integralização curricular dos cursos de graduação da UNIPAR é expressa em horas-aula, com a indicação do prazo mínimo e máximo na forma fixada pelo Conselho Federal de Educação ou pelo CONSEPE. 

Art. 260. 
A integralização curricular dá-se pela conclusão do currículo pleno aprovado pelo CONSEPE.

Subseção I

Do Prazo de Integralização Curricular
Art. 261. 
Os cursos de graduação da UNIPAR possuem prazos mínimos e máximos fixados para a integralização curricular expresso em anos. 

Art. 262. 
Não será computado para a contagem do prazo máximo para a integralização curricular, os períodos correspondentes ao trancamento de matrícula feitos na forma deste Regulamento, bem como os períodos em que o aluno não esteve regularmente matriculado. 

Art. 263. 
O aluno com o prazo de integralização curricular esgotado tem a matrícula cancelada automaticamente. 

§ 1.º
O retorno ao curso dar-se-á mediante a realização e a classificação em Processo Seletivo Especial (Restabelecimento de Vínculo), sendo admitido o aproveitamento de estudos anteriores, quando for o caso.   

§ 2.º
O cancelamento de matrícula não isenta o aluno do cumprimento de obrigações eventualmente por ele contraída com a Biblioteca e outros órgãos no âmbito da Universidade. 

§ 3.º
Ao encerrar o prazo de integralização curricular, o Sistema Informatizado Acadêmico cancela automaticamente o registro do respectivo aluno no cadastro acadêmico.
Art. 264. 
Aos cursos que possuem mais de uma habilitação ou modalidade, é permitida nova matrícula para complementação curricular, sendo que neste caso os prazos máximos de integralização são iguais a metade do prazo estabelecido para a integralização curricular do curso.

Parágrafo único. 
O período decorrido entre a conclusão do curso e o retorno para cursar nova habilitação ou modalidade, não será computado para a contagem do prazo máximo estabelecido para a integralização curricular do curso. 

Art. 265. 
O prazo fixado para a integralização curricular é computado a partir do ingresso através de Processo Seletivo (Vestibular). 

Parágrafo único. 
Nos casos de transferência, a contagem do tempo para efeito de integralização curricular deve incluir o tempo anterior no curso ou na instituição de origem.

Art. 266. 
Não é permitido ao aluno a conclusão do curso em tempo menor que o prazo mínimo fixado para a integralização curricular.

§ 1.º

O disposto no “caput” deste artigo não se aplica aos casos de alunos ingressantes através de Processo Seletivo Especial (Restabelecimento de Vínculo) e aos portadores de diploma de curso superior.

§ 2.º 

Quando o aluno obtiver dispensa em disciplina(s) cursadas anteriormente por aproveitamento extraordinário de estudos e for aprovado em outras série(s)  seguinte(s)  cursadas em regime de progressão parcial de estudos restando, no máximo, 2 (duas) disciplinas a serem cursadas na série em que está matriculado, ser-lhe-á permitido cursar todas as disciplinas da série subseqüente, podendo as disciplinas da série anterior serem cursadas em outro turno ou Unidade-Campus, desde que não haja concomitância de horário, mesmo que a conclusão do curso seja efetivada em prazo menor que o tempo total, em anos, estabelecido para o curso pela Universidade e pelo MEC.   

Art. 267. 
A Secretaria Acadêmica Setorial informa aos alunos o prazo máximo de integralização do respectivo curso e notifica, através de correspondência enviada, aos alunos que estão em risco de não concluir o curso dentro do prazo regulamentar. 

Art. 268.  
Pode ser concedida a prorrogação de prazo ao aluno que não possa concluir o curso no prazo máximo de integralização curricular fixado pelo Conselho Federal de Educação ou pelo CONSEPE, nas seguintes situações:

I
-
portadores de deficiência física ou de afecção, congênitas ou adquiridas, que importem em redução da capacidade de aprendizagem;

II 
-
em casos de força maior, caracterizados na Lei Civil como acontecimentos estranhos à ação ou à vontade humana, de efeitos previsíveis ou imprevisíveis, porém inevitáveis.
§ 1.º
A limitação da aprendizagem de que trata o inciso I deve ser devidamente comprovada por laudo médico e demais documentos que se fizerem necessários. 

§ 2.º
Os casos de força maior de que trata o inciso II deverão ser devidamente comprovados por autoridade pública que ateste o envolvimento do aluno em tais acontecimentos. 

Art. 269. 
A dilatação do prazo não pode ultrapassar a 50% (cinqüenta por cento) do limite máximo de duração fixado no Projeto Pedagógico do Curso.

Art. 270. 
O pedido de prorrogação do prazo de integralização deve ser instruído com os seguintes documentos:

I
-
requerimento encaminhado à Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES;

II 
-
comprovação de que o aluno se enquadra nos casos previstos no artigo 268; 

III 
-
histórico acadêmico atualizado. 

Art. 271. 
Tendo a Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES certificado que o aluno se enquadra em uma das hipóteses do artigo 268, o processo será encaminhado ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE, para a aprovação e a concessão da dilatação do prazo de integralização curricular. 

Seção II

Da Colação de Grau
Art. 272. 
A Colação de Grau é o ato oficial realizado em sessão solene e pública, sob a presidência do(a) Reitor(a) ou seu representante, a ser escolhido entre os dirigentes da instituição, por ele designado, para presidir a sessão de colação de grau.

Art. 273. 
Compete ao Cerimonial da Reitoria da UNIPAR a elaboração do programa da cerimônia de Colação de Grau, a fixação da data, do local, do horário, bem como aprovar previamente a realização de cerimônias exclusivas ou conjuntas, observada a capacidade de público que o local escolhido pode abrigar, o número de formandos, a disponibilidade dos membros da Reitoria e a necessidade de intervalo entre as cerimônias de Colação de Grau. 

Art. 274. 
As despesas de locação e decoração dos locais das cerimônias de Colação de Grau são de responsabilidade da UNIPAR, bem como a escolha das empresas prestadoras de serviço.

Parágrafo único. 
Sempre que, por responsabilidade integral dos formandos, for alterada a data fixada para a Colação de Grau e a Reitoria aprove a mudança, as despesas de locação e decoração do local devem ser assumidas pela respectiva Comissão de Formatura. 
Art. 275. 
A cerimônia de Colação de Grau pode ser realizada em ato: 

I
-
solene: com veste talar e a presença do Reitor ou seu representante, do Patrono, do Paraninfo, dos Homenageados e do Orador em local previamente determinado pela Reitoria; 

II
-
de gabinete: no gabinete da Direção Geral da Unidade - Campus, nos casos em que os formandos de um mesmo curso ou de diversos cursos, não tenham recebido a imposição do grau ou não a possa receber em ato solene coletivo, por motivo justificado e aceito pela Reitoria.

Art. 276.  
A participação na solenidade de Colação de Grau é autorizada apenas aos alunos que tenham concluído, com aproveitamento, toda a matriz curricular do seu curso.

Art. 277. 
A colação de grau é obrigatória para a emissão e registro do diploma. 

Parágrafo único. 
Em hipótese alguma a outorga do grau é dispensada. 

Subseção I

Do Pedido de Concessão de Grau

Art. 278. 
Para a inclusão do nome na lista dos formandos, o aluno concluinte deve protocolar o pedido de concessão de grau, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do término do período letivo, nas Secretarias Acadêmicas Setoriais das Unidades - Campi da UNIPAR, onde está regularmente matriculado na última série do curso de graduação.

Art. 279. 
Ao pedido de concessão de grau deve ser anexada a documentação solicitada pela Secretária Acadêmica Setorial, em perfeitas condições, e se houver alterações no nome do formando até a data da colação de grau, o requerente deve proceder a substituição da Cédula de Identidade (RG ou RNE), para a confecção do diploma até o encerramento do período letivo. 

Parágrafo único. 
Após a entrega do requerimento e da documentação exigida, o aluno concluinte deve voltar na Secretaria Acadêmica Setorial no prazo estipulado para receber a confirmação de sua situação de formando.

Subseção II

Da Secretaria Acadêmica Setorial

Art. 280. 
Compete à Secretaria Acadêmica Setorial as seguintes atribuições: 

I
-
verificar a documentação dos alunos concluintes e disponibilizar o requerimento para o pedido de concessão de grau; 

II
-
divulgar o presente regulamento junto aos acadêmicos e comissões de formatura; 

III
-
divulgar a lista dos alunos concluintes aptos à colação de grau; 

IV 
-
elaborar os protocolos das sessões solenes de Colação de Grau; 

V 
-
responsabilizar-se pela colocação adequada das bandeiras, das faixas e de outros detalhes pertinentes à solenidade de Colação de Grau; 

VI
-
supervisionar as vestimentas dos formandos, cores, faixas e outros detalhes pertinentes; 

VII
-
organizar a entrada dos formandos e a composição da mesa; 

VIII
-
coordenar os trabalhos para dar início à sessão solene de Colação de Grau.

Subseção III

Da Direção Geral das Unidades - Campi 

Art. 281. 
A Direção Geral da Unidade - Campus deve assessorar as Comissões de Formatura para a realização das cerimônias de Colação de Grau. 

Art. 282. 
Compete à Direção Geral da Unidade - Campus as seguintes atribuições:

I
-
acompanhar o processo de organização da Colação de Grau dos alunos; 

II 
-
definir o espaço para a colação de grau e estabelecer o número máximo de convidados por concluinte que terá acesso ao local da solenidade de colação de grau, distribuindo as senhas correspondentes com antecedência mínima de 3 (três) dias;

III 
-
acompanhar o processo de confecção dos convites institucionais, incluindo o número suficiente para a Reitoria, Diretorias Executivas, Diretorias de Institutos, Direção Geral, Professores e demais autoridades competentes; 

IV 
-
acompanhar o ensaio geral com os formandos e as pessoas envolvidas na solenidade, bem como os trabalhos realizados pela empresa terceirizada contratada para desenvolver todo o evento, quando for o caso. 

Subseção IV
Da Comissão de Formatura
Art. 283. 
Os alunos ingressantes escolhem os seus representantes para compor a Comissão de Formatura. 

Parágrafo único. Cada turma deve eleger a sua própria Comissão de Formatura. 

Art. 284.  
As Comissões de Formatura devem ter, no mínimo, as seguintes atribuições: 

I
-
organizar a constituição das turmas para a cerimônia de Colação de Grau observando as normas da instituição; 

II
-
protocolar ofício junto à Secretaria Acadêmica Setorial, encaminhado à Direção Geral da Unidade Campus, contendo a identificação da Comissão, do curso(s), e turma(s), e a identificação da empresa contratada ou a contratar para a realização da solenidade de Colação de Grau. O protocolo do ofício deverá ser efetivado com, no mínimo, 01 (um) semestre letivo de antecedência da data de encerramento do curso; 

III
-
apresentar à apreciação da Direção Geral da Unidade - Campus, as escolhas do(s) Patrono(s), Paraninfo e demais homenageados antes de convidá-los oficialmente; 

IV
-
obter a aprovação da proposta; 

V
-
encaminhar todas as informações relativas à cerimônia solene de Colação de Grau, através de protocolo de ofício à Secretaria Acadêmica Setorial da Unidade Campus com antecedência mínima de 30 (trinta) dias antes da data do evento. Devendo conter: 

a)
nome de Turma(s) (por curso se for o caso); 

b) 
nome do(s) Patrono(s); 

c) 
nome do Paraninfo; 

d) 
nome do(s) Professore(s) e Funcionários Homenageado(s); 

e) 
nome do(s) Juramentista(s); 

f) 
nome do Orador; 

g) 
discurso do Orador; 

h) 
modelo do convite para correção (antes de encaminhá-lo à gráfica). 

VI
-
comparecer às reuniões de planejamento do cerimonial marcadas pela Instituição todas as vezes que forem convocados; 

VII
-
responder pelos compromissos assumidos pela própria Comissão de Formatura; 

VIII
-
solicitar as informações e os esclarecimentos relacionados aos atos que devam ser praticados em nome dos formandos; 

IX
-
cumprir integralmente as determinações estabelecidas pela UNIPAR quanto ao protocolo do cerimonial de formatura. 

Subseção V
Da Escolha do Paraninfo, do Patrono, do Orador e dos demais Homenageados
Art. 285. 
Cabe às turmas de formandos a escolha do Paraninfo, Patrono, Nome de Turma e demais homenageados, em cerimônia exclusiva ou conjunta de Colação de Grau. 

§ 1.º
No caso de Cerimônia Conjunta  de Colação de Grau, o Paraninfo  e o Orador são gerais para todas as turmas.

§ 2.º
A escolha do Paraninfo em solenidade exclusiva ou conjunta recai obrigatoriamente em membro da comunidade acadêmica da UNIPAR, e para que não haja desapreço aos não escolhidos a eleição deve ser secreta sendo as candidaturas apresentadas uma por curso para as solenidades conjuntas, ou uma ou mais para as solenidades exclusivas.

§ 3.º 
A escolha do Patrono é livre para cada turma, inclusive para a cerimônia conjunta, podendo ser escolhido 1 (um) membro da comunidade acadêmica da UNIPAR ou um representante da comunidade externa local ou regional, eleito por unanimidade em votação secreta dos formandos, sendo a candidatura apresentada como a de paraninfo. 

§ 4.º
A escolha do Nome de Turma e demais homenageados é livre para cada turma, devendo ser feita dentre os nomes da comunidade acadêmica do curso que deva ser homenageado por gratidão, respeito profissional ou admiração.

§ 5.º
O Orador é escolhido dentre os formandos e nas solenidades conjuntas deve falar em nome de todos os formandos, sendo eleito após concurso de oratória caso haja mais de um candidato.

§ 6.º
O Juramentista é escolhido dentre os formandos de cada curso, devendo o processo de escolha ser feito sob a orientação da Comissão de Formatura, devendo o escolhido preparar-se para proferir o juramento profissional.

Art. 286. 
À Comissão de Formatura cabe comunicar aos escolhidos quanto à indicação de seu nome para as homenagens.

Subseção VI
Dos Convites 
Art. 287. 
A confecção e o modelo do convite fica a critério da Comissão de Formatura, devendo, porém, ser revisado pela Direção Geral da Unidade - Campus, e conter obrigatoriamente a seguinte estrutura: 

I
-
identificação da instituição; 

II
-
reitor(a) (nome);

III
-
vice-reitor(a) – chanceler (nome);

IV
-
Vice reitor(a) executivo(a) (nome);

V
-
diretor(a) executivo(a) de gestão do ensino superior (nome);
VI
-
diretor(a) executivo(a) de gestão da dinâmica universitária (nome);

VII
-
diretor(a) do instituto superior respectivo (nome);

VIII
-
diretor(a) geral da unidade - campus (nome); 

IX
-
coordenador(a) do colegiado de curso (nome); 

X
-
secretária acadêmica setorial (nome);

XI
-
nome de turma (nome);

XII
-
patrono/patronesse (nome); 

XIII
-
paraninfo(a) (nome);

XIV
-
professores e funcionários homenageados (nome); 

XV
-
corpo docente (nome dos professores);

XVI
-
juramentista (nome);

XVII
-
orador(a) (nome); 

XVIII-
nome de todos os formandos. 

Subseção VII
Da Contratação de Empresas Organizadoras de Eventos
Art. 288. 
Qualquer empresa pode ser contratada para a organização do evento, sendo o contrato firmado entre as Comissões de Formatura e a Empresa prestadora de serviço de inteira responsabilidade de ambas as partes, porém, deve estar em consonância com o Regulamento de Colação de Grau dos Cursos de Graduação da UNIPAR. 

Art. 289. 
As Comissões de Formatura, ao contratar serviços terceirizados, tornam-se responsáveis pela atuação dos mesmos. 

Art. 290. 
As Comissões de Formatura devem apresentar à Direção Geral da Unidade Campus uma prévia dos trabalhos que serão realizados pela empresa contratada para a organização do evento de Colação de Grau. 

Art. 291. 
Os custos decorrentes do ato de Colação de Grau relativos a vestes talares, confecção de convites para os familiares, convites institucionais, placas e demais homenagens, serviços terceirizados quanto à fotografia e as filmagens ficam sob a responsabilidade dos formandos e suas respectivas Comissões de Formatura. 

Parágrafo único. 
Devem as Comissões de Formatura verificar os eventos já realizados pela empresa e se possível coletar informações junto às pessoas que já a contrataram, e analisar detalhadamente o contrato antes de assiná-lo. 

Art. 292. 
A exclusividade de empresas sobre as reportagens, as fotografias ou as filmagens de vídeo da cerimônia de Colação de Grau não se aplica ao trabalho da Assessoria de Imprensa da UNIPAR.

Subseção VIII
Das Bandeiras 
Art. 293. 
As Bandeiras devem estar colocadas em pedestal adequado, sempre entre o público e a mesa diretiva e voltadas para o público. A seqüência será: 

I
-
a Bandeira Nacional: ao centro em destaque; 

II
-
a Bandeira do Estado: à esquerda ao lado da Bandeira Nacional; 

III
-
a Bandeira do Município: à direita ao lado da Bandeira Nacional; 

IV
-
a Bandeira da UNIPAR: à esquerda ao lado da Bandeira Estado. 

Parágrafo único. 
Considera-se a direita de um dispositivo de bandeiras, a direita de uma pessoa posicionada junto a ele e voltada para a rua, para a platéia ou, de modo geral, para o público que observa o dispositivo.  
Subseção IX
Da Cerimônia Solene e da Outorga de Grau 
Art. 294. 
O cerimonial de colação de grau é de responsabilidade da Reitoria através da Chefia do Cerimonial da UNIPAR, sendo realizada com o(a) Reitor(a), o(a)Vice-Reitor(a), o(a) Diretor(a) Executivo(a) de Gestão do Ensino Superior, o(a) Diretor(a) dos Institutos Superiores, o(a) Diretor(a) Geral da Unidade Campus, Coordenação do Curso e membros do Colegiado, Paraninfo, Patrono, Nome de Turma, Prefeito Municipal, Presidente da Câmara, Diretor(a) do Fórum da Comarca  e demais autoridades a serem designadas.

§ 1.º
O Presidente da Mesa é sempre o(a) Reitor(a), que na impossibilidade de comparecer à cerimônia, indica uma das demais autoridades acadêmicas para presidir os trabalhos. 

§ 2.º
O(A) Reitor(a) ou o seu representante ocupa o centro da mesa e o Diretor(a) Geral da Unidade Campus deverá ocupar o lugar à sua direita. 

§ 3.º
Posteriormente compõe-se a mesa diretiva, seguindo-se a hierarquia das autoridades presentes, sempre em alternância. 

§ 4.º
Numa mesa diretiva, o número de autoridades nunca deve ultrapassar a 15 (quinze) membros. 

§ 5.º
No caso de haver mais autoridades presentes, estas são nominadas pelo Cerimonial.

Art. 295. 
A abertura da sessão solene de Colação de Grau é feita pela Diretoria Executiva de Gestão da Dinâmica Universitária e/ou Mestre de Cerimônia com a entrada dos formandos acompanhados pelo Nome de Turma. 

§ 1.º 
A entrada dos formandos é realizada por curso, em ordem alfabética, em fila indiana. As relações dos cursos, em ordem alfabética, constam no Calendário de Formaturas. 

§ 2.º
O formando deve chegar com 01 (uma) hora de antecedência ao local determinado no Calendário de Formatura, com veste talar, para a organização das filas de entrada, pois esta é a sua autorização para o acesso ao local da cerimônia.

§ 3.º
O formando não pode se apresentar alcoolizado, nem trazer para o local bebidas alcoólicas, bolsas, carteiras com valores, telefone celular e/ou aparelhos sonoros.

Art. 296. 
A Diretoria Executiva de Gestão da Dinâmica Universitária e/ou Mestre de Cerimônia saúda as autoridades presentes, citando todas as autoridades da mesa diretiva.

 Art. 297. 
O Hino Nacional é executado e cantado por todos os formandos e convidados de pé, em atitude de respeito, voltados para o Pavilhão Nacional não devendo ser aplaudido ao final da execução.

Art. 298. 
A prestação do juramento é realizada por curso. O(a) juramentista deve posicionar-se junto à tribuna e pedir aos formandos do curso que se posicionem em pé e com a mão direita estendida, em seguida faz a leitura do juramento pausadamente, que deverá ser repetido por todos os formandos do curso. 

Parágrafo único. A Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES será responsável pela definição do texto do juramento do curso. 

Art. 299. 
A outorga de grau tem o seguinte protocolo:

I 
-
o(a) Coordenador(a) do Curso procede à chamada dos formandos em ordem alfabética para a imposição do grau; 

II 
-
o Presidente outorga o grau formalmente ao primeiro formando da lista oficial do curso fornecida pela Secretaria Acadêmica Setorial, o qual deve posicionar-se convenientemente na frente do(a) Reitor(a), ou seu representante, curvando levemente o corpo e segurando o capelo com a mão esquerda na altura da cintura permanecendo com o braço direito ao longo do corpo, e somente após a leitura do Termo de Imposição do Grau, deve responder com firmeza: ACEITO, e em seguida deve colocar o capelo na cabeça e cumprimentar o(a) Reitor(a) ou seu representante com a mão direita;
III 
- 
em seguida, o Presidente confere o grau a cada um dos formandos chamados por ordem alfabética pelo(a) Coordenador(a) do Curso; 

IV 
- 
ao ser chamado cada formando dirige-se à mesa diretiva para receber a outorga do grau, repetindo o gestual do formando anterior;
V 
-
após receber o diploma (simbólico) das mãos do(a) Paraninfo(a) ou Patrono/Patronesse com a mão esquerda e realizar os cumprimentos com a mão direita, o formando deve voltar ao lugar onde estava. 

Art. 300. 
É vedada a projeção de vídeos, filmes, jogos de luzes ou qualquer outro recurso de natureza cênica que prejudique o ato de outorga de grau, sob pena de cancelamento da mesma, ficando determinado que tais dispositivos e recursos podem ser utilizados em outros momentos da sessão solene de Colação de Grau. 
Art. 301. 
O Presidente suspenderá a sessão se constatar comportamento atentório ao decoro acadêmico, acarretando ao infrator a sua retirada do recinto e/ou a postergação da concessão do seu grau e/ou do registro do seu diploma. 

Art. 302. 
O discurso do(a) Orador(a) deve ser submetido à apreciação da Direção Geral da Unidade Campus para aprovação da Reitoria, até 72 (setenta e duas) horas antes da Cerimônia de Colação de Grau. 

§ 1.º

A mensagem deve ser digitada em uma lauda de papel A-4, espaço dois (duplo), utilizando fonte tamanho 16, margens superior e esquerda 3 cm, inferior e direita 2 cm, com um máximo de 200 (duzentas) palavras, incluindo  artigos, conjunções etc., lida, no máximo, em 5 (cinco) minutos, e não sendo aceitas mensagens de improviso ou que ultrapassem as medidas e o tempo aqui previsto. 

§ 2.º

O(A) Orador(a) saúda as autoridades da Mesa Diretiva sem se referir a nenhum nome ou cargo especificamente, exceto o do(a) Reitor(a) ou do seu representante. 

§ 3.º

Após a leitura da mensagem, o(a) Orador(a) deve entregar o discurso ao(à) Reitor(a) ou ao seu representante e receber os cumprimentos. 

Art. 303. 
O(A) Paraninfo(a) deve ser previamente informado pela Comissão de Formatura sobre o Cerimonial e os seus detalhes. 

§ 1. º

A mensagem deve ser digitada em uma lauda de papel A-4, espaço dois (duplo), utilizando, fonte tamanho 16, margens superior e esquerda 3 cm, inferior e direita 2 cm, com um máximo de 200 (duzentas) palavras, incluindo artigos, conjunções, etc., lida, no máximo, em 5 (cinco) minutos, e não sendo aceitas mensagens de improviso ou que ultrapassem as medidas e o tempo aqui previsto. 

§ 2.º

O(A) Paraninfo(a) saúda as autoridades da Mesa Diretiva sem se referir a nenhum nome ou cargo especificamente, exceto o do(a) Reitor(a) ou do seu representante.

§ 3.º

Após a leitura da mensagem, o(a) Paraninfo(a) deve entregar o discurso ao(à) Reitor(a) ou ao seu  representante e receber os cumprimentos.

Art. 304. 
A Láurea Acadêmica é conferida pelo(a) Reitor(a) ao aluno concluinte de cada curso de graduação que tenha apresentado melhor desempenho acadêmico, sendo esta homenagem entregue  na sessão de Colação de Grau pelo(a) Coordenador(a) do Curso. 

Art. 305. 
Os formandos podem homenagear o(a) Reitor(a), o(a)Paraninfo(a), o(s) Patrono(s), o(s) Nome(s) de Turma e o(s) Professor(es) e Funcionário(s) Homenageado(s) previamente indicados no convite de formatura. 

§ 1.°
As homenagens devem observar o limite de tempo máximo de 5 (cinco) minutos.

§ 2.°
A Comissão de Formatura deve indicar, em tempo hábil à Secretaria Acadêmica Setorial, os nomes dos alunos que farão a homenagem e o nome do homenageado para a inclusão no protocolo do cerimonial. 

Art. 306. 
Após o encerramento das homenagens, o Diretor da DEGDU e/ou Mestre de Cerimônia, passa a palavra ao Presidente da Mesa que pode ceder o uso da palavra ao Diretor Geral da Unidade Campus para dirigir-se especialmente aos formandos e aos familiares. 

§ 1.º
O discurso do(a) Diretor(a) Geral da Unidade - Campus não pode ultrapassar o tempo máximo de 5 ( cinco) minutos.

§ 2.º 
A mensagem do Diretor(a) Geral da Unidade - Campus deve ser digitada em uma lauda de papel A-4, espaço dois (duplo), utilizando, fonte tamanho 16,  margens superior e esquerda 3 cm, inferior e direita 2 cm, com um máximo de 200 (duzentas) palavras, incluindo artigos, conjunções, etc., não sendo aceitas mensagens de improviso. 

§ 3.º
O(a) Diretor(a) Geral da Unidade Campus  saúda as autoridades da Mesa  Diretiva sem se referir a nenhum nome ou cargo especificamente, exceto o do(a) Reitor(a) ou do seu representante.

§ 4.º
Após a leitura da mensagem o(a) Diretor(a) Geral da Unidade Campus deve entregar o discurso ao Reitor ou ao seu representante e receber os cumprimentos.

Art. 307. 
O(a) Diretor(a) Geral da Unidade Campus devolve a presidência dos trabalhos ao(à) Reitor(a)  ou ao seu representante que fará o seu pronunciamento e encerrará a Sessão Solene de Colação de Grau. 

Art. 308. 
A Solenidade de Colação de Grau será registrada em ata lavrada em livro próprio pela Secretaria Acadêmica Setorial, devendo ser assinadas por todos os formandos, sendo esta a condição imprescindível para requerer o diploma.

Art. 309. 
As vestes talares das autoridades acadêmicas são de responsabilidade da UNIPAR, e as vestes talares dos formandos devem ser providenciadas pela Comissão de Formatura.

Subseção X
Da Cerimônia de Gabinete - Colação de Grau Extemporânea 
Art. 310. 
A Colação de Grau de Gabinete pode ser extemporânea por antecipação ou por substituição, e far-se-á mediante o requerimento do aluno ou de um procurador legalmente constituído, protocolado na Secretaria Acadêmica Setorial da Unidade - Campus dirigido à Diretora Executiva de Gestão do Ensino Superior e com o recolhimento da taxa devida.

Art. 311. 
Pode ser aceito o pedido para a Colação de Grau Extemporânea por antecipação desde que a solicitação requerida contenha a justificativa e os documentos comprobatórios motivados por: 

I
-
aprovação em concurso público;

II
-
aprovação em curso de pós-graduação stricto sensu;

III
-
transferência ex-offício por remoção de serviço;

IV
-
viagem ao exterior para estudos ou trabalho;

V
-
por motivo de trabalho (com apresentação da carta de contratação).

Parágrafo único. 
Na hipótese da justificativa ser aceita, compete à Direção Geral da Unidade Campus estipular a data e o horário da cerimônia e à Secretaria Acadêmica Setorial da Unidade - Campus convocar o interessado.

Art. 312. 
Pode ser aceito o pedido para a Colação de Grau Extemporânea por Substituição, desde que requerida em prazo não superior a 15 (quinze) dias após a realização da solenidade de Colação de Grau, devendo o requerimento conter a justificativa e os documentos comprobatórios motivados por: 

I
-
problema de saúde; 

II
-
gestantes, desde que comprovado por atestado médico;

III
-
doença de caráter infecto-contagiosa, mediante atestado médico;

IV
-
ter sido vítima de ação involuntária provocada por terceiros; 

V
-
manobras ou exercícios militares comprovados por documento da respectiva unidade militar; 

VI
-
luto por parentes, mediante respectivo atestado de óbito; 

VII
-
convocação ou coincidente em horário para depoimento judicial ou policial, ou para eleições em entidades oficiais, devidamente comprovada por declaração da autoridade competente. 

Parágrafo único. 
Na hipótese da justificativa ser aceita, a data da Colação de Grau Extemporânea Substitutiva será realizada em data e horário anteriormente fixados pela Reitoria no Calendário de Formatura, sendo realizada após a realização de todas as cerimônias de Colação de Grau do ano letivo.

Art. 313. 
Na Colação de Grau de Gabinete Extemporânea por antecipação ou por substituição, ficam suprimidos: os discursos e demais homenagens descritas neste Regulamento.   

Art. 314. 
A Colação de Grau de Gabinete Extemporânea por antecipação ou por substituição é pública e tem cerimoniais próprios, devendo a Secretaria Acadêmica Setorial da Unidade - Campus lavrar a ata em livro próprio que será assinada pelo(a) Reitor(a) e/ou seu representante, por todos os formandos, sendo esta a condição imprescindível para requerer o diploma.

Seção III

Da Láurea Acadêmica 
Art. 315. 
O Certificado de Láurea Acadêmica tem como objetivo incentivar os alunos na busca pela melhora de sua capacitação no campo acadêmico, através do desempenho demonstrado pelo destacado aproveitamento em seu curso de graduação.

Art. 316. 
É concedido um Certificado de Láurea Acadêmica por curso, ao aluno que obtiver o melhor resultado geral. 

Art. 317. 
Fica estabelecido que a expedição do Certificado de Láurea Acadêmica é distinção a ser conferida ao aluno da turma de concluintes de cada curso que apresentar melhor desempenho acadêmico, de acordo com o estabelecido nos artigos seguintes.

Art. 318. 
São requisitos indispensáveis à obtenção do Certificado de Láurea Acadêmica:

I
-
 ter o estudante ingressado na UNIPAR, mediante Processo Seletivo (Vestibular) e nela realizado todo o curso de graduação;

II 
-
não ter incorrido em nenhuma reprovação, seja por falta de freqüência ou por falta de aproveitamento, ao longo de todo o curso;

III 
-
não ter em seu histórico escolar o registro de penalidade disciplinar.

Art. 319. 
Observados os requisitos do artigo anterior, a Láurea acadêmica será concedida ao concluinte que, dentre os aprovados em todas as disciplinas, obtiver a média aritmética geral mais elevada.

§ 1.º
Havendo empate na classificação serão observados os critérios de desempate abaixo, aplicados na seguinte ordem:

a)
menor tempo para integralização curricular;

b)
maior média obtida no vestibular.

§ 2.º
Persistindo o empate, é concedido mais de um Certificado de Láurea Acadêmica.

Art. 320. 
O Certificado de Láurea Acadêmica é expedido pela Reitoria e entregue pelo(a) Coordenador(a) do Curso na sessão solene de Colação de Grau.   
Seção III

Da Láurea Acadêmica 

Art. 315. 
O Certificado de Láurea Acadêmica tem como objetivo incentivar os alunos na busca pela melhora de sua capacitação no campo acadêmico, através do desempenho demonstrado pelo destacado aproveitamento em seu curso de graduação. (Redação dada pela Resolução CONSEPE n.º 101/2018, de 15/06/2018)
Art. 316. 
É concedido um Certificado de Láurea Acadêmica por curso, conforme o grau obtido, ao aluno que obtiver o melhor resultado geral. (Redação dada pela Resolução CONSEPE n.º 101/2018, de 15/06/2018)
Art. 317. 
Fica estabelecido que a expedição do Certificado de Láurea Acadêmica é conferida ao aluno concluinte de cada curso, sem distinção de turno e turma, conforme o grau obtido (Licenciatura, Bacharelado e Tecnologia) que apresentar melhor desempenho acadêmico. (Redação dada pela Resolução CONSEPE n.º 101/2018, de 15/06/2018)
§1.º 
São requisitos indispensáveis à obtenção do Certificado de Láurea Acadêmica: (Redação dada pela Resolução CONSEPE n.º 101/2018, de 15/06/2018)
a) ter o aluno ingressado na Universidade Paranaense - UNIPAR, mediante Processo Seletivo próprio (Vestibular);

b) ter o aluno realizado todo o seu curso de graduação na mesma Unidade Universitária (campus) da UNIPAR, desde o seu ingresso até a conclusão do curso; e

c) ter obtido a melhor média geral de aprovação, mediante apuração da média aritmética simples, calculada entre todas as notas alcançadas em avaliações bimestrais e substitutivas de todas as disciplinas cursadas, nos anos de curso e sem arredondamento final.

§2º 
Além dos critérios específicos citados no §1.º deste artigo, são condições gerais a serem observadas obrigatoriamente pelo aluno, para fins de concessão da Láurea Acadêmica: (Redação dada pela Resolução CONSEPE n.º 101/2018, de 15/06/2018)
a) não ter usufruído de trancamento de matrícula;

b) não ter em seu cadastro acadêmico registro de transferência de Unidade Universitária (campus), Curso, de Turno ou de Turma;

c) não ter registro de aproveitamento de estudos em nenhuma disciplina do curso;

d) não ter incorrido em nenhuma reprovação, seja por falta de frequência ou por falta de aproveitamento;

e) ter cumprido todas as atividades complementares de graduação (ensino, pesquisa e extensão) ao longo de todo o seu curso; e

f)       estar isento de qualquer registro de penalidade disciplinar ou qualquer infração prevista no regulamento interno da UNIPAR durante sua vida acadêmica.

Art. 318. 
Observados os requisitos e havendo empate na classificação procedida na forma do artigo anterior, serão observados os critérios de desempate listados abaixo, aplicados na seguinte ordem: (Redação dada pela Resolução CONSEPE n.º 101/2018, de 15/06/2018)
I. menor tempo para integralização curricular;

II. ter obtido maior nota no Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), sendo nota igual ou superior a 8,0 (oito inteiros), quando exigido;

III. maior média obtida no vestibular;

IV. maior idade (em dia, mês e ano); e

V. maior produção científico-intelectual, publicações e apresentações de trabalho no decorrer do curso.

  Parágrafo único.   Persistindo o empate, é concedido mais de um Certificado de   Láurea Acadêmica por curso. (Redação dada pela Resolução CONSEPE n.º 101/2018, de 15/06/2018)
Art. 319. 
Da concessão da “Láurea Acadêmica” não caberá recurso e não se incluem como candidatos à condecoração, os alunos transferidos (interno e/ou externos), portadores de diploma de cursos superiores, mudanças de curso e ingressantes via processo seletivo próprio do Programa Universidade Para Todos – PROUNI e do Fundo de Financiamento Estudantil – FIES. (Redação dada pela Resolução CONSEPE n.º 101/2018, de 15/06/2018)
Art. 320. 
O Certificado de Láurea Acadêmica é expedido pela Reitoria e entregue pelo(a) Coordenador(a) do Curso na sessão solene de Colação de Grau. (Redação dada pela Resolução CONSEPE n.º 101/2018, de 15/06/2018)
Seção IV

Do Registro do Diploma
Art. 321. 
O processo de registro dos diplomas tem início quando é solicitado dos prováveis formandos, que façam a opção pelo material que preferem para a impressão do diploma (cartolina, pergaminho vegetal ou pele animal).

Parágrafo único. 
Não há cobrança de taxa pelo registro do diploma e por sua impressão em cartolina.

Art. 322. 
O aluno concluinte deve requerer, imediatamente após a Colação de Grau, o registro do seu diploma, efetuando o pagamento da taxa estabelecida no caso de impressão em pergaminho vegetal ou pele animal.

Parágrafo único. Os pedidos de registro de diploma fora dos prazos estabelecidos acarretam maior tempo de espera e caso o graduado tenha urgência em receber o diploma registrado deve recolher as taxas adicionais.

CAPÍTULO XIV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 323. 
Os casos omissos e a interpretação dos dispositivos deste Regulamento são resolvidos, pelos Colegiados dos Cursos envolvidos, ouvida a Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES.

Art. 324. 
Este Regulamento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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